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LEIS E DECRETOS

ANO LXXXX - 132º DA REPÚBLICA

 

DECRETO Nº 20.011, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021 

Ariosto 
Rodrigues Ribeiro

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ

D E C R E T A : 

ANEXO ÚNICO 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 23 de Setembro de 2021. 

José Wellington Barroso de Araújo Dias 

Osmar Ribeiro de Almeida Júnior 

Ariane Sídia Benigno Silva Felipe 

 

 

DECRETO Nº 20.011, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021 

Promoção e progressão do servidor Ariosto 
Rodrigues Ribeiro, do quadro de pessoal da 
Secretaria da Saúde, de acordo com o disposto 
na Lei Complementar nº 90, de 26 de outubro de 
2007. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ

D E C R E T A : 

ANEXO ÚNICO 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 23 de Setembro de 2021. 

José Wellington Barroso de Araújo Dias 

Osmar Ribeiro de Almeida Júnior 

Ariane Sídia Benigno Silva Felipe 

 

 

DECRETO Nº 20.011, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021 

Ariosto 
Rodrigues Ribeiro

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe 

conferem os incisos I, V e XIII, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando os 
termos do Ofício Nº: 1789/2021/SEADPREV-PI/GAB/CAPOIOGAB, de 25 de agosto de 
2021, da Secretaria da Administração e Previdência; o contido no MEMO. DPPE. S/Nº, de 
20 de Agosto de 2021, da Diretoria de Promoção, Progressão e Enquadramento da 
SEADPREV, registrados no Processo nº 00002.007684/2020-11, 
 

D E C R E T A : 
 

Art. 1º Fica autorizada a promoção e progressão do servidor Ariosto Rodrigues 
Ribeiro, do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde, de acordo com o disposto na Lei 
Complementar nº 90, de 26 de outubro de 2007, na forma do Anexo Único deste Decreto: 

 
ANEXO ÚNICO 

MAT. SERVIDOR CARGO CARGO ENQUAD. 
CLAS. 

ATUAL 

PAD. 

ATUAL 

CLAS. 

PROM. 

PROG. 

PAD. 

PROM. 

PROG. 

087188-5 
ARIOSTO RODRIGUES 

RIBEIRO 
MÉDICO 

MÉDICO AMBULATORIAL 

20 HORAS 
I B II C 

 
Art. 2º A promoção e progressão prevista no art. 1º deste Decreto implicará em 

impacto financeiro. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 23 de Setembro de 2021. 

 
 
 

José Wellington Barroso de Araújo Dias 
Governador do Estado do Piauí 

 
 

Osmar Ribeiro de Almeida Júnior 
Secretário de Governo 

 
 

Ariane Sídia Benigno Silva Felipe 
Secretária de Administração e Previdência 

 DECRETO N° 20.012, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021 
 
 

Autoriza a contratação por tempo determinado 
para as funções de nível superior e médio, por 
meio de Processo Seletivo Simplificado, destinado 
a formação de cadastro de reserva, para o Quadro 
Provisório da Secretaria de Administração e 
Previdência  SEADPREV. 

 
 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUI, no uso das atribuições que lhe 
conferem os incisos I e XIII, do art. 102, da Constituição Estadual, 
 
 CONSIDERANDO O OFICIO GAB. SEADPREV Nº175/2021 e os demais 
documentos que instruem o processo SEI Nº 00002.011976/2021-21; 
 
 CONSIDERANDO a Lei nº 5.309, de 17 de julho de 2003, que dispõe sobre a 
contratação por tempo determinado no serviço para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público na administração nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal; 
 
 CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 15.547, de 12 de março de 2014, que 
regulamenta a Lei nº 5.309/2003, especialmente o art. 2º inciso VII, c/c art. 4º, caput e § 1º e o 
Decreto 19.942, de 24 de agosto de 2021. 

D E C R E T A : 
 

caput 

 PALÁCIO D KARNAK, em Teresina (PI), 23 de setembro de 2021. 
 
 
 

José Wellington Barroso de Araújo Dias 

Osmar Ribeiro de Almeida Júnior 

Ariane Sídia Benigno Silva Felipe 

DECRETO Nº 20.013, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021 
 
 

Abre Crédito Especial no valor global de R$ 
56.890.685,00 em favor dos órgãos que 
especifica. 

 
 
 O Governador do Estado do Piauí, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 102, inciso XIII da Constituição Estadual, e diante do disposto do art. 7º, parágrafo 
único da Lei nº. 7.437, de 29 de dezembro de 2020 e Lei nº. 7.377, de 11 de maio de 
2020. 

D E C R E T A: 

 Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Geral do Estado, crédito adicional especial 
em favor do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI e Departamento de Estradas 
de Rodagem do Piauí - DER/PI, no valor de R$ 56.890.685,00 (cinquenta e seis milhões, 
oitocentos e noventa mil, seiscentos e oitenta e cinco reais), destinado a atender a 
programação contida no anexo I deste Decreto. 

 Art. 2º Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo 1º 
decorrerão das anulações parciais de dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste 
Decreto. 

 Art. 3º As alterações promovidas no Orçamento Geral do Estado ficam 
incorporadas no Plano Plurianual 2020-2023, Lei nº. 7.326, de 30/12/2019. 

 Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina-PI, 23 de setembro de 2021. 

 

José Wellington Barroso de Araújo Dias 
Governador do Estado do Piauí 

 
 

Osmar Ribeiro de Almeida Júnior 
Secretário de Governo 

 
 

Rejane Tavares da Silva 
Secretária de Planejamento 

DECRETO N° 20.012, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021 

 O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUI

 CONSIDERANDO

 CONSIDERANDO

 CONSIDERANDO

 
D E C R E T A : 

 
 Art. 1º Fica autorizada a contração para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público pela Secretaria de Administração e Previdência  SEADPREV, dos 
profissionais de nível superior e médio conforme determinado no Edital SEADPREV Nº 
01/2021.  
 § 1º As contratações previstas no caput deste artigo serão feitas por tempo 
determinado, observando o Decreto nº 15.547, de 12 de março de 2014, que regulamenta a Lei nº 
5.309 de 17 de julho de 2003; 
 § 2º Aplica-se ao pessoal contratado por tempo determinado todos os termos e 
condições do art. 37, IX da Constituição Federal de 1988 c/c a Lei nº 5.309, de 17 de julho de 
2003, e alterações posteriores. 
 
 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 PALÁCIO D KARNAK, em Teresina (PI), 23 de setembro de 2021. 

 
 
 

José Wellington Barroso de Araújo Dias 
Governador do Estado do Piauí 

 
 

Osmar Ribeiro de Almeida Júnior 
Secretário de Governo 

 
 

Ariane Sídia Benigno Silva Felipe 
Secretária de Administração e Previdência 
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SUPLEMENTAÇÃO 
ANEXO I 

DECRETO Nº 20.013, de 23/09/2021, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2021. 
R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO 
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

16208.15.451.0008.3067  OBRAS DE MOBILIDADE URBANA  000001  TD10  F  4.4.90.51  116  0000.E0000  925.000,00 
16208.15.451.0008.3067  OBRAS DE MOBILIDADE URBANA  000001  TD12  F  4.4.90.51  116  0000.E0000  763.000,00 
16208.15.451.0008.3067  OBRAS DE MOBILIDADE URBANA  000001  TD2  F  4.4.90.51  116  0000.E0000  700.000,00 
16208.15.451.0008.3067  OBRAS DE MOBILIDADE URBANA  000001  TD4  F  4.4.90.51  116  0000.E0000  3.939.000,00 
16208.15.451.0008.3067  OBRAS DE MOBILIDADE URBANA  000001  TD6  F  4.4.90.51  116  0000.E0000  2.073.974,00 

16208.15.451.0008.3083  
CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE 
OBRAS DE URBANIZAÇÃO E 
ESPORTES E LAZER  

000001  TD11  F  4.4.90.51  116  0000.E0000  1.160.000,00 

16208.15.451.0008.3083  
CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE 
OBRAS DE URBANIZAÇÃO E 
ESPORTES E LAZER  

000001  TD9  F  4.4.90.51  116  0000.E0000  572.000,00 

16208.17.544.0008.3081  

CONSTRUÇÃO/ IMPLANTAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SISTEMA DE ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO, COMPREENDENDO: 
PERFURAÇÃO DE POÇO, 
REVESTIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS  

000001  TD4  F  4.4.90.51  116  0000.E0000  557.000,00 

46201.26.782.0008.1967  
RESTAURAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO DE RODOVIAS E 
MOBILIDADE URBANA  

000001  TD10  F  4.4.90.51  116  0000.E0000  9.078.127,00 

46201.26.782.0008.1967  
RESTAURAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO DE RODOVIAS E 
MOBILIDADE URBANA  

000001  TD11  F  4.4.90.51  116  0000.E0000  3.022.201,00 

46201.26.782.0008.1967  
RESTAURAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO DE RODOVIAS E 
MOBILIDADE URBANA  

000001  TD3  F  4.4.90.51  116  0000.E0000  11.990.357,00 

46201.26.782.0008.1967  
RESTAURAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO DE RODOVIAS E 
MOBILIDADE URBANA  

000001  TD4  F  4.4.90.51  116  0000.E0000  9.595.882,00 

46201.26.782.0008.1967  
RESTAURAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO DE RODOVIAS E 
MOBILIDADE URBANA  

000001  TD6  F  4.4.90.51  116  0000.E0000  1.500.000,00 

46201.26.782.0008.1967  
RESTAURAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO DE RODOVIAS E 
MOBILIDADE URBANA  

000001  TD9  F  4.4.90.51  116  0000.E0000  11.014.144,00 

TOTAL 56.890.685,00 

ANULAÇÃO 
ANEXO II 

DECRETO Nº 20.013, de 23/09/2021, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2021. 
R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO 
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

12101.06.181.0003.3078  
AQUISIÇÃO, CONSTRUÇÃO, 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DE 
UNIDADES DE SEGURANÇA PÚBLICA 

000001  TD0  F  4.4.90.51  116  0000.E0000  2.789.016,00 

12101.06.181.0003.3078  
AQUISIÇÃO, CONSTRUÇÃO, 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DE 
UNIDADES DE SEGURANÇA PÚBLICA 

000001  TD12  F  4.4.90.51  116  0000.E0000  400.000,00 

12101.06.181.0003.3078  
AQUISIÇÃO, CONSTRUÇÃO, 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DE 
UNIDADES DE SEGURANÇA PÚBLICA 

000001  TD3  F  4.4.90.51  116  0000.E0000  800.000,00 

12101.06.183.0003.3079  

IMPLANTAÇÃO DO CENTRO 
INTEGRADO DE COMANDO E 
CONTROLE E AMPLIAÇÃO, 
MODERNIZAÇÃO E INTEGRAÇÃO DO 
SISTEMA DE TELEVIGILÂNCIA  

000001  TD0  F  4.4.90.52  116  0000.E0000  1.000.000,00 

12101.06.183.0003.3079  

IMPLANTAÇÃO DO CENTRO 
INTEGRADO DE COMANDO E 
CONTROLE E AMPLIAÇÃO, 
MODERNIZAÇÃO E INTEGRAÇÃO DO 
SISTEMA DE TELEVIGILÂNCIA  

000001  TD1  F  4.4.90.52  116  0000.E0000  200.000,00 

12101.06.183.0003.3079  

IMPLANTAÇÃO DO CENTRO 
INTEGRADO DE COMANDO E 
CONTROLE E AMPLIAÇÃO, 
MODERNIZAÇÃO E INTEGRAÇÃO DO 
SISTEMA DE TELEVIGILÂNCIA  

000001  TD10  F  4.4.90.52  116  0000.E0000  200.000,00 

12101.06.183.0003.3079  

IMPLANTAÇÃO DO CENTRO 
INTEGRADO DE COMANDO E 
CONTROLE E AMPLIAÇÃO, 
MODERNIZAÇÃO E INTEGRAÇÃO DO 
SISTEMA DE TELEVIGILÂNCIA  

000001  TD11  F  4.4.90.52  116  0000.E0000  200.000,00 

12101.06.183.0003.3079  

IMPLANTAÇÃO DO CENTRO 
INTEGRADO DE COMANDO E 
CONTROLE E AMPLIAÇÃO, 
MODERNIZAÇÃO E INTEGRAÇÃO DO 
SISTEMA DE TELEVIGILÂNCIA  

000001  TD12  F  4.4.90.52  116  0000.E0000  100.000,00 

12101.06.183.0003.3079  

IMPLANTAÇÃO DO CENTRO 
INTEGRADO DE COMANDO E 
CONTROLE E AMPLIAÇÃO, 
MODERNIZAÇÃO E INTEGRAÇÃO DO 
SISTEMA DE TELEVIGILÂNCIA  

000001  TD2  F  4.4.90.52  116  0000.E0000  200.000,00 

12101.06.183.0003.3079  

IMPLANTAÇÃO DO CENTRO 
INTEGRADO DE COMANDO E 
CONTROLE E AMPLIAÇÃO, 
MODERNIZAÇÃO E INTEGRAÇÃO DO 
SISTEMA DE TELEVIGILÂNCIA  

000001  TD3  F  4.4.90.52  116  0000.E0000  200.000,00 

ÇÃ
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MOBILIDADE URBANA  

46201.26.782.0008.1965  

CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO, 
CONSERVAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE 
OBRAS DE ARTES ESPECIAIS E 
MOBILIDADE URBANA  

000001  TD11  F  4.4.90.51  116  0000.E0000  500.000,00 

46201.26.782.0008.1965  

CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO, 
CONSERVAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE 
OBRAS DE ARTES ESPECIAIS E 
MOBILIDADE URBANA  

000001  TD2  F  4.4.90.51  116  0000.E0000  500.000,00 

46201.26.782.0008.1965  

CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO, 
CONSERVAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE 
OBRAS DE ARTES ESPECIAIS E 
MOBILIDADE URBANA  

000001  TD3  F  4.4.90.51  116  0000.E0000  1.000.000,00 

46201.26.782.0008.1965  

CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO, 
CONSERVAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE 
OBRAS DE ARTES ESPECIAIS E 
MOBILIDADE URBANA  

000001  TD4  F  4.4.90.51  116  0000.E0000  333.000,00 

46201.26.782.0008.1965  

CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO, 
CONSERVAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE 
OBRAS DE ARTES ESPECIAIS E 
MOBILIDADE URBANA  

000001  TD6  F  4.4.90.51  116  0000.E0000  86,00 

46201.26.782.0008.1965  

CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO, 
CONSERVAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE 
OBRAS DE ARTES ESPECIAIS E 
MOBILIDADE URBANA  

000001  TD7  F  4.4.90.51  116  0000.E0000  692.967,00 

46201.26.782.0008.1965  

CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO, 
CONSERVAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE 
OBRAS DE ARTES ESPECIAIS E 
MOBILIDADE URBANA  

000001  TD0  F  4.4.90.92  116  0000.E0000  1.209.634,00 

46201.26.782.0008.1967  
RESTAURAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO DE RODOVIAS E 
MOBILIDADE URBANA  

000001  TD1  F  4.4.90.51  116  0000.E0000  1.635.000,00 

46201.26.782.0008.1967  
RESTAURAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO DE RODOVIAS E 
MOBILIDADE URBANA  

000001  TD4  F  4.4.90.51  116  0000.E0000  29.637,00 

46201.26.782.0008.1967  
RESTAURAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO DE RODOVIAS E 
MOBILIDADE URBANA  

000001  TD5  F  4.4.90.51  116  0000.E0000  1.892.756,00 

46201.26.782.0008.1967  
RESTAURAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO DE RODOVIAS E 
MOBILIDADE URBANA  

000001  TD6  F  4.4.90.51  116  0000.E0000  1.455.029,00 

46201.26.782.0008.1967  
RESTAURAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO DE RODOVIAS E 
MOBILIDADE URBANA  

000001  TD9  F  4.4.90.51  116  0000.E0000  3.830.154,00 

46201.26.782.0008.1967  
RESTAURAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO DE RODOVIAS E 
MOBILIDADE URBANA  

000001  TD1  F  4.4.90.92  116  0000.E0000  1.908,00 

46201.26.782.0008.1967  
RESTAURAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO DE RODOVIAS E 
MOBILIDADE URBANA  

000001  TD11  F  4.4.90.92  116  0000.E0000  353.418,00 

46201.26.782.0008.1967  
RESTAURAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO DE RODOVIAS E 
MOBILIDADE URBANA  

000001  TD3  F  4.4.90.92  116  0000.E0000  480.000,00 

46201.26.782.0008.1967  
RESTAURAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO DE RODOVIAS E 
MOBILIDADE URBANA  

000001  TD4  F  4.4.90.92  116  0000.E0000  1.006,00 

46201.26.782.0008.1967  
RESTAURAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO DE RODOVIAS E 
MOBILIDADE URBANA  

000001  TD5  F  4.4.90.92  116  0000.E0000  1.724,00 

46201.26.782.0008.1967  
RESTAURAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO DE RODOVIAS E 
MOBILIDADE URBANA  

000001  TD6  F  4.4.90.92  116  0000.E0000  1.921.000,00 

46201.26.782.0008.1967  
RESTAURAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO DE RODOVIAS E 
MOBILIDADE URBANA  

000001  TD8  F  4.4.90.92  116  0000.E0000  863.706,00 

TOTAL 56.890.685,00 

ANULAÇÃO
ANEXO II

DECRETO Nº 20.013, de 23/09/2021, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2021.
R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO
PLANO 

ORÇAMENTÁRIO
TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR

12101.06.183.0003.3079  

IMPLANTAÇÃO DO CENTRO 
INTEGRADO DE COMANDO E 
CONTROLE E AMPLIAÇÃO, 
MODERNIZAÇÃO E INTEGRAÇÃO DO 
SISTEMA DE TELEVIGILÂNCIA  

000001  TD4  F  4.4.90.52  116  0000.E0000  300.000,00 

12101.06.183.0003.3079  

IMPLANTAÇÃO DO CENTRO 
INTEGRADO DE COMANDO E 
CONTROLE E AMPLIAÇÃO, 
MODERNIZAÇÃO E INTEGRAÇÃO DO 
SISTEMA DE TELEVIGILÂNCIA  

000001  TD5  F  4.4.90.52  116  0000.E0000  200.000,00 

12101.06.183.0003.3079  

IMPLANTAÇÃO DO CENTRO 
INTEGRADO DE COMANDO E 
CONTROLE E AMPLIAÇÃO, 
MODERNIZAÇÃO E INTEGRAÇÃO DO 
SISTEMA DE TELEVIGILÂNCIA  

000001  TD6  F  4.4.90.52  116  0000.E0000  200.000,00 

12101.06.183.0003.3079  

IMPLANTAÇÃO DO CENTRO 
INTEGRADO DE COMANDO E 
CONTROLE E AMPLIAÇÃO, 
MODERNIZAÇÃO E INTEGRAÇÃO DO 
SISTEMA DE TELEVIGILÂNCIA  

000001  TD7  F  4.4.90.52  116  0000.E0000  200.000,00 

12101.06.183.0003.3079  

IMPLANTAÇÃO DO CENTRO 
INTEGRADO DE COMANDO E 
CONTROLE E AMPLIAÇÃO, 
MODERNIZAÇÃO E INTEGRAÇÃO DO 
SISTEMA DE TELEVIGILÂNCIA  

000001  TD8  F  4.4.90.52  116  0000.E0000  200.000,00 

12101.06.183.0003.3079  

IMPLANTAÇÃO DO CENTRO 
INTEGRADO DE COMANDO E 
CONTROLE E AMPLIAÇÃO, 
MODERNIZAÇÃO E INTEGRAÇÃO DO 
SISTEMA DE TELEVIGILÂNCIA  

000001  TD9  F  4.4.90.52  116  0000.E0000  200.000,00 

14201.12.364.0002.3169  
MODERNIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES 
DA FUESPI  

000001  TD10  F  4.4.90.51  116  0000.E0000  5.000.000,00 

14201.12.364.0002.3169  
MODERNIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES 
DA FUESPI  

000001  TD11  F  4.4.90.51  116  0000.E0000  5.000.000,00 

14201.12.364.0002.3169  
MODERNIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES 
DA FUESPI  

000001  TD7  F  4.4.90.51  116  0000.E0000  9.350.000,00 

14201.12.364.0002.3169  
MODERNIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES 
DA FUESPI  

000001  TD9  F  4.4.90.51  116  0000.E0000  5.000.000,00 

14201.12.364.0002.3169  
MODERNIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES 
DA FUESPI  

000001  TD7  F  4.4.90.92  116  0000.E0000  650.000,00 

24101.04.123.0012.0902  
PARTICIPAÇÃO DO ESTADO NO 
CAPITAL DE EMPRESAS ESTATAIS  

000001  TD0  F  4.5.90.65  116  0000.E0000  7.800.000,00 

46201.26.782.0008.1965  
CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO, 
CONSERVAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE 
OBRAS DE ARTES ESPECIAIS E 

000001  TD0  F  4.4.90.51  116  0000.E0000  644,00 
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DECRETO Nº 20.014, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021 
 
 

Abre Crédito Especial no valor global de R$ 
48.906.619,00 em favor do órgão que 
especifica. 

 
 
 O Governador do Estado do Piauí, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 102, inciso XIII da Constituição Estadual, e diante do disposto do art. 7º, parágrafo 
único da Lei nº. 7.437, de 29 de dezembro de 2020 e Lei nº. 7.377, de 11 de maio de 
2020. 

D E C R E T A: 

 Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Geral do Estado, crédito adicional especial 
em favor do Departamento de Estradas de Rodagens do Piauí - Der/pi, no valor de R$ 
48.906.619,00 (quarenta e oito milhões, novecentos e seis mil, seiscentos e dezenove 
reais), destinado a atender a programação contida no anexo I deste Decreto. 

 Art. 2º Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo 1º 
decorrerão do Excesso de Arrecadação na Fonte 116  Operação de Crédito Interna. 

José Wellington Barroso de Araújo Dias 

Osmar Ribeiro de Almeida Júnior 

Rejane Tavares da Silva 

DECRETO Nº 20.014, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021 

 O Governador do Estado do Piauí

D E C R E T A: 

 Art. 3º As alterações promovidas no Orçamento Geral do Estado ficam 
incorporadas no Plano Plurianual 2020-2023, Lei nº. 7.326, de 30/12/2019. 

 Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina-PI, 23 de setembro de 2021. 

 

José Wellington Barroso de Araújo Dias 
Governador do Estado do Piauí  

 
 

Osmar Ribeiro de Almeida Júnior 
Secretário de Governo 

 
 

Rejane Tavares da Silva 
Secretária de Planejamento 

SUPLEMENTAÇÃO 
ANEXO I 

DECRETO Nº 20.014, de 23/09/2021, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2021. 
R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO 
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

46201.26.782.0008.1967  
RESTAURAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO DE RODOVIAS E 
MOBILIDADE URBANA  

000001  TD11  F  4.4.90.51  116  0000.E0000  31.320.988,00 

46201.26.782.0008.1967  
RESTAURAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO DE RODOVIAS E 
MOBILIDADE URBANA  

000001  TD2  F  4.4.90.51  116  0000.E0000  17.585.631,00 

TOTAL 48.906.619,00 

DECRETO Nº 20.015, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021 
 

 
 

Abre Crédito Suplementar no valor 
global de R$ 16.681.797,00 em favor 
dos órgãos que especifica. 

 
 O Governador do Estado do Piauí, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 102, inciso XIII da Constituição Estadual, e diante do disposto do art. 7º, parágrafo 
único da Lei nº. 7.437, de 29 de dezembro de 2020. 

D E C R E T A: 

 Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Geral do Estado, crédito adicional 
Suplementar em favor da Secretaria de Governo, Coordenadoria da Juventude, 
Coordenadoria Estadual de Políticas para as Mulheres, Coordenadoria de Fomento à 
Irrigação, Secretaria da Segurança Pública, Fundação dos Esportes do Piauí - FUNDESPI, 
Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos e Coordenadoria de 
Comunicação Social, no valor de R$ 16.681.797,00 (dezesseis milhões, seiscentos e 
oitenta e um mil, setecentos e noventa e sete reais), destinado a atender a programação 
contida no anexo I deste Decreto. 

José Wellington Barroso de Araújo Dias 

Osmar Ribeiro de Almeida Júnior 

Rejane Tavares da Silva 

DECRETO Nº 20.015, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021 

 O Governador do Estado do Piauí

D E C R E T A: 

 Art. 2º Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo 1º 
decorrerão do Excesso de Arrecadação nas Fontes: 100  Recursos do Tesouro Estadual e 
120 - Recursos do FECOP. 

 Art. 3º As alterações promovidas no Orçamento Geral do Estado ficam 
incorporadas no Plano Plurianual 2020-2023, Lei nº. 7.326, de 30/12/2019. 

 Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina-PI, 23 de setembro de 2021. 

 

José Wellington Barroso de Araújo Dias 
Governador do Estado do Piauí  

 
 

Osmar Ribeiro de Almeida Júnior 
Secretário de Governo 

 
 

Rejane Tavares da Silva 
Secretária de Planejamento 
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SUPLEMENTAÇÃO 
ANEXO I 

DECRETO Nº 20.015, de 23/09/2021, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2021. 
R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO 
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

11110.04.122.0010.2000  ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  F  3.3.90.14  100  0000.E0000  370.000,00 
11110.04.122.0010.2000  ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  F  3.3.90.30  100  0000.E0000  100.000,00 
11110.04.122.0010.2000  ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  F  3.3.90.37  100  0000.E0000  1.356.034,00 
11113.04.422.0010.2000  ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000  52.000,00 

11113.14.422.0007.3118  
PROMOÇÃO DE POLITICAS PÚBLICAS 
DE CIDADANIA E DIREITOS DA 
JUVENTUDE  

000001  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000  335.000,00 

11115.04.122.0010.2000  ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  F  3.3.90.37  100  0000.E0000  155.000,00 

11117.20.607.0006.1945  
FORTALECIMENTO DA 
INFRAESTRUTURA DA AGRICULTURA 
FAMILIAR IRRIGADA NO ESTADO  

000001  TD0  F  3.3.90.32  100  0000.E0000  260.463,00 

12101.06.122.0003.2988  
MANUTENÇÃO DAS POLICIAS CIVIL, 
MILITAR, CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR E TÉCNICA E CIENTÍFICA  

000016  TD0  F  3.3.90.30  120  0000.E0000  2.052.750,00 

12101.06.122.0003.2988  
MANUTENÇÃO DAS POLICIAS CIVIL, 
MILITAR, CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR E TÉCNICA E CIENTÍFICA  

000016  TD0  F  3.3.90.39  120  0000.E0000  362.250,00 

14203.04.122.0010.2000  ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  F  3.3.90.93  100  0000.E0000  324.800,00 

14203.27.811.0004.3011  

REALIZAÇÃO DE EVENTOS 
ESPORTIVOS E ESCOLARES EM 
DIVERSAS MODALIDADES OLÍMPICAS 
E PARAOLÍMPICA   

000001  TD4  F  3.3.50.41  100  0000.E0000  103.500,00 

30101.08.244.0007.4039  

INCLUSÃO DE USUÁRIOS, GRUPOS 
ESPECÍFICOS PARA O ACESSO A 
PROJETOS, PROGRAMAS, BENEFÍCIOS E 
IMPLANTAÇÃO DA ESCOLA DE 
CONSELHO  

000001  TD0  S  3.3.50.41  100  0000.E0000  360.000,00 

33101.24.131.0010.2873  
DIVULGAÇÃO DOS PROGRAMAS, 
METAS E AÇÕES DO GOVERNO À 
SOCIEDADE EM GERAL  

000001  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000  10.850.000,00 

TOTAL 16.681.797,00 

DECRETO Nº 20.016, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021 
 

Abre Crédito Suplementar no valor global 
de R$ 24.041.000,00 em favor dos órgãos que 
especifica. 

 
 
 O Governador do Estado do Piauí, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 102, inciso XIII da Constituição Estadual, e diante do disposto do art. 7º, parágrafo 
único da Lei nº. 7.437, de 29 de dezembro de 2020. 

D E C R E T A: 

 Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Geral do Estado, crédito adicional 
Suplementar em favor da Secretaria da Saúde/FUNSAUDE/SUS-gestão Plena Estadual, 
Hospital Regional Tibério Nunes - Floriano, Hospital Senador Cândido Ferraz -  São 
Raimundo Nonato, Hospital Regional Dr. Leonidas Melo - Barras, Hospital Regional de 
Campo Maior - Campo Maior, Hospital Regional Deolindo Couto - Oeiras, Hospital 
Regional Dr. Chagas Rodrigues - Piripiri, Hospital Dirceu Arcoverde - Parnaíba, Hospital 
Estadual Dr. Júlio Hartman - Esperantina, Hospital Regional Teresinha Nunes de Barros - 
São João do Piauí e Hospital Estadual João Luis de Morais, no valor de R$ 24.041.000,00 
(vinte e quatro milhões, quarenta e um mil reais), destinado a atender a programação 
contida no anexo I deste Decreto. 

José Wellington Barroso de Araújo Dias 

Osmar Ribeiro de Almeida Júnior 

Rejane Tavares da Silva 

DECRETO Nº 20.016, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021 

 O Governador do Estado do Piauí

D E C R E T A: 

 Art. 2º Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo 1º 
decorrerão do Excesso de Arrecadação na Fonte 100  Recursos do Tesouro Estadual. 

 Art. 3º As alterações promovidas no Orçamento Geral do Estado ficam 
incorporadas no Plano Plurianual 2020-2023, Lei nº. 7.326, de 30/12/2019. 

 Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina-PI, 23 de setembro de 2021. 

 

José Wellington Barroso de Araújo Dias 
Governador do Estado do Piauí  

 
 

Osmar Ribeiro de Almeida Júnior 
Secretário de Governo 

 
 

Rejane Tavares da Silva 
Secretária de Planejamento 
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SUPLEMENTAÇÃO 
ANEXO I 

DECRETO Nº 20.016, de 23/09/2021, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2021. 
R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO 
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

17101.10.302.0001.2394  
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR  

000001  TD0  S  3.3.90.30  100  0000.E0000  1.700.000,00 

17103.10.302.0001.2077  

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
DO HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO 
NUNES - FLORIANO  

000001  TD9  S  3.3.90.30  100  0000.E0000  3.500.000,00 

17106.10.302.0001.2081  

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
DO HOSPITAL SENADOR CÂNDIDO 
FERRAZ - SÃO RAIMUNDO NONATO  

000001  TD8  S  3.3.90.30  100  0000.E0000  1.000.000,00 

17107.10.302.0001.2280  

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
DO HOSPITAL LEÔNIDAS MELO - 
BARRAS  

000001  TD2  S  3.3.90.30  100  0000.E0000  1.000.000,00 

17108.10.302.0001.2082  

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
DO HOSPITAL REGIONAL DE CAMPO 
MAIOR - CAMPO MAIOR  

000001  TD3  S  3.3.90.30  100  0000.E0000  1.541.000,00 

17110.10.302.0001.2085  

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
DO HOSPITAL REGIONAL DEOLINDO 
COUTO - OEIRAS  

000001  TD7  S  3.3.90.30  100  0000.E0000  3.600.000,00 

17111.10.302.0001.2086  

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
DO HOSPITAL REGIONAL DR. 
CHAGAS RODRIGUES - PIRIPIRI  

000001  TD2  S  3.3.90.30  100  0000.E0000  3.000.000,00 

17119.10.302.0001.2087  

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
DO HOSPITAL DIRCEU ARCOVERDE - 
PARNAÍBA  

000001  TD1  S  3.3.90.30  100  0000.E0000  5.000.000,00 

17121.10.302.0001.2088  

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
DO HOSPITAL ESTADUAL DR. JÚLIO 
HARTMAN - ESPERANTINA  

000001  TD2  S  3.3.90.30  100  0000.E0000  1.500.000,00 

17124.10.302.0001.2090  

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
DO HOSPITAL REGIONAL TERESINHA 
NUNES DE BARROS - SÃO JOÃO DO 
PIAUÍ  

000001  TD8  S  3.3.90.30  100  0000.E0000  1.200.000,00 

17146.10.302.0001.2240  

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
DO HOSPITAL ESTADUAL JOÃO LUIS 
DE MORAIS - DEMERVAL LOBÃO  

000001  TD4  S  3.3.90.30  100  0000.E0000  1.000.000,00 

TOTAL 24.041.000,00 
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SUPLEMENTAÇÃO 
ANEXO I 

DECRETO Nº 20.017, de 23/09/2021, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2021. 
R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
PLANO 

ORÇAMENTÁRI
O 

TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

12102.06.181.0003.2910 
MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DA 
POLÍCIA CIVIL  

000001  TD0  F  4.4.90.52  124  0000.E0000 1.500.000,00 

14102.12.362.0002.2956 
APOIO AO EDUCANDO - ENSINO 
MÉDIO  

000001  TD0  F  3.3.90.30  114  0000.E0000 500.000,00 

14102.12.368.0002.1956 
EXPANSÃO E MELHORIA DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA  

000001  TD0  F  3.3.90.39  114  0000.E0000 2.000.000,00 

15101.20.306.0006.1958 

POTENCIALIZAÇÃO DOS MERCADOS 
INSTITUCIONAIS EXISTENTES E 
VIABILIZAÇÃO DE NOVAS 
OPORTUNIDADES DE 
COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR  

000133  TD4  F  3.3.90.30  120  0000.E0000 65.215,00 

15101.20.306.0006.1958 

POTENCIALIZAÇÃO DOS MERCADOS 
INSTITUCIONAIS EXISTENTES E 
VIABILIZAÇÃO DE NOVAS 
OPORTUNIDADES DE 
COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR  

000133  TD8  F  3.3.90.30  120  0000.E0000 65.215,00 

15101.20.306.0006.1958 

POTENCIALIZAÇÃO DOS MERCADOS 
INSTITUCIONAIS EXISTENTES E 
VIABILIZAÇÃO DE NOVAS 
OPORTUNIDADES DE 
COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR  

000133  TD4  F  4.4.90.52  120  0000.E0000 43.425,00 

15101.20.306.0006.1958 

POTENCIALIZAÇÃO DOS MERCADOS 
INSTITUCIONAIS EXISTENTES E 
VIABILIZAÇÃO DE NOVAS 
OPORTUNIDADES DE 
COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR  

000133  TD8  F  4.4.90.52  120  0000.E0000 43.425,00 

15101.20.608.0006.3027 
FOMENTO  AOS SISTEMAS DE 
PRODUÇÃO FAMILIAR  

000001  TD11  F  4.4.90.52  116  0000.E0000 18.106,00 

15101.20.608.0006.3027 
FOMENTO  AOS SISTEMAS DE 
PRODUÇÃO FAMILIAR  

000001  TD2  F  4.4.90.52  116  0000.E0000 36.211,00 

15101.20.608.0006.3027 
FOMENTO  AOS SISTEMAS DE 
PRODUÇÃO FAMILIAR  

000001  TD3  F  4.4.90.52  116  0000.E0000 54.317,00 

15101.20.608.0006.3027 
FOMENTO  AOS SISTEMAS DE 
PRODUÇÃO FAMILIAR  

000001  TD4  F  4.4.90.52  116  0000.E0000 283.003,00 

 
DECRETO Nº 20.017, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021 

 

Abre Crédito Suplementar no valor 
global de R$ 12.181.755,00 em favor 
dos órgãos que especifica. 

 
 O Governador do Estado do Piauí, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 102, inciso XIII da Constituição Estadual, e diante do disposto do art. 7º, parágrafo 
único da Lei nº. 7.437, de 29 de dezembro de 2020. 

D E C R E T A: 

 Art. 1º  Fica aberto, no Orçamento Geral do Estado, crédito adicional 
 suplementar em favor da Delegacia Geral da Polícia Civil, Secretaria da 
Educação/Recursos para o Desenvolvimento da Educação Básica, Secretaria da Agricultura 
Familiar, Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI, Secretaria da 
Saúde/Funsaude/sus-gestão Plena Estadual, Hospital Regional Dr. João Pacheco 
Cavalcante - Corrente, Hospital Regional Dr. Chagas Rodrigues - Piripiri, Maternidade 
Dona Evangelina Rosa - Teresina, Hospital Dirceu Arcoverde - Parnaíba, Hospital Estadual 
Dr. Júlio Hartman - Esperantina, III - Coordenação Regional de Saúde - Piripiri, XII - 
Coordenação Regional de Saúde - São Raimundo Nonato, Unidade Integrada de Saúde do 
Mocambinho, Secretaria Estadual de Saúde, XV - Coordenação Regional de Saúde - 
Uruçuí, Hospital Estadual Júlio Borges de Macêdo, Coordenadoria do Programa mais Vida 
com Cidadania Para o Idoso, Secretaria dos Transportes, Secretaria do Turismo e Secretaria 
do Agronegócio e Empreendedorismo Rural, no valor de R$ 12.181.755,00 (doze milhões, 

José Wellington Barroso de Araújo Dias 

Osmar Ribeiro de Almeida Júnior 

Rejane Tavares da Silva 

 
DECRETO Nº 20.017, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021 

 O Governador do Estado do Piauí

D E C R E T A: 

Agronegócio p ral, R$ 55,00 (doz ,
cento e oitenta e um mil, setecentos e cinquenta e cinco reais), destinado a atender a 
programação contida no anexo I deste Decreto. 

 Art. 2º Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo 1º 
decorrerão das anulações parciais de dotação orçamentárias indicadas no anexo II deste 
Decreto. 

 Art. 3º As alterações promovidas no Orçamento Geral do Estado ficam 
incorporadas no Plano Plurianual 2020-2023, Lei nº. 7.326, de 30/12/2019. 

 Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina-PI, 23 de setembro de 2021. 

 

José Wellington Barroso de Araújo Dias 
Governador do Estado do Piauí 

 
 

Osmar Ribeiro de Almeida Júnior 
Secretário de Governo 

 
 

Rejane Tavares da Silva 
Secretária de Planejamento  
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SUPLEMENTAÇÃO
ANEXO I

DECRETO Nº 20.017, de 23/09/2021, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2021.
R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO
PLANO 

ORÇAMENTÁRI
O

TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR

15101.20.608.0006.3027 
FOMENTO  AOS SISTEMAS DE 
PRODUÇÃO FAMILIAR  

000001  TD5  F  4.4.90.52  116  0000.E0000 36.211,00 

15101.20.608.0006.3027 
FOMENTO  AOS SISTEMAS DE 
PRODUÇÃO FAMILIAR  

000001  TD8  F  4.4.90.52  116  0000.E0000 36.211,00 

15101.20.608.0006.3027 
FOMENTO  AOS SISTEMAS DE 
PRODUÇÃO FAMILIAR  

000001  TD9  F  4.4.90.52  116  0000.E0000 18.106,00 

16208.15.451.0008.3067 OBRAS DE MOBILIDADE URBANA  000001  TD0  F  4.4.50.41  100  2021.I0022  100.000,00 
16208.15.451.0008.3067 OBRAS DE MOBILIDADE URBANA  000001  TD12  F  4.4.90.51  116  0000.E0000 773.000,00 
16208.15.451.0008.3067 OBRAS DE MOBILIDADE URBANA  000001  TD4  F  4.4.90.51  116  0000.E0000 1.100.000,00 
17101.10.122.0001.2000 ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  S  3.3.90.92  100  0000.E0000 1.042.578,00 

17109.10.302.0001.2084 

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
DO HOSPITAL REGIONAL DR. JOÃO 
PACHECO CAVALCANTE - 
CORRENTE  

000001  TD11  S  4.4.90.52  100  0000.E0000 233.000,00 

17111.10.302.0001.2086 

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
DO HOSPITAL REGIONAL DR. 
CHAGAS RODRIGUES - PIRIPIRI  

000001  TD2  S  4.4.90.52  100  0000.E0000 177.625,00 

17115.10.302.0001.2920 
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA 
MATERNIDADE DONA EVANGELINA 
ROSA - TERESINA  

000001  TD4  S  4.4.90.52  100  0000.E0000 35.000,00 

17119.10.302.0001.2087 

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
DO HOSPITAL DIRCEU ARCOVERDE - 
PARNAÍBA  

000001  TD1  S  4.4.90.52  100  0000.E0000 70.000,00 

17121.10.302.0001.2088 

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
DO HOSPITAL ESTADUAL DR. JÚLIO 
HARTMAN - ESPERANTINA  

000001  TD2  S  4.4.90.52  100  0000.E0000 9.000,00 

17130.10.122.0001.4088 
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA III - 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE 
SAÚDE - PIRIPIRI  

000001  TD2  S  3.3.90.30  100  0000.E0000 35.000,00 

17130.10.122.0001.4088 
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA III - 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE 
SAÚDE - PIRIPIRI  

000001  TD2  S  3.3.90.39  100  0000.E0000 35.000,00 

17135.10.122.0001.4093 
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA XII - 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE 
SAÚDE - SÃO RAIMUNDO NONATO  

000001  TD3  S  3.3.90.39  100  0000.E0000 46.756,00 

17138.10.302.0001.2190 

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS DA UNIDADE 
INTEGRADA DE SAÚDE DO 
MOCAMBINHO  

000001  TD4  S  4.4.90.52  100  0000.E0000 30.000,00 

17139.10.302.0001.1740 
CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, 
REFORMA E AQUISIÇÃO DE 

000001  TD0  S  4.4.90.51  116  0000.E0000 2.295.000,00 

EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES 
HOSPITALARES DA REDE MATERNO 
INFANTIL  

17141.10.122.0001.4097 
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA XV - 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE 
SAÚDE - URUÇUÍ  

000001  TD10  S  3.3.90.30  100  0000.E0000 70.000,00 

17145.10.302.0001.2036 

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
DO HOSPITAL ESTADUAL JÚLIO 
BORGES DE MACÊDO - CURIMATÁ  

000001  TD11  S  4.4.90.52  100  0000.E0000 140.000,00 

30105.04.122.0010.2500 GESTÃO DE PESSOAS  000001  TD0  F  3.1.90.13  100  0000.E0000 36.000,00 

46101.26.782.0008.1895 
OBRAS DE INFRAESTRUTURA EM 
MOBILIDADE URBANA NO ESTADO  

000001  TD0  F  4.4.90.51  110  0000.E0000 236.851,00 

47101.23.695.0005.3069 
INFRAESTRUTURA TURÍSTICA E 
MELHORIA DOS SERVIÇOS 
TURÍSTICOS  

000001  TD4  F  4.4.90.51  124  0000.E0000 158.000,00 

52101.20.605.0006.1973 
IMPLANTAÇÃO E MELHORAMENTO 
DA INFRAESTRUTURA  

000001  TD0  F  4.4.90.52  110  0000.E0000 859.500,00 

TOTAL 12.181.755,00 
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ANULAÇÃO 
ANEXO II 

DECRETO Nº 20.017, de 23/09/2021, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2021. 
R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
PLANO 

ORÇAMENTÁRI
O 

TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

12101.06.181.0003.1991 
REAPARELHAMENTO E 
MODERNIZAÇÃO DAS UNIDADES DE 
SEGURANÇA PÚBLICA  

000001  TD0  F  4.4.90.52  110  0000.E0000 859.500,00 

12101.06.181.0003.1991 
REAPARELHAMENTO E 
MODERNIZAÇÃO DAS UNIDADES DE 
SEGURANÇA PÚBLICA  

000001  TD0  F  4.4.90.52  124  0000.E0000 1.500.000,00 

14102.12.361.0002.2955 
APOIO AO EDUCANDO - ENSINO 
FUNDAMENTAL  

000001  TD0  F  3.3.90.39  114  0000.E0000 2.500.000,00 

15101.20.608.0006.1993 
FORTALECIMENTO DOS ARRANJOS 
PRODUTIVOS AGROPECUÁRIO DE 
SOCIOBIODIVERSIDADE  

000030  TD0  F  3.3.90.30  120  0000.E0000 54.469,00 

15101.20.608.0006.1993 
FORTALECIMENTO DOS ARRANJOS 
PRODUTIVOS AGROPECUÁRIO DE 
SOCIOBIODIVERSIDADE  

000030  TD0  F  4.4.90.51  120  0000.E0000 16.883,00 

15101.20.608.0006.1993 
FORTALECIMENTO DOS ARRANJOS 
PRODUTIVOS AGROPECUÁRIO DE 
SOCIOBIODIVERSIDADE  

000030  TD0  F  4.4.90.52  120  0000.E0000 11.631,00 

15101.20.608.0006.3027 
FOMENTO  AOS SISTEMAS DE 
PRODUÇÃO FAMILIAR  

000001  TD0  F  4.4.90.52  116  0000.E0000 482.165,00 

15101.20.608.0006.3027 
FOMENTO  AOS SISTEMAS DE 
PRODUÇÃO FAMILIAR  

000025  TD0  F  3.3.90.39  120  0000.E0000 134.297,00 

16208.15.451.0008.3067 OBRAS DE MOBILIDADE URBANA  000001  TD1  F  4.4.90.51  116  0000.E0000 691.000,00 
16208.15.451.0008.3067 OBRAS DE MOBILIDADE URBANA  000001  TD10  F  4.4.90.51  116  0000.E0000 434.000,00 
16208.15.451.0008.3067 OBRAS DE MOBILIDADE URBANA  000001  TD11  F  4.4.90.51  116  0000.E0000 150.000,00 
16208.15.451.0008.3067 OBRAS DE MOBILIDADE URBANA  000001  TD7  F  4.4.90.51  116  0000.E0000 156.000,00 
16208.15.451.0008.3067 OBRAS DE MOBILIDADE URBANA  000001  TD9  F  4.4.90.51  116  0000.E0000 442.000,00 
17101.10.122.0001.2000 ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  S  3.3.90.37  100  0000.E0000 100.156,00 

17101.10.122.0001.4086 
MANUTENÇÃO E FORTALECIMENTO 
DO CES  

000001  TD0  S  3.3.90.36  100  0000.E0000 40.000,00 

17101.10.122.0001.4086 
MANUTENÇÃO E FORTALECIMENTO 
DO CES  

000001  TD0  S  3.3.90.39  100  0000.E0000 70.000,00 

17101.10.302.0001.2394 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR  

000001  TD0  S  3.3.90.92  100  0000.E0000 516.125,00 

17101.10.302.0001.2394 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR  

000112  TD0  S  3.3.90.92  100  0000.E0000 368.753,00 

17101.10.302.0001.2420 
MANUTENÇÃO DO TRATAMENTO 
FORA DO DOMICÍLIO - TFD  

000001  TD0  S  3.3.90.92  100  0000.E0000 310.869,00 

17101.10.302.0001.3009 

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, 
REFORMA E AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES 
HOSPITALARES  

000001  TD0  S  4.4.90.51  100  0000.E0000 16.600,00 

17101.10.302.0001.3036 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E 
UNIDADES MÓVEIS DE SAÚDE  

000001  TD0  S  4.4.90.52  116  0000.E0000 2.295.000,00 

17101.10.303.0001.2419 
CUMPRIMENTO DE DEMANDAS 
JUDICIAIS  

000001  TD0  S  3.3.90.92  100  0000.E0000 179.831,00 

17111.10.302.0001.2086 

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
DO HOSPITAL REGIONAL DR. 
CHAGAS RODRIGUES - PIRIPIRI  

000001  TD2  S  3.3.90.30  100  0000.E0000 177.625,00 

17115.10.302.0001.2920 
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA 
MATERNIDADE DONA EVANGELINA 
ROSA - TERESINA  

000001  TD4  S  3.3.90.30  100  0000.E0000 35.000,00 

17119.10.302.0001.2087 

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
DO HOSPITAL DIRCEU ARCOVERDE - 
PARNAÍBA  

000001  TD1  S  3.3.90.30  100  0000.E0000 70.000,00 

17121.10.302.0001.2088 

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
DO HOSPITAL ESTADUAL DR. JÚLIO 
HARTMAN - ESPERANTINA  

000001  TD2  S  3.3.90.30  100  0000.E0000 9.000,00 

17138.10.302.0001.2190 

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS DA UNIDADE 
INTEGRADA DE SAÚDE DO 
MOCAMBINHO  

000001  TD4  S  3.3.90.92  100  0000.E0000 30.000,00 

39000.99.999.0099.9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  000001  TD0  F  9.9.99.99  100  0000.E0000 36.000,00 
46101.26.782.0008.1892 PAVIMENTAÇÃO DA BR 235/PI.  000001  TD11  F  4.4.90.51  110  0000.E0000 177.700,00 
46101.26.782.0008.1892 PAVIMENTAÇÃO DA BR 235/PI.  000001  TD11  F  4.4.90.92  110  0000.E0000 46.151,00 

46101.26.782.0008.1905 
OBRAS DE ARTES, MELHORAMENTO, 
IMPLANTAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO E 
RECUPERAÇÃO DE RODOVIAS  

000001  TD0  F  4.4.90.93  110  0000.E0000 13.000,00 

47101.23.695.0005.3069 
INFRAESTRUTURA TURÍSTICA E 
MELHORIA DOS SERVIÇOS 
TURÍSTICOS  

000001  TD1  F  4.4.90.51  124  0000.E0000 158.000,00 

52101.20.605.0006.1973 
IMPLANTAÇÃO E MELHORAMENTO 
DA INFRAESTRUTURA  

000001  TD0  F  4.4.50.41  100  2021.I0022  100.000,00 

TOTAL 12.181.755,00 
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DECRETO Nº 20.018, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021 
 
 

Abre Crédito Suplementar no valor global 
de R$ 42.486.375,00 em favor dos órgãos 
que especifica. 

 
 O Governador do Estado do Piauí, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
102, inciso XIII da Constituição Estadual, e diante do disposto do art. 7º, parágrafo único da Lei 
nº. 7.437, de 29 de dezembro de 2020. 

D E C R E T A: 

 Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Geral do Estado, crédito adicional Suplementar em 
favor da Secretaria da Educação/Recursos para o Desenvolvimento da Educação Básica, 
Secretaria da Agricultura Familiar, Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado 
do Piauí - EMATER, Secretaria da Saúde/FUNSAUDE/SUS-gestão Plena Estadual, Hospital 
Regional Manoel  Sousa Santos - Bom Jesus, Hospital Regional Tibério Nunes - Floriano, 
Hospital Regional Dr. Chagas Rodrigues - Piripiri, Hospital Estadual Dr. Júlio Hartman - 
Esperantina, Secretaria Estadual de Saúde, Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Piauí - 
FAPEPI, Instituto de Metrologia do Estado do Piauí - IMEPI, Secretaria da Administração e 
Previdência, Instituto de Assistência à Saúde do Servidor Público do Estado do Piauí - IASPI, 
Fundo Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor - FPCD, Secretaria da Assistência Social, 
Trabalho e Direitos Humanos, Secretaria das Cidades, Instituto de Águas e Esgotos do Piauí, 
Secretaria dos Transportes, Secretaria do Turismo, Secretaria de Defesa Civil e Secretaria do 
Agronegócio e Empreendedorismo Rural, no valor de R$ 42.486.375,00 (quarenta e dois milhões 

José Wellington Barroso de Araújo Dias 

Osmar Ribeiro de Almeida Júnior 

Rejane Tavares da Silva 

DECRETO Nº 20.018, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021 

 O Governador do Estado do Piauí

D E C R E T A: 

e quatrocentos e oitenta e seis mil e trezentos e setenta e cinco reais), destinado a atender a 
programação contida no anexo I deste Decreto. 

 Art. 2º Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo 1º decorrerão 
do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Estado do ano de 2020, nas fontes: 
100 - Recursos do Tesouro Estadual, 113 - Recursos do SUS, 114 - Recursos do FNDE, 118 - 
Recursos dos Fundos Especiais e 124 - Transferências Especiais da União. 

 Art. 3º As alterações promovidas no Orçamento Geral do Estado ficam incorporadas 
no Plano Plurianual 2020-2023, Lei nº. 7.326, de 30/12/2019. 

 Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina-PI, 23 de setembro de 2021. 

 

José Wellington Barroso de Araújo Dias 
Governador do Estado do Piauí  

 
 

Osmar Ribeiro de Almeida Júnior 
Secretário de Governo 

 
 

Rejane Tavares da Silva 
Secretária de Planejamento 

SUPLEMENTAÇÃO 
ANEXO I 

DECRETO Nº 20.018, de 23/09/2021, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2021. 
R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO 
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

14102.12.363.0002.2919  
MANUTENÇÃO DA REDE DE 
EDUCAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 

000001  TD0  F  3.3.90.36  114  0000.E0000  3.000.000,00 

14102.12.363.0002.2919  
MANUTENÇÃO DA REDE DE 
EDUCAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 

000001  TD0  F  3.3.90.47  114  0000.E0000  1.000.000,00 

15101.20.608.0006.3027  
FOMENTO AOS SISTEMAS DE 
PRODUÇÃO FAMILIAR  

000001  TD11  F  4.4.90.52  100  0000.E0000  150.000,00 

15101.20.608.0006.3027  
FOMENTO AOS SISTEMAS DE 
PRODUÇÃO FAMILIAR  

000001  TD4  F  4.4.90.52  100  0000.E0000  150.000,00 

15101.20.608.0006.3027  
FOMENTO AOS SISTEMAS DE 
PRODUÇÃO FAMILIAR  

000001  TD7  F  4.4.90.52  100  0000.E0000  150.000,00 

15101.20.608.0006.3027  
FOMENTO AOS SISTEMAS DE 
PRODUÇÃO FAMILIAR  

000001  TD8  F  4.4.90.52  100  0000.E0000  150.000,00 

15202.20.606.0006.2928  
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO 
RURAL  

000001  TD4  F  4.4.90.52  100  0000.E0000  300.000,00 

17101.10.302.0001.2394  
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR  

000001  TD0  S  3.3.90.39  113  0000.E0000  10.000.000,00 

17102.10.302.0001.2074  

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
DO HOSPITAL REGIONAL MANOEL 
SOUSA SANTOS - BOM JESUS  

000001  TD11  S  3.3.90.36  113  0000.E0000  450.000,00 

17103.10.302.0001.2077  

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
DO HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO 
NUNES - FLORIANO  

000001  TD9  S  3.3.90.36  113  0000.E0000  1.900.000,00 

17111.10.302.0001.2086  

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
DO HOSPITAL REGIONAL DR. 
CHAGAS RODRIGUES - PIRIPIRI  

000001  TD2  S  3.3.90.39  113  0000.E0000  1.500.000,00 

17121.10.302.0001.2088  

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
DO HOSPITAL ESTADUAL DR. JÚLIO 
HARTMAN - ESPERANTINA  

000001  TD2  S  3.3.90.39  113  0000.E0000  1.500.000,00 

17139.10.302.0001.3004  

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, 
REFORMA E AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS E DE 
REABILITAÇÃO E UNIDADES 
HOSPITALARES  

000001  TD0  S  4.4.90.93  113  0000.E0000  1.550.000,00 

20203.19.571.0005.1270  
FOMENTO A PESQUISA CIENTÍFICA, 
TECNOLÓGICA E DE INOVAÇÃO  

000001  TD0  F  3.3.90.20  100  0000.E0000  1.305.805,00 

20205.04.122.0010.2000 A S AÇÃO A A 000001 D0 3.3.90.37 100 0000. 0000 242.000,00 

TOTAL 42.486.375,00 
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SUPLEMENTAÇÃO
ANEXO I

DECRETO Nº 20.018, de 23/09/2021, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2021.
R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO
PLANO 

ORÇAMENTÁRIO
TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR

ÇÃ
20205.04.122.0010.2000  ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  F  3.3.90.37  100  0000.E0000  242.000,00 
21101.04.122.0010.2000  ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  F  3.3.30.92  100  0000.E0000  1.310.000,00 
21101.04.122.0010.2000  ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  F  3.3.90.37  100  0000.E0000  1.250.000,00 

21101.04.122.0010.2879  
MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO COM 
TRANSPARÊNCIA  

000001  TD0  F  4.4.90.92  100  0000.E0000  190.000,00 

21201.04.122.0010.2000  ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000  800.000,00 

25104.03.422.0013.4104  
PROTEÇÃO E DEFESA DO 
CONSUMIDOR  

000001  TD0  F  3.3.90.40  118  0000.E0000  1.100.000,00 

30101.08.122.0010.2000  ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  S  3.3.90.39  100  0000.E0000  106.000,00 

45101.15.451.0008.1871  
CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
PARALELEPÍPEDO E OBRAS DE 
INFRAESTRUTURA NOS MUNICÍPIOS  

000001  TD0  F  4.4.40.41  100  0000.E0000  188.425,00 

45101.15.451.0008.1871  
CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
PARALELEPÍPEDO E OBRAS DE 
INFRAESTRUTURA NOS MUNICÍPIOS  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000  336.217,00 

45203.04.122.0010.2000  ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  F  3.3.90.37  100  0000.E0000  845.000,00 

45203.04.512.0008.4124  

AMPLIAR OS SISTEMAS DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, 
MÓDULO SANITÁRIOS E 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO DA 
ZONA URBANA E RURAL  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000  837.207,00 

46101.26.781.0008.1888  

ADMINISTRAÇÃO, ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS, IMPLANTAÇÃO E 
REFORMA DE AEROPORTOS E 
AERÓDROMOS  

000001  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000  2.511.726,00 

46101.26.781.0008.1888  

ADMINISTRAÇÃO, ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS, IMPLANTAÇÃO E 
REFORMA DE AEROPORTOS E 
AERÓDROMOS  

000001  TD0  F  3.3.90.92  100  0000.E0000  4.676.462,00 

47101.23.695.0005.3069  
INFRAESTRUTURA TURÍSTICA E 
MELHORIA DOS SERVIÇOS 
TURÍSTICOS  

000001  TD4  F  4.4.90.51  124  0000.E0000  2.011.844,00 

47101.23.695.0005.3075  
FORTALECIMENTO DA GESTÃO 
INSTITUCIONAL PARA O TURISMO  

000001  TD0  F  3.3.90.92  100  0000.E0000  375.000,00 

47101.23.695.0005.4047  PROMOÇÃO DO TURISMO  000001  TD3  F  3.3.90.92  100  0000.E0000  240.000,00 
49101.04.122.0010.2000  ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  F  3.3.90.30  100  0000.E0000  200.000,00 

49101.06.182.0003.3151  
RESTABELECIMENTO DO ESTADO DE 
NORMALIDADE  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000  237.252,00 

52101.20.605.0006.1973  
IMPLANTAÇÃO E MELHORAMENTO 
DA INFRAESTRUTURA  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000  1.423.437,00 

52101.22.608.0006.1972  
FORTALECIMENTO DA PRODUÇÃO 
AGROPECUÁRIA  

000001  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000  500.000,00 

TOTAL 42.486.375,00 

DISPOSIÇÃO DE SERVIDORES

DECRETOS DE 23 DE SETEMBRO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E  cessar os efeitos, a partir de 05 de maio de 2021, da

disposição da servidora OLIVIA DA ROCHA MAFRA,

Fisioterapeuta, Matrícula nº 223864-X, do quadro de pessoal da

Secretaria de Estado da Saúde – SESAPI para a Secretaria do Meio

Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR, concedida através do

Decreto S/Nº, datado de 11 de setembro de 2019, publicado no DOE

nº 173, de 12-09-2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual e tendo

em vista o que consta no Ofício nº 107/2021/CC/PR/CC/PR, de 31 de

agosto de 2021, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da

Presidência da República, registrado sob o AP.010.1.003838/21-50,

R E S O L V E cessar os efeitos, a partir de 31 de agosto de 2021, da

disposição da servidora MÁRCIA ROBERTHA BARBOSA DE

SOUSA, Professora SL, Nível I, matrícula nº 104241-6, do quadro de

pessoal da Secretaria de Estado da Educação do Piauí – SEDUC,

para o Senado Federal, em Brasília, Distrito Federal, concedida através

do Decreto s/nº, datado de 23 de maio de 2019, publicado no DOE nº

97, de 24 de maio de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual e tendo

em vista o que consta no Ofício nº 107/2021/CC/PR/CC/PR, de 31 de

agosto de 2021, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da

Presidência da República, registrado sob o AP.010.1.003838/21-50,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei

Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada pela

Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, e Lei nº 7.215, de 20 de maio

de 2019, combinado com o Decreto nº 15.085, de 18 de fevereiro de

2013, e Decreto nº 18.109, de 07 de fevereiro de 2019, autorizar a
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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

DO PIAUÍ-DETRAN/PI
GABINETE DO DIRETOR GERAL

PORTARIA Nº  254 / 2021-DETRAN/PI

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO DO PIAUÍ-DETRAN/PI,  usando de suas atribuições
legais e tendo e vista o disposto na Constituição do Estado do Piauí.

CONSIDERANDO a necessidade, a oportunidade e a
disponibilidade de recursos para a concessão de suprimentos:

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 16.226/2015;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa Conjunta CGE/
SEFAZ Nº 01/2015;

CONSIDERANDO a redação dos Aartigos 68 e 69 da Lei Federal
Nº 4.320/64;

CONSIDERANDO analogamente os preceitos dos artigos 45
e 47 do Decreto Federal Nº 93.872/86;

RESOLVE:

DESIGNAR ao servidor GONÇALO AMARANTE
FONTENELE FILHO, CPF nº 056.233.973-60,  Matricula nº 341.945-2,
Coordenador da 22ª Ciretran de Piracuruca, como Tomador de
Suprimento de Fundos,  deste Departamento Estadual de Trânsito do
Piauí - DETRAN , sob égide do Decreto Estadual nº 16.226/2015 e
emendado  pelo Decreto Estadual nº 16.256/2015.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Teresina-PI, 22  de setembro de 2021.

GARCIAS GUEDES RODRIGUES JÚNIOR
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ

Diretor Geral
Of. 063

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO PIAUÍ - FUESPI-PI

EXTRATO DE PORTARIAS - GABINETE DA REITORIA

Portaria nº 0521, de 17 de setembro de 2021
Art. 1º - Constituir a Comissão Local para elaboração do Plano de
Desenvolvimento Institucional -  PDI, do Centro de Ciências Agrárias
- CCA, do Campus "Poeta Torquato Neto", composta pelos seguintes
membros:
- Luís Gonzaga Medeiros de Figueredo Júnior, Diretor do Campus,
Presidente.
COORDENADORES DE CURSOS
- Cícero Nicolini, Coordenador do Curso de Agronomia, membro;
- Dinnara Layza Sousa da Silva, Coordenadora do Curso de Zootecnia,
membro.
REPRESENTANTES DOCENTES

cessão da servidora MÁRCIA ROBERTHA BARBOSA DE SOUSA,

Professora SL, Nível I, matrícula nº 104241-6, do quadro de pessoal da

Secretaria de Estado da Educação do Piauí – SEDUC, para a Presidência

da República, para exercer o cargo de Assessor, código DAS 102.4, no

Gabinete do Ministro Chefe da Casa Civil, a partir 31 de agosto de 2021,

por prazo indeterminado, nos termos do Decreto nº 18.109, de 07 de

fevereiro de 2019, sem ônus para o Estado do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e o

contido no Ofício nº 2708-001/2021, de 27 de agosto de 2021, registrado

sob o Processo AP.010.1.003960/21-70, e Portaria nº 002/2021, de 04

de janeiro de 2021, da Prefeitura Municipal de Elesbão Veloso-PI.,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei

Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada pela

Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, e Lei nº 7.215, de 20 de maio

de 2019, combinado com o Decreto nº 15.085, de 18 de fevereiro de

2013, e Decreto nº 18.109, de 07 de fevereiro de 2019, autorizar a

cessão do servidor JOÃO PEREIRA DA SILVA, Extensionista Rural

II, Nível Médio, Matrícula nº 022789-7, CPF nº 240.671.643-00, do

quadro de pessoal do Instituto de Assistência Técnica e Extensão

Rural do Piauí – EMATER/PI, para o Município de Elesbão Veloso-

PI, por prazo indeterminado, a partir de 04 de janeiro de 2021, para

exercer as funções do Cargo Comissionado de Tesoureiro, da

Prefeitura Municipal de Elesbão Veloso-PI., com ônus para o órgão

requisitante.

AGÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

DECRETOS DE 23 DE SETEMBRO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto

no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

DIANA BEATRIZ DE ALMEIDA, do Cargo em Comissão, de Gerente

de Relacionamento do Governo Digital, símbolo DAS-3, da Agência

de Tecnologia da Informação, com efeitos a partir de 24 de Setembro

de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,

do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RAIMUNDO PEREIRA DA CUNHA NETO, para exercer o Cargo em

Comissão, de Gerente de Relacionamento do Governo Digital,

símbolo DAS-3, da Agência de Tecnologia da Informação, com efeitos

a partir de 24 de Setembro de 2021.

Of. 199
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- Melissa Oda Souza, Representante Docente do Curso de Agronomia,
membro;
- Samira Teixeira Leal de Oliveira, Representante Docente do Curso de
Zootecnia, membro.

REPRESENTANTES DISCENTES
- Leandro Pessoa Nunes, Representante Discente do Curso de
Agronomia, membro;
- Ayrlane Samire Alves Cavalcante, Representante Discente do Curso
de Zootecnia, membro.

REPRESENTANTE DOS SERVIDORES TÉCNICOS
ADMINISTRATIVOS
- Silvestre Paulino da Silva, Representante dos Servidores Técnicos
Administrativos, membro.

REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA
- Elis Rosélia Dutra de Ferreira Siqueira Silva, Representante da
Sociedade Civil Organizada, membro.
Art. 2º- Determinar que esta comissão atue até 31/12/2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão,
retroagindo seus efeitos a contar de 21/06/2021.

Teresina, 22 de setembro de 2021

Prof. Dr. Evandro Alberto de Sousa
Reitor

Of. 304

PORTARIA Nº 039/2021-HRCR

Piripiri, 21 de setembro de 2021

Designa servidores para o exercício da função de
Sindicante e membros e dá outras providências.

A DIRETORA GERAL DO HOSPITAL REGIONAL CHAGAS
RODRIGUES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º RESOLVE designar os servidores desta Unidade de
Saúde, para exercer a função de SINDICANTE e MEMBROS, a partir
desta data, com o objetivo de apurar fatos e elaborar relatório final em
sindicâncias investigativas instauradas por este hospital:

Sindicante:Helyne Salazar Alves - CPF n° 021.253.503-00
Membro 1: Alessandra da Silva Oliveira - CPF nº 017.027.573-66
Membro 2: Elizângela Pessoa Mineiro - CPF nº 035.825.913-44

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se registre-se e cumpra-se.

Celene Maria Moraes Fontenele
Diretora Geral

Hospital Regional Chagas Rodrigues
Of. 325

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL CHAGAS RODRIGUES

DIREÇÃO GERAL DO INTERPI

PORTARIA DISCRIMINATÓRIA Nº 126/2021/DG/INTERPI

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ -
INTERPI, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conforme
previsão do artigo 37, inciso V, do Regulamento Geral desta Autarquia,
aprovado pelo Decreto nº 5.241/1982;

CONSIDERANDO o que lhe faculta as Leis Estaduais nº 3.783/80 e
6.709/2015 c/c a Lei Federal nº 6.383/76, bem como os demais
dispositivos legais pertinentes a espécie;

CONSIDERANDO, especialmente, a existência de terras devolutas
estaduais localizadas em todo o Estado do Piauí;

CONSIDERANDO, finalmente, que as terras devolutas estaduais não
estão matriculadas nos Ofícios de Registro de Imóveis em nome do
patrimônio fundiário do Estado do Piauí;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a
COMISSÃO ESPECIAL PARA PROMOVER AÇÃO
DISCRIMINATÓRIA ADMINISTRATIVA, que, sob a presidência do
primeiro, terão a missão de arrecadar e regularizar as áreas devolutas
situadas no município de MIGUEL ALVES-PI:

1. FAGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS, Procurador-chefe do
INTERPI;

2. JOSÉ LUIZ DA SILVA, Engenheiro Agrimensor;

3. GILSON FRANCISCO DE ALMEIDA SÁ, Técnico de Nível
Superior

Art. 2º - Designar o Procurador Autárquico, JOSÉ GASTÃO BELO
FERREIRA, o Engenheiro Agrimensor MARCOS AURÉLIO MACÊDO
DA SILVA e a Técnica de Nível Superior, ANNA MARY FERNANDES
DE CARVALHO   para comporem a Comissão, na qualidade de
suplentes, para substituir os respectivos titulares em caso de
impedimento, suspeição ou ausência justificada.
Art. 3º - O imóvel objeto da presente ação discriminatória
administrativa, em curso nos autos do Processo Administrativo SEI
nº 00071.004739/2021-90, tem as seguintes características:

1. Imóvel:  Município de Miguel Alves- PI

2. Área:139.311,8582 ha

3. Perímetro: 167.490,69 m

Art. 4º - A planta e o memorial descritivo do imóvel objeto da presente
ação estão inseridos no Sistema Eletrônico de Informações - SEI e
são partes integrantes deste processo, devendo o memorial ser
transcrito integralmente no Edital de Convocação.

Art. 5º - Conforme determina o art. 10 da Lei Estadual nº 6.709/2015, o
presidente da Comissão Especial convocará os interessados para
apresentarem, no prazo de 60 (sessenta) dias, em local a ser
determinado por Edital, seus títulos, documentos e informações que
possam subsidiar a Comissão Especial e, se for o caso, testemunhas.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as
disposições em contrário.

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Diretor-Geral do INTERPI

OF. 1540

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ – INTERPI
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DIREÇÃO GERAL DO INTERPI

PORTARIA DISCRIMINATÓRIA Nº 128/2021/DG/INTERPI

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ -
INTERPI, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conforme
previsão do artigo 37, inciso V, do Regulamento Geral desta Autarquia,
aprovado pelo Decreto nº 5.241/1982;

CONSIDERANDO o que lhe faculta as Leis Estaduais nº 3.783/80 e
6.709/2015 c/c a Lei Federal nº 6.383/76, bem como os demais
dispositivos legais pertinentes a espécie;

CONSIDERANDO, especialmente, a existência de terras devolutas
estaduais localizadas em todo o Estado do Piauí;

CONSIDERANDO, finalmente, que as terras devolutas estaduais não
estão matriculadas nos Ofícios de Registro de Imóveis em nome do
patrimônio fundiário do Estado do Piauí;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a
COMISSÃO ESPECIAL PARA PROMOVER AÇÃO
DISCRIMINATÓRIA ADMINISTRATIVA, que, sob a presidência do
primeiro, terão a missão de arrecadar e regularizar as áreas devolutas
situadas no município de BOA HORA-PI:

1. FAGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS, Procurador-chefe do
INTERPI;

2. JOSÉ LUIZ DA SILVA, Engenheiro Agrimensor;

3. GILSON FRANCISCO DE ALMEIDA SÁ, Técnico de
Nível Superior

Art. 2º - Designar o Procurador Autárquico, JOSÉ GASTÃO BELO
FERREIRA, o Engenheiro Agrimensor MARCOS AURÉLIO MACÊDO
DA SILVA e a Técnica de Nível Superior, ANNA MARY FERNANDES
DE CARVALHO   para comporem a Comissão, na qualidade de
suplentes, para substituir os respectivos titulares em caso de
impedimento, suspeição ou ausência justificada.

Art. 3º - O imóvel objeto da presente ação discriminatória
administrativa, em curso nos autos do Processo Administrativo SEI
nº 00071.004741/2021-69, tem as seguintes características:

1. Imóvel:  Município de Boa Hora - PI

2. Área:33.754,4363 ha

3. Perímetro: 93.122,02 m

Art. 4º - A planta e o memorial descritivo do imóvel objeto da presente
ação estão inseridos no Sistema Eletrônico de Informações - SEI e
são partes integrantes deste processo, devendo o memorial ser
transcrito integralmente no Edital de Convocação.

Art. 5º - Conforme determina o art. 10 da Lei Estadual nº 6.709/2015, o
presidente da Comissão Especial convocará os interessados para
apresentarem, no prazo de 60 (sessenta) dias, em local a ser
determinado por Edital, seus títulos, documentos e informações que
possam subsidiar a Comissão Especial e, se for o caso, testemunhas.
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as
disposições em contrário.

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Diretor-Geral do INTERPI

OF. 1542

DIREÇÃO GERAL DO INTERPI

PORTARIA DISCRIMINATÓRIA Nº 127/2021/DG/INTERPI

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ -
INTERPI, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conforme
previsão do artigo 37, inciso V, do Regulamento Geral desta Autarquia,
aprovado pelo Decreto nº 5.241/1982;

CONSIDERANDO o que lhe faculta as Leis Estaduais nº 3.783/80 e
6.709/2015 c/c a Lei Federal nº 6.383/76, bem como os demais
dispositivos legais pertinentes a espécie;

CONSIDERANDO, especialmente, a existência de terras devolutas
estaduais localizadas em todo o Estado do Piauí;

CONSIDERANDO, finalmente, que as terras devolutas estaduais não
estão matriculadas nos Ofícios de Registro de Imóveis em nome do
patrimônio fundiário do Estado do Piauí;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a
COMISSÃO ESPECIAL PARA PROMOVER AÇÃO
DISCRIMINATÓRIA ADMINISTRATIVA, que, sob a presidência do
primeiro, terão a missão de arrecadar e regularizar as áreas devolutas
situadas no município de CABECEIRAS DO PIAUÍ-PI:

1. FAGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS, Procurador-chefe do
INTERPI;

2. JOSÉ LUIZ DA SILVA, Engenheiro Agrimensor;

3. ANNA MARY FERNANDES DE CARVALHO, Técnica de
Nível Superior

Art. 2º - Designar o Procurador Autárquico, JOSÉ GASTÃO BELO
FERREIRA, o Engenheiro Agrimensor MARCOS AURÉLIO MACÊDO
DA SILVA e o Técnico de Nível Superior, GILSON FRANCISCO DE
ALMEIDA SÁ  para comporem a Comissão, na qualidade de suplentes,
para substituir os respectivos titulares em caso de impedimento,
suspeição ou ausência justificada.

Art. 3º - O imóvel objeto da presente ação discriminatória
administrativa, em curso nos autos do Processo Administrativo SEI
nº 00071.004740/2021-14, tem as seguintes características:

1. Imóvel: Município de Cabeceiras do Piauí - PI

2. Área:  60.957,6905 ha

3. Perímetro:  117.457,37 m

Art. 4º - A planta e o memorial descritivo do imóvel objeto da presente
ação estão inseridos no Sistema Eletrônico de Informações - SEI e
são partes integrantes deste processo, devendo o memorial ser
transcrito integralmente no Edital de Convocação.

Art. 5º - Conforme determina o art. 10 da Lei Estadual nº 6.709/2015, o
presidente da Comissão Especial convocará os interessados para
apresentarem, no prazo de 60 (sessenta) dias, em local a ser
determinado por Edital, seus títulos, documentos e informações que
possam subsidiar a Comissão Especial e, se for o caso, testemunhas.
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as
disposições em contrário.

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Diretor-Geral do INTERPI

OF. 1541
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DIREÇÃO GERAL DO INTERPI

PORTARIA DISCRIMINATÓRIA Nº 129/2021/DG/INTERPI

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ -
INTERPI, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conforme
previsão do artigo 37, inciso V, do Regulamento Geral desta Autarquia,
aprovado pelo Decreto nº 5.241/1982;

CONSIDERANDO o que lhe faculta as Leis Estaduais nº 3.783/80 e
6.709/2015 c/c a Lei Federal nº 6.383/76, bem como os demais
dispositivos legais pertinentes a espécie;

CONSIDERANDO, especialmente, a existência de terras devolutas
estaduais localizadas em todo o Estado do Piauí;

CONSIDERANDO, finalmente, que as terras devolutas estaduais não
estão matriculadas nos Ofícios de Registro de Imóveis em nome do
patrimônio fundiário do Estado do Piauí;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a
COMISSÃO ESPECIAL PARA PROMOVER AÇÃO
DISCRIMINATÓRIA ADMINISTRATIVA, que, sob a presidência do
primeiro, terão a missão de arrecadar e regularizar as áreas devolutas
situadas no município de JATOBÁ DO PIAUÍ-PI:

1. FAGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS, Procurador-chefe do
INTERPI;

2. JOSÉ LUIZ DA SILVA, Engenheiro Agrimensor;

3. ANNA MARY FERNANDES DE CARVALHO, Técnica de
Nível Superior

Art. 2º - Designar o Procurador Autárquico, JOSÉ GASTÃO BELO
FERREIRA, o Engenheiro Agrimensor MARCOS AURÉLIO MACÊDO
DA SILVA e o Técnico de Nível Superior, GILSON FRANCISCO DE
ALMEIDA SÁ  para comporem a Comissão, na qualidade de suplentes,
para substituir os respectivos titulares em caso de impedimento,
suspeição ou ausência justificada.

Art. 3º - O imóvel objeto da presente ação discriminatória
administrativa, em curso nos autos do Processo Administrativo SEI
nº 00071.004747/2021-36, tem as seguintes características:

1. Imóvel: Município de Jatobá do Piauí - PI

2. Área: 65.174,7322 ha

3. Perímetro:  144.368,58 m

Art. 4º - A planta e o memorial descritivo do imóvel objeto da presente
ação estão inseridos no Sistema Eletrônico de Informações - SEI e
são partes integrantes deste processo, devendo o memorial ser
transcrito integralmente no Edital de Convocação.

Art. 5º - Conforme determina o art. 10 da Lei Estadual nº 6.709/2015, o
presidente da Comissão Especial convocará os interessados para
apresentarem, no prazo de 60 (sessenta) dias, em local a ser
determinado por Edital, seus títulos, documentos e informações que
possam subsidiar a Comissão Especial e, se for o caso, testemunhas.
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as
disposições em contrário.

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Diretor-Geral do INTERPI

OF. 1543

DIREÇÃO GERAL DO INTERPI

PORTARIA DISCRIMINATÓRIA Nº 130/2021/DG/INTERPI

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ -
INTERPI, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conforme
previsão do artigo 37, inciso V, do Regulamento Geral desta Autarquia,
aprovado pelo Decreto nº 5.241/1982;

CONSIDERANDO o que lhe faculta as Leis Estaduais nº 3.783/80 e
6.709/2015 c/c a Lei Federal nº 6.383/76, bem como os demais
dispositivos legais pertinentes a espécie;

CONSIDERANDO, especialmente, a existência de terras devolutas
estaduais localizadas em todo o Estado do Piauí;

CONSIDERANDO, finalmente, que as terras devolutas estaduais não
estão matriculadas nos Ofícios de Registro de Imóveis em nome do
patrimônio fundiário do Estado do Piauí;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a
COMISSÃO ESPECIAL PARA PROMOVER AÇÃO
DISCRIMINATÓRIA ADMINISTRATIVA, que, sob a presidência do
primeiro, terão a missão de arrecadar e regularizar as áreas devolutas
situadas no município de BREJO DO PIAUÍ-PI:

1. FAGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS, Procurador-chefe do
INTERPI;

2. JOSÉ LUIZ DA SILVA, Engenheiro Agrimensor;

3. GILSON FRANCISCO DE ALMEIDA SÁ, Técnico de Nível
Superior

Art. 2º - Designar o Procurador Autárquico, JOSÉ GASTÃO BELO
FERREIRA, o Engenheiro Agrimensor MARCOS AURÉLIO MACÊDO
DA SILVA e a Técnica de Nível Superior, ANNA MARY FERNANDES
DE CARVALHO   para comporem a Comissão, na qualidade de
suplentes, para substituir os respectivos titulares em caso de
impedimento, suspeição ou ausência justificada.

Art. 3º - O imóvel objeto da presente ação discriminatória
administrativa, em curso nos autos do Processo Administrativo SEI
nº 00071.004755/2021-82, tem as seguintes características:

1. Imóvel:  Município de Brejo do Piauí- PI

2. Área: 226.884,2108 ha

3. Perímetro: 243.547,75 m

Art. 4º - A planta e o memorial descritivo do imóvel objeto da presente
ação estão inseridos no Sistema Eletrônico de Informações - SEI e
são partes integrantes deste processo, devendo o memorial ser
transcrito integralmente no Edital de Convocação.

Art. 5º - Conforme determina o art. 10 da Lei Estadual nº 6.709/2015, o
presidente da Comissão Especial convocará os interessados para
apresentarem, no prazo de 60 (sessenta) dias, em local a ser
determinado por Edital, seus títulos, documentos e informações que
possam subsidiar a Comissão Especial e, se for o caso, testemunhas.
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as
disposições em contrário.

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Diretor-Geral do INTERPI

OF. 1544
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DIREÇÃO GERAL DO INTERPI

PORTARIA DISCRIMINATÓRIA Nº 132/2021/DG/INTERPI

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ -
INTERPI, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conforme
previsão do artigo 37, inciso V, do Regulamento Geral desta Autarquia,
aprovado pelo Decreto nº 5.241/1982;

CONSIDERANDO o que lhe faculta as Leis Estaduais nº 3.783/80 e
6.709/2015 c/c a Lei Federal nº 6.383/76, bem como os demais
dispositivos legais pertinentes a espécie;

CONSIDERANDO, especialmente, a existência de terras devolutas
estaduais localizadas em todo o Estado do Piauí;

CONSIDERANDO, finalmente, que as terras devolutas estaduais não
estão matriculadas nos Ofícios de Registro de Imóveis em nome do
patrimônio fundiário do Estado do Piauí;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a
COMISSÃO ESPECIAL PARA PROMOVER AÇÃO
DISCRIMINATÓRIA ADMINISTRATIVA, que, sob a presidência do
primeiro, terão a missão de arrecadar e regularizar as áreas devolutas
situadas no município de FARTURA DO PIAUÍ-PI:

1. FAGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS, Procurador-chefe do
INTERPI;

2. JOSÉ LUIZ DA SILVA, Engenheiro Agrimensor;

3. GILSON FRANCISCO DE ALMEIDA SÁ, Técnico de Nível
Superior

Art. 2º - Designar o Procurador Autárquico, JOSÉ GASTÃO BELO
FERREIRA, o Engenheiro Agrimensor MARCOS AURÉLIO MACÊDO
DA SILVA e a Técnica de Nível Superior, ANNA MARY FERNANDES
DE CARVALHO   para comporem a Comissão, na qualidade de
suplentes, para substituir os respectivos titulares em caso de
impedimento, suspeição ou ausência justificada.

Art. 3º - O imóvel objeto da presente ação discriminatória
administrativa, em curso nos autos do Processo Administrativo SEI
nº 00071.004757/2021-71, tem as seguintes características:

1. Imóvel:  Município de Fartura do Piauí- PI

2. Área: 71.352,2460 ha

3. Perímetro: 127.164,59 m

Art. 4º - A planta e o memorial descritivo do imóvel objeto da presente
ação estão inseridos no Sistema Eletrônico de Informações - SEI e
são partes integrantes deste processo, devendo o memorial ser
transcrito integralmente no Edital de Convocação.

Art. 5º - Conforme determina o art. 10 da Lei Estadual nº 6.709/2015, o
presidente da Comissão Especial convocará os interessados para
apresentarem, no prazo de 60 (sessenta) dias, em local a ser
determinado por Edital, seus títulos, documentos e informações que
possam subsidiar a Comissão Especial e, se for o caso, testemunhas.
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as
disposições em contrário.

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Diretor-Geral do INTERPI

OF. 1550

DIREÇÃO GERAL DO INTERPI

PORTARIA DISCRIMINATÓRIA Nº 131/2021/DG/INTERPI

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ -
INTERPI, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conforme
previsão do artigo 37, inciso V, do Regulamento Geral desta Autarquia,
aprovado pelo Decreto nº 5.241/1982;

CONSIDERANDO o que lhe faculta as Leis Estaduais nº 3.783/80 e
6.709/2015 c/c a Lei Federal nº 6.383/76, bem como os demais
dispositivos legais pertinentes a espécie;

CONSIDERANDO, especialmente, a existência de terras devolutas
estaduais localizadas em todo o Estado do Piauí;

CONSIDERANDO, finalmente, que as terras devolutas estaduais não
estão matriculadas nos Ofícios de Registro de Imóveis em nome do
patrimônio fundiário do Estado do Piauí;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a
COMISSÃO ESPECIAL PARA PROMOVER AÇÃO
DISCRIMINATÓRIA ADMINISTRATIVA, que, sob a presidência do
primeiro, terão a missão de arrecadar e regularizar as áreas devolutas
situadas no município de CORONEL JOSÉ DIAS-PI:

1. FAGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS, Procurador-chefe do
INTERPI;

2. JOSÉ LUIZ DA SILVA, Engenheiro Agrimensor;

3. ANNA MARY FERNANDES DE CARVALHO, Técnica de
Nível Superior

Art. 2º - Designar o Procurador Autárquico, JOSÉ GASTÃO BELO
FERREIRA, o Engenheiro Agrimensor MARCOS AURÉLIO MACÊDO
DA SILVA e o Técnico de Nível Superior, GILSON FRANCISCO DE
ALMEIDA SÁ  para comporem a Comissão, na qualidade de suplentes,
para substituir os respectivos titulares em caso de impedimento,
suspeição ou ausência justificada.

Art. 3º - O imóvel objeto da presente ação discriminatória
administrativa, em curso nos autos do Processo Administrativo SEI
nº 00071.004756/2021-27, tem as seguintes características:

1. Imóvel: Município de Coronel José Dias PI

2. Área: 192.866,9529 ha

3. Perímetro:  268.299,52 m

Art. 4º - A planta e o memorial descritivo do imóvel objeto da presente
ação estão inseridos no Sistema Eletrônico de Informações - SEI e
são partes integrantes deste processo, devendo o memorial ser
transcrito integralmente no Edital de Convocação.

Art. 5º - Conforme determina o art. 10 da Lei Estadual nº 6.709/2015, o
presidente da Comissão Especial convocará os interessados para
apresentarem, no prazo de 60 (sessenta) dias, em local a ser
determinado por Edital, seus títulos, documentos e informações que
possam subsidiar a Comissão Especial e, se for o caso, testemunhas.
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as
disposições em contrário.

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Diretor-Geral do INTERPI

OF. 1545
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DIREÇÃO GERAL DO INTERPI

PORTARIA DISCRIMINATÓRIA Nº 133/2021/DG/INTERPI

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ -
INTERPI, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conforme
previsão do artigo 37, inciso V, do Regulamento Geral desta Autarquia,
aprovado pelo Decreto nº 5.241/1982;

CONSIDERANDO o que lhe faculta as Leis Estaduais nº 3.783/80 e
6.709/2015 c/c a Lei Federal nº 6.383/76, bem como os demais
dispositivos legais pertinentes a espécie;

CONSIDERANDO, especialmente, a existência de terras devolutas
estaduais localizadas em todo o Estado do Piauí;

CONSIDERANDO, finalmente, que as terras devolutas estaduais não
estão matriculadas nos Ofícios de Registro de Imóveis em nome do
patrimônio fundiário do Estado do Piauí;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a
COMISSÃO ESPECIAL PARA PROMOVER AÇÃO
DISCRIMINATÓRIA ADMINISTRATIVA, que, sob a presidência do
primeiro, terão a missão de arrecadar e regularizar as áreas devolutas
situadas no município de FLORES DO PIAUÍ-PI:

1. FAGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS, Procurador-chefe do
INTERPI;
2. JOSÉ LUIZ DA SILVA, Engenheiro Agrimensor;

3. ANNA MARY FERNANDES DE CARVALHO, Técnica de
Nível Superior

Art. 2º - Designar o Procurador Autárquico, JOSÉ GASTÃO BELO
FERREIRA, o Engenheiro Agrimensor MARCOS AURÉLIO MACÊDO
DA SILVA e o Técnico de Nível Superior, GILSON FRANCISCO DE
ALMEIDA SÁ  para comporem a Comissão, na qualidade de suplentes,
para substituir os respectivos titulares em caso de impedimento,
suspeição ou ausência justificada.

Art. 3º - O imóvel objeto da presente ação discriminatória
administrativa, em curso nos autos do Processo Administrativo SEI
nº 00071.004758/2021-16, tem as seguintes características:

1. Imóvel: Município de Flores do Piauí -  PI

2. Área: 94.727,0790 ha

3. Perímetro: 175.322,58 m

Art. 4º - A planta e o memorial descritivo do imóvel objeto da presente
ação estão inseridos no Sistema Eletrônico de Informações - SEI e
são partes integrantes deste processo, devendo o memorial ser
transcrito integralmente no Edital de Convocação.

Art. 5º - Conforme determina o art. 10 da Lei Estadual nº 6.709/2015, o
presidente da Comissão Especial convocará os interessados para
apresentarem, no prazo de 60 (sessenta) dias, em local a ser
determinado por Edital, seus títulos, documentos e informações que
possam subsidiar a Comissão Especial e, se for o caso, testemunhas.
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as
disposições em contrário.

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Diretor-Geral do INTERPI

OF. 1551

DIREÇÃO GERAL DO INTERPI

PORTARIA DISCRIMINATÓRIA Nº 134/2021/DG/INTERPI

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ -
INTERPI, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conforme
previsão do artigo 37, inciso V, do Regulamento Geral desta Autarquia,
aprovado pelo Decreto nº 5.241/1982;

CONSIDERANDO o que lhe faculta as Leis Estaduais nº 3.783/80 e
6.709/2015 c/c a Lei Federal nº 6.383/76, bem como os demais
dispositivos legais pertinentes a espécie;

CONSIDERANDO, especialmente, a existência de terras devolutas
estaduais localizadas em todo o Estado do Piauí;

CONSIDERANDO, finalmente, que as terras devolutas estaduais não
estão matriculadas nos Ofícios de Registro de Imóveis em nome do
patrimônio fundiário do Estado do Piauí;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a
COMISSÃO ESPECIAL PARA PROMOVER AÇÃO
DISCRIMINATÓRIA ADMINISTRATIVA, que, sob a presidência do
primeiro, terão a missão de arrecadar e regularizar as áreas devolutas
situadas no município de ITAUEIRA-PI:

1. FAGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS, Procurador-chefe do
INTERPI;

2. JOSÉ LUIZ DA SILVA, Engenheiro Agrimensor;

3. GILSON FRANCISCO DE ALMEIDA SÁ, Técnico de Nível
Superior

Art. 2º - Designar o Procurador Autárquico, JOSÉ GASTÃO BELO
FERREIRA, o Engenheiro Agrimensor MARCOS AURÉLIO MACÊDO
DA SILVA e a Técnica de Nível Superior, ANNA MARY FERNANDES
DE CARVALHO   para comporem a Comissão, na qualidade de
suplentes, para substituir os respectivos titulares em caso de
impedimento, suspeição ou ausência justificada.

Art. 3º - O imóvel objeto da presente ação discriminatória
administrativa, em curso nos autos do Processo Administrativo SEI
nº 00071.004759/2021-61, tem as seguintes características:

1. Imóvel: Município de Itaueira- PI

2. Área: 255.485,5617 ha

3. Perímetro: 225.253,35 m

Art. 4º - A planta e o memorial descritivo do imóvel objeto da presente
ação estão inseridos no Sistema Eletrônico de Informações - SEI e
são partes integrantes deste processo, devendo o memorial ser
transcrito integralmente no Edital de Convocação.

Art. 5º - Conforme determina o art. 10 da Lei Estadual nº 6.709/2015, o
presidente da Comissão Especial convocará os interessados para
apresentarem, no prazo de 60 (sessenta) dias, em local a ser
determinado por Edital, seus títulos, documentos e informações que
possam subsidiar a Comissão Especial e, se for o caso, testemunhas.
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as
disposições em contrário.

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Diretor-Geral do INTERPI

OF. 1552
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DIREÇÃO GERAL DO INTERPI

PORTARIA DISCRIMINATÓRIA Nº 136/2021/DG/INTERPI

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ -
INTERPI, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conforme
previsão do artigo 37, inciso V, do Regulamento Geral desta Autarquia,
aprovado pelo Decreto nº 5.241/1982;

CONSIDERANDO o que lhe faculta as Leis Estaduais nº 3.783/80 e
6.709/2015 c/c a Lei Federal nº 6.383/76, bem como os demais
dispositivos legais pertinentes a espécie;

CONSIDERANDO, especialmente, a existência de terras devolutas
estaduais localizadas em todo o Estado do Piauí;

CONSIDERANDO, finalmente, que as terras devolutas estaduais não
estão matriculadas nos Ofícios de Registro de Imóveis em nome do
patrimônio fundiário do Estado do Piauí;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a
COMISSÃO ESPECIAL PARA PROMOVER AÇÃO
DISCRIMINATÓRIA ADMINISTRATIVA, que, sob a presidência do
primeiro, terão a missão de arrecadar e regularizar as áreas devolutas
situadas no município de ANÍSIO DE ABREU-PI:

1. FAGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS, Procurador-chefe do
INTERPI;

2. JOSÉ LUIZ DA SILVA, Engenheiro Agrimensor;

3. GILSON FRANCISCO DE ALMEIDA SÁ, Técnico de Nível
Superior

Art. 2º - Designar o Procurador Autárquico, JOSÉ GASTÃO BELO
FERREIRA, o Engenheiro Agrimensor MARCOS AURÉLIO MACÊDO
DA SILVA e a Técnica de Nível Superior, ANNA MARY FERNANDES
DE CARVALHO para comporem a Comissão, na qualidade de
suplentes, para substituir os respectivos titulares em caso de
impedimento, suspeição ou ausência justificada.

Art. 3º - O imóvel objeto da presente ação discriminatória
administrativa, em curso nos autos do Processo Administrativo SEI
nº 00071.004752/2021-49, tem as seguintes características:

1. Imóvel: Município de Anísio de Abreu- PI

2. Área: 33.799,4092 ha

3. Perímetro: 97.171,14 m

Art. 4º - A planta e o memorial descritivo do imóvel objeto da presente
ação estão inseridos no Sistema Eletrônico de Informações - SEI e
são partes integrantes deste processo, devendo o memorial ser
transcrito integralmente no Edital de Convocação.

Art. 5º - Conforme determina o art. 10 da Lei Estadual nº 6.709/2015, o
presidente da Comissão Especial convocará os interessados para
apresentarem, no prazo de 60 (sessenta) dias, em local a ser
determinado por Edital, seus títulos, documentos e informações que
possam subsidiar a Comissão Especial e, se for o caso, testemunhas.
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as
disposições em contrário.

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Diretor-Geral do INTERPI

OF. 1553

DIREÇÃO GERAL DO INTERPI

PORTARIA DISCRIMINATÓRIA Nº 135/2021/DG/INTERPI

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ -
INTERPI, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conforme
previsão do artigo 37, inciso V, do Regulamento Geral desta Autarquia,
aprovado pelo Decreto nº 5.241/1982;

CONSIDERANDO o que lhe faculta as Leis Estaduais nº 3.783/80 e
6.709/2015 c/c a Lei Federal nº 6.383/76, bem como os demais
dispositivos legais pertinentes a espécie;

CONSIDERANDO, especialmente, a existência de terras devolutas
estaduais localizadas em todo o Estado do Piauí;

CONSIDERANDO, finalmente, que as terras devolutas estaduais não
estão matriculadas nos Ofícios de Registro de Imóveis em nome do
patrimônio fundiário do Estado do Piauí;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a
COMISSÃO ESPECIAL PARA PROMOVER AÇÃO
DISCRIMINATÓRIA ADMINISTRATIVA, que, sob a presidência do
primeiro, terão a missão de arrecadar e regularizar as áreas devolutas
situadas no município de PAJEÚ DO PIAUÍ-PI:

1. FAGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS, Procurador-chefe do
INTERPI;

2. JOSÉ LUIZ DA SILVA, Engenheiro Agrimensor;

3. ANNA MARY FERNANDES DE CARVALHO, Técnica de
Nível Superior

Art. 2º - Designar o Procurador Autárquico, JOSÉ GASTÃO BELO
FERREIRA, o Engenheiro Agrimensor MARCOS AURÉLIO MACÊDO
DA SILVA e o Técnico de Nível Superior, GILSON FRANCISCO DE
ALMEIDA SÁ  para comporem a Comissão, na qualidade de suplentes,
para substituir os respectivos titulares em caso de impedimento,
suspeição ou ausência justificada.

Art. 3º - O imóvel objeto da presente ação discriminatória
administrativa, em curso nos autos do Processo Administrativo SEI
nº 00071.004760/2021-95, tem as seguintes características:

1. Imóvel: Município de Pajeú do Piauí -  PI

2. Área: 98.757,1235 ha

3. Perímetro: 143.068,10 m

Art. 4º - A planta e o memorial descritivo do imóvel objeto da presente
ação estão inseridos no Sistema Eletrônico de Informações - SEI e
são partes integrantes deste processo, devendo o memorial ser
transcrito integralmente no Edital de Convocação.

Art. 5º - Conforme determina o art. 10 da Lei Estadual nº 6.709/2015, o
presidente da Comissão Especial convocará os interessados para
apresentarem, no prazo de 60 (sessenta) dias, em local a ser
determinado por Edital, seus títulos, documentos e informações que
possam subsidiar a Comissão Especial e, se for o caso, testemunhas.
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as
disposições em contrário.

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Diretor-Geral do INTERPI

OF. 1554
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DIREÇÃO GERAL DO INTERPI

PORTARIA DISCRIMINATÓRIA Nº 137/2021/DG/INTERPI

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ -
INTERPI, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conforme
previsão do artigo 37, inciso V, do Regulamento Geral desta Autarquia,
aprovado pelo Decreto nº 5.241/1982;

CONSIDERANDO o que lhe faculta as Leis Estaduais nº 3.783/80 e
6.709/2015 c/c a Lei Federal nº 6.383/76, bem como os demais
dispositivos legais pertinentes a espécie;

CONSIDERANDO, especialmente, a existência de terras devolutas
estaduais localizadas em todo o Estado do Piauí;

CONSIDERANDO, finalmente, que as terras devolutas estaduais não
estão matriculadas nos Ofícios de Registro de Imóveis em nome do
patrimônio fundiário do Estado do Piauí;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a
COMISSÃO ESPECIAL PARA PROMOVER AÇÃO
DISCRIMINATÓRIA ADMINISTRATIVA, que, sob a presidência do
primeiro, terão a missão de arrecadar e regularizar as áreas devolutas
situadas no município de JUREMA-PI:

1. FAGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS, Procurador-chefe do
INTERPI;

2. JOSÉ LUIZ DA SILVA, Engenheiro Agrimensor;

3. ANNA MARY FERNANDES DE CARVALHO, Técnica de
Nível Superior

Art. 2º - Designar o Procurador Autárquico, JOSÉ GASTÃO BELO
FERREIRA, o Engenheiro Agrimensor MARCOS AURÉLIO MACÊDO
DA SILVA e o Técnico de Nível Superior, GILSON FRANCISCO DE
ALMEIDA SÁ  para comporem a Comissão, na qualidade de suplentes,
para substituir os respectivos titulares em caso de impedimento,
suspeição ou ausência justificada.

Art. 3º - O imóvel objeto da presente ação discriminatória
administrativa, em curso nos autos do Processo Administrativo SEI
nº 00071.004951/2021-57, tem as seguintes características:

1. Imóvel: Município de Jurema -  PI

2. Área: 127.215,0830 ha

3. Perímetro: 222.263,39 m

Art. 4º - A planta e o memorial descritivo do imóvel objeto da presente
ação estão inseridos no Sistema Eletrônico de Informações - SEI e
são partes integrantes deste processo, devendo o memorial ser
transcrito integralmente no Edital de Convocação.

Art. 5º - Conforme determina o art. 10 da Lei Estadual nº 6.709/2015, o
presidente da Comissão Especial convocará os interessados para
apresentarem, no prazo de 60 (sessenta) dias, em local a ser
determinado por Edital, seus títulos, documentos e informações que
possam subsidiar a Comissão Especial e, se for o caso, testemunhas.
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as
disposições em contrário.

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Diretor-Geral do INTERPI

OF. 1555

DIREÇÃO GERAL DO INTERPI

PORTARIA DISCRIMINATÓRIA Nº 138/2021/DG/INTERPI

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ -
INTERPI, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conforme
previsão do artigo 37, inciso V, do Regulamento Geral desta Autarquia,
aprovado pelo Decreto nº 5.241/1982;

CONSIDERANDO o que lhe faculta as Leis Estaduais nº 3.783/80 e
6.709/2015 c/c a Lei Federal nº 6.383/76, bem como os demais
dispositivos legais pertinentes a espécie;

CONSIDERANDO, especialmente, a existência de terras devolutas
estaduais localizadas em todo o Estado do Piauí;

CONSIDERANDO, finalmente, que as terras devolutas estaduais não
estão matriculadas nos Ofícios de Registro de Imóveis em nome do
patrimônio fundiário do Estado do Piauí;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a
COMISSÃO ESPECIAL PARA PROMOVER AÇÃO
DISCRIMINATÓRIA ADMINISTRATIVA, que, sob a presidência do
primeiro, terão a missão de arrecadar e regularizar as áreas devolutas
situadas no município de BONFIM DO PIAUÍ-PI:

1. FAGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS, Procurador-chefe do
INTERPI;

2. JOSÉ LUIZ DA SILVA, Engenheiro Agrimensor;
3. GILSON FRANCISCO DE ALMEIDA SÁ, Técnico de Nível
Superior

Art. 2º - Designar o Procurador Autárquico, JOSÉ GASTÃO BELO
FERREIRA, o Engenheiro Agrimensor MARCOS AURÉLIO MACÊDO
DA SILVA e a Técnica de Nível Superior, ANNA MARY FERNANDES
DE CARVALHO para comporem a Comissão, na qualidade de
suplentes, para substituir os respectivos titulares em caso de
impedimento, suspeição ou ausência justificada.

Art. 3º - O imóvel objeto da presente ação discriminatória
administrativa, em curso nos autos do Processo Administrativo SEI
nº 00071.004754/2021-38, tem as seguintes características:

1. Imóvel: Município de Bonfim do Piauí- PI

2. Área: 28.930,7405 ha

3. Perímetro: 83.071,50 m

Art. 4º - A planta e o memorial descritivo do imóvel objeto da presente
ação estão inseridos no Sistema Eletrônico de Informações - SEI e
são partes integrantes deste processo, devendo o memorial ser
transcrito integralmente no Edital de Convocação.

Art. 5º - Conforme determina o art. 10 da Lei Estadual nº 6.709/2015, o
presidente da Comissão Especial convocará os interessados para
apresentarem, no prazo de 60 (sessenta) dias, em local a ser
determinado por Edital, seus títulos, documentos e informações que
possam subsidiar a Comissão Especial e, se for o caso, testemunhas.
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as
disposições em contrário.

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Diretor-Geral do INTERPI

OF. 1557
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ - SESAPI-PI
Av. Pedro Freitas, S/Nº Bloco A, 1° Andar, Centro Administra!vo - Bairro São Pedro, Teresina-PI, CEP 64.018-900

Telefone  - h"p://www.saude.pi.gov.br

 

Portaria Nº 1263, de 21 de setembro de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no uso de suas prerrogativas legais,

 

R E S O L V E:

 

De acordo com o Ar!go 91, da Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente ao
processo n º 00012.007005/2021-67, conceder 180 (cento e oitenta) dias de LICENÇA PRÊMIO do(a)
servidor(a): MARIA MADALENA SOARES SOUSA, Cargo: Atendente, Matrícula: 024639-5, do quadro de
pessoal desta secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Laboratório Central- LACEN � Piauí, referente
ao Decênio 13/08/1991 a 12/08/2001, a par!r de 08/07/2021 a 03/01/2022.

          

 

(Assinado Eletronicamente)

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Portaria Nº 1264, de 21 de setembro de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no uso de suas prerrogativas legais,

 

R E S O L V E:

 

De acordo com o Ar!go 91, da Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente ao
processo nº 00012.007002/2021-23, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA PRÊMIO do(a) servidor(a):
MARIA DE JESUS MOREIRA NERES, Cargo: Atendente, Matrícula: 024660-3, do quadro de pessoal desta
secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Laboratório Central- LACEN � Piauí, referente
ao Quinquênio 25/06/1993 a 24/06/1997, a par!r de 08/07/2021 a 05/10/2021.

          

 

(Assinado Eletronicamente)

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Portaria Nº 1265, de 21 de setembro de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no uso de suas prerrogativas legais,

 

R E S O L V E:

 

De acordo com o Ar!go 91, da Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente ao
processo nº 00012.006504/2021-37, conceder 180 (cento e oitenta) dias de LICENÇA PRÊMIO do(a)
servidor(a): HELENITA AGUIAR DE VASCONCELOS, Cargo: Farmacêu!co, Matrícula: 038456-9, do quadro
de pessoal desta secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Laboratório Central- LACEN � Picos � Piauí,
referente ao Decênio 04/10/1989 a 03/10/1999, a par!r de 01/07/2021 a 27/12/2021.

          

 

(Assinado Eletronicamente)

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Portaria Nº 1266, de 21 de setembro de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no uso de suas prerrogativas legais,

 

R E S O L V E:

                          De acordo com o Decreto 15.557 de 12/03/2014 ar!go 14º, e tendo em
vista o disposto no ar!go 107 da Lei Complementar nº 13 de 03/01/94, referente ao processo
00012.006228/2021-15, conceder HORÁRIO ESPECIAL do(a) servidor(a): ROSÉLIA MARÍLIA PEREIRA
DOS SANTOS, Cargo: Atendente em Enfermagem, Classe: III-C, Matrícula: 004090-8, do quadro de
pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Diretoria de Unidade de Vigilância e Atenção à
Saúde � Teresina � PI. Conforme junta médica, concedida redução de carga horária em 50%, por um
período de 180 (cento e vinte) dias, a par!r de 30/06/2021 a 26/12/2021.

           

(Assinado Eletronicamente)

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Portaria Nº 1281, de 22 de setembro de 2021

Dispõe sobre a substituição do tomador de Suprimento
de Fundos da Coordenação do Programa de Tratamento
Fora de Domicílio - TFD, da Secretaria de Estado da
Saúde do Piauí - SESAPI.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no uso
de suas atribuições legais, e:

CONSIDERANDO Decreto Estadual nº 11.758, de 09 de Junho
2005, que estabelece normas para concessão, aplicação e prestação
de contas de Suprimento de Fundos, no âmbito do Poder Executivo
Estadual, publicado no Diário Oficial do Estado do Piauí, dia 13/06/
2005;

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 00012.012123/
2021-97, que solicita a substituição do tomador Suprimento de Fundos
da Coordenação do Programa de Tratamento Fora de Domicílio - TFD,
da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí - SESAPI;

CONSIDERANDO Portaria Nº 889, de 18 de agosto de 2021,
publicada dia 18 de agosto de 2021, página 39, no Diário Oficial do
Estado do Piauí.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor UBIRANI DE SOUSA ROCHA,
Matrícula: 340.719-5, CPF: 239.819.463-91, como Tomador de
Suprimento de Fundos da Coordenação do Programa de Tratamento
Fora de Domicílio - TFD, da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí -
SESAPI.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial a PORTARIA
SESAPI/GAB. N.º 0168, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021, publicada dia
26 de fevereiro de 2021, página 35, no Diário Oficial do Estado do Piauí.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ,
EM TERESINA - PI, 22 DE SETEMBRO 2021.

(assinado eletronicamente)
FLORENTINO ALVES VERAS NETO

Secretário de Estado da Saúde do Piauí
Of. 4383

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
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Portaria Nº 1267, de 21 de setembro de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no uso de suas prerrogativas legais,

 

R E S O L V E:

 

De acordo com o Decreto 15.557 de 12/03/2014 ar!go 14º, e tendo em vista o disposto
no ar!go 107 da Lei Complementar nº 13 de 03/01/94, referente ao processo 00012.012746/2021-60,
conceder HORÁRIO ESPECIAL do(a) servidor(a): MARIA DO SOCORRO ALVES DA LUZ, Cargo: Auxiliar de
Enfermagem, Classe: II-D, Matrícula: 087465-5, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de
serviços no(a): Hospital Infan!l Lucídio Portella � HILP � Teresina � PI. Conforme junta médica,
concedida redução de carga horária em 50%, por um período de 180 (cento e oitenta) dias, a par!r de
29/06/2021 a 25/12/2021.

           

 

(Assinado Eletronicamente)

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Portaria Nº 1268, de 21 de setembro de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no uso de suas prerrogativas legais,

 

R E S O L V E:

 

De acordo com o Decreto 15.557 de 12/03/2014 ar!go 14º, e tendo em vista o disposto
no ar!go 107 da Lei Complementar nº 13 de 03/01/94, referente ao processo 00012.011254/2021-57,
conceder HORÁRIO ESPECIAL do(a) servidor(a): ISABEL CRISTINA FERNANDES DE ALMEIDA, Cargo:
Técnico em Enfermagem, Classe: I-B, Matrícula: 228768-4, do quadro de pessoal desta Secretaria,
prestador(a) de serviços no(a): Hospital Regional Tibério Nunes- Floriano � PI. Conforme junta médica,
concedida redução de carga horária em 50%, por um período de 365 (Trezentos e Sessenta e Cinco)
dias, a par!r de  16/09/2021 a 15/09/2022.

           

 

(Assinado Eletronicamente)

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Portaria Nº 1269, de 21 de setembro de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no uso de suas prerrogativas legais,

 

R E S O L V E:

 

De acordo com o Decreto 15.557 de 12/03/2014 ar!go 14º, e tendo em vista o disposto
no ar!go 107 da Lei Complementar nº 13 de 03/01/94, referente ao processo 00012.009763/2021-10,
conceder HORÁRIO ESPECIAL do(a) servidor(a): ISLÂNDIA MARIA RODRIGUES SILVA, Cargo: Enfermeiro,
Classe: II-A, Matrícula: 280192-2, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços
no(a): Coordenação Regional de Saúde de Parnaíba � PI. Conforme junta médica, concedida redução de
carga horária em 50%, por um período de 365 (Trezentos e Sessenta e Cinco) dias, a par!r de
30/08/2021 a 29/08/2022.

           

 

(Assinado Eletronicamente)

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Portaria Nº 1270, de 21 de setembro de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no uso de suas prerrogativas legais,

 

R E S O L V E:

 

De acordo com o Decreto 15.557 de 12/03/2014 ar!go 14º, e tendo em vista o disposto
no ar!go 107 da Lei Complementar nº 13 de 03/01/94, referente ao processo 00012.007660/2021-15,
conceder HORÁRIO ESPECIAL do(a) servidor(a): CARLA RENATA ARAUJO DE BRITO, Cargo: Enfermeiro,
Classe: I-A, Matrícula: 287192-X, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços
no(a): Hospital Dirceu Arcoverde- HEDA� Teresina � PI. Conforme junta médica, concedida redução de
carga horária em 50%, por um período de 365 (Trezentos e Sessenta e Cinco) dias, a par!r de
13/08/2021 a 12/08/2022.

           

 

(Assinado Eletronicamente)

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Portaria Nº 1271, de 21 de setembro de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no uso de suas prerrogativas legais,

 

R E S O L V E:

 

De acordo com o Decreto 15.557 de 12/03/2014 ar!go 14º, e tendo em vista o disposto
no ar!go 107 da Lei Complementar nº 13 de 03/01/94, referente ao processo 00012.011910/2021-11,
conceder HORÁRIO ESPECIAL do(a) servidor(a): JONAS NETO DE MACÊDO RODRIGUES, Cargo: Den!sta,
Classe: III-E, Matrícula: 003984-5, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços
no(a): Diretoria de Unidade de Vigilância Sanitária- DUVAS� Teresina � PI. Conforme junta médica,
concedida redução de carga horária em 50%, por um período de 120 (cento e vinte) dias, a par!r de
26/08/2021 a 23/12/2021.

           

 

(Assinado Eletronicamente)

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Portaria Nº 1272, de 21 de setembro de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no uso de suas prerrogativas legais,

 

R E S O L V E:

 

De acordo com o Decreto 15.557 de 12/03/2014 ar!go 14º, e tendo em vista o disposto
no ar!go 107 da Lei Complementar nº 13 de 03/01/94, referente ao processo 00012.012780/2021-34,
conceder HORÁRIO ESPECIAL do(a) servidor(a):TEREZINHA SOARES VIANA, Cargo: Técnico em
Enfermagem, Classe: III-D, Matrícula: 087354-3, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de
serviços no(a): Hospital Infan!l Lucídio Portella � HILP � Teresina � PI. Conforme junta médica,
concedida redução de carga horária em 50%, por um período de 180 (cento e oitenta) dias, a par!r de
04/08/2021 a 30/01/2022.

           

 

(Assinado Eletronicamente)

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí
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Portaria Nº 1273, de 21 de setembro de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no uso de suas prerrogativas legais,

 

R E S O L V E:

                          De acordo com o Decreto 15.557 de 12/03/2014 ar!go 14º, e tendo em
vista o disposto no ar!go 107 da Lei Complementar nº 13 de 03/01/94, referente ao processo
00012.012752/2021-17, conceder HORÁRIO ESPECIAL do(a) servidor(a): MARIA GERONCA LEITE DA
SILVA, Cargo: Auxiliar de Enfermagem, Classe: III-C, Matrícula: 036897-X, do quadro de pessoal desta
Secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Hospital Infan!l Lucídio Portella � HILP � Teresina � PI.
Conforme junta médica, concedida redução de carga horária em 50%, por um período de 120 (cento e
vinte) dias, a par!r de 12/08/2021 a 09/12/2021.

           

(Assinado Eletronicamente)

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Portaria Nº 1274, de 21 de setembro de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no uso de suas prerrogativas legais,

 

R E S O L V E:

 

                          De acordo com o Decreto 15.557 de 12/03/2014 ar!go 14º, e tendo em
vista o disposto no ar!go 107 da Lei Complementar nº 13 de 03/01/94, referente ao processo
00012.012647/2021-88, conceder HORÁRIO ESPECIAL do(a) servidor(a): ROSILENE MARIA DE OLIVEIRA,
Cargo: Nutricionista, Classe: III-E, Matrícula: 037158-X, do quadro de pessoal desta Secretaria,
prestador(a) de serviços no(a): Hospital Infan!l Lucídio Portella � HILP � Teresina � PI. Conforme junta
médica, concedida redução de carga horária em 50%, por um período de 180 (cento e oitenta) dias, a
par!r de 10/08/2021 a 05/02/2022.

           

(Assinado Eletronicamente)

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Portaria Nº 1275, de 21 de setembro de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no uso de suas prerrogativas legais,

 

R E S O L V E:

 

De acordo com o Decreto 15.557 de 12/03/2014 ar!go 14º, e tendo em vista o disposto
no ar!go 107 da Lei Complementar nº 13 de 03/01/94, referente ao processo 00012.012394/2021-42,
conceder HORÁRIO ESPECIAL do(a) servidor(a): LUISELIA CARVALHO BORGES, Cargo: Técnico em
Enfermagem, Classe: III-C, Matrícula: 230857-6, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de
serviços no(a): Hospital de Urgência de Teresina- HUT� Teresina � PI. Conforme junta médica,
concedida redução de carga horária em 50%, por um período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias,
a par!r de 06/07/2021 a 05/07/2022.

           

 

(Assinado Eletronicamente)

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Documento assinado eletronicamente por FLORENTINO ALVES VERAS NETO - Matr.0338871-9,

Secretário de Estado da Saúde, em 22/09/2021, às 09:33, conforme horário o#cial de Brasília, com

fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

Of. 4376

Portaria Nº 1276, de 21 de setembro de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no uso de suas prerrogativas legais,

 

R E S O L V E:

 

De acordo com o Ar!go 91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao
processo 00012.013579/2021-74, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA CAPACITAÇÃO do(a)
servidor(a): NEUSANI RODRIGUES DE SOUSA, Cargo: Auxiliar de Serviço, Classe: III-D,
Matrícula: 021666-6, do quadro de pessoal desta secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Hospital
Estadual José de Moura Fé- Simplício Mendes � Piauí, referente ao Quinquênio 06/06/2002 a
05/06/2007, a par!r de 26/08/2021 a 23/11/2021.

          

 

(Assinado Eletronicamente)

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Portaria Nº 1278, de 21 de setembro de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no uso de suas prerrogativas legais,

 

R E S O L V E:

 

De acordo com o Ar!go 91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao
processo 00012.014611/2021-39, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA CAPACITAÇÃO do(a)
servidor(a): VICENÇA FERREIRA DA CONCEIÇÃO, Cargo: Atendente, Classe: III-E, Matrícula: 039620-6, do
quadro de pessoal desta secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Hospital Regional Chagas
Rodrigues � Piripiri � Piauí, referente ao Quinquênio 24/02/2016 a 23/02/2021, a par!r de 15/09/2021
a 13/12/2021.

          

 

(Assinado Eletronicamente)

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDC

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDC

Of. 943

Of. 938

Of. 941
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ - SETUR

PORTARIA Nº 38 DE 22 DE SETEMBRO DE 2021.

Fiscal de Contrato

O Secretário de Estado do Turismo do Piauí – SETUR, no uso da
atribuição legal que o cargo lhe confere.

RESOLVE:

Designar o servidor CLEMENTE LINHARES DA SILVEIRA FILHO,
MATRÍCULA: 340819-1, para fiscalizar o contrato n° 31-2021, cujo
objeto refere-se à Contratação de empresa para manutenção
preventiva de ar condicionados, e a servidora  ROMILLA DE
MACÊDO FREITAS SOUSA, MATRÍCULA: 340809-4, para exercer
o cargo de gestor do contrato mencionado.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

CARINA THOMAZ CAMARA
Secretária de Estado do Turismo

Of. 613

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO DO ESTADO
DO PIAUÍ - SEPLAN-PI

Portaria Nº 110, de 23 de setembro de 2021

Nomeação de Fiscais do
Contrato nº 016/2021, rmado
entre a Secretaria de Estado do
Planejamento do Piauí
SEPLAN-PI e,  a empresa
CENTRO MUSICAL LTDA, em
atendimento em atendimento
ao disposto na Lei Federal nº
8.666/93 e nos Decretos
Estaduais nº 14.483/2011 e
15.093/2013.

A SECRETÁRIA DA SECRETARIA DE ESTADO DO
PLANEJAMENTO DO PIAUÍ - SEPLAN/PI, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 109, I e II da
Constituição do Estado do Piauí, e em conformidade com a Lei nº
13.019, de 31 de julho de 2014, e com os Decretos Estaduais nº
17.083/2017 e nº 13.860/2009, Lei complementar nº 28 art. 44 e,
CONSIDERANDO o constante nos autos do processo SEI n°
00017.000982/2021-93,

RESOLVE:

Art. 1º  Nomear como fiscais do Contrato nº 016/2021,
firmado entre a Secretaria de Estado do Planejamento do Piauí -
SEPLAN-PI e, a empresa CENTRO MUSICAL LTDA, com CNPJ
Nº 41.257.130/0001-91, os servidores: Neyvan Araújo Santos, MT
338882-4, como Fiscal Titular e; Francisco de Oliveira Araújo
MT 092316-8 como substituto do Fiscal, ambos representantes
da SEPLAN-PI, para acompanhar e scalizar a execução do
mencionado Contrato, que tem por objeto a Aquisição de
aparelhagem de som para estruturar o auditório da SECRETARIA
DE ESTADO DO PLANEJAMENTO DO PIAUÍ - SEPLAN/PI.

Parágrafo único. Antes de efetivar o atesto nas notas
scais ou faturas, o scal do contrato deve proceder à scalização
contratual, registrando todas as ocorrências durante a vigência
contratual.

Art. 2º Cienticar que responderão solidariamente, perante
os órgãos competentes, os scais que atestarem a prestação de
serviço em desacordo com o especicado no Contrato.

Art. 3º O acompanhamento e a scalização da execução do
contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93, art.
67, parágrafo 1º e 2º e, nos Decretos Estaduais nºs. 14.483/2011 e
15.093/2013.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

CIENTIFIQUE-SE.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

REJANE TAVARES DA SILVA
Secretária de Estado do Planejamento

Of. 1038

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI

DIREÇÃO GERAL DO INTERPI

PORTARIA Nº 346/2021/DG/INTERPI

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE TERRAS DO
PIAUÍ – INTERPI, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
conforme previsão do artigo 37, inciso V, do Regulamento Geral desta
Autarquia, aprovado pelo Decreto nº 5.241/1982,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora CAROLINE VIVEIROS
MOURA DA CRUZ - MATRÍCULA: 0340967-8 para ser gestora e o
servidor RANNYERE STRASER TARDELE VIEIRA - MATRÍCULA:
0340968-6 para ser fiscal, ambos do Termo Aditivo nº 001/2021 ao
Contrato Administrativo n° 068/2020,  que possui como contratado o
Sr. ALEXANDRE RANGEL DE CARVALHO CORREIA - CPF N°
517.383.173-15, para prestação de serviços de Consultoria Individual
na área de Engenharia de Agrimensura para assessoramento ao
Instituto de Terras do Piauí, obedecendo as normas do acordo de
empréstimos n° BIRD 8575-BR, no contexto do Projeto Piauí: Pilares
do Crescimento e Inclusão Social, de acordo com as especificações
constantes no termo de referência, parte integrante do contrato, e
suas respectivas condições.

Art. 2° - Designar a servidora VALDINEA MARIA DA
COSTA E SILVA SOUSA - MATRÍCULA: 235372-5 para ser a fiscal
suplente no caso de ausência da servidora titular, exercendo todos
os atos que forem designados ao cargo;

Art. 3º - A existência de fiscalização por parte da servidora
designada de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade da
contratada, em relação ao seu respectivo contrato, na obrigação ora
assumida;Art.

4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Diretor-Geral do INTERPI

Of. 1571
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Of.  4591

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E
DIREITOS HUMANOS

PORTARIA Nº 65/2021                      Teresina, 23 de setembro de 2021.

                   Exonerar: Maria do Socorro Solano Nogueira do Monte
                     Nomear: Regina Lúcia de Oliveira Koltun

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL,
TRABALHO E DIREITOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, conforme Art. 5º do Decreto nº 10471, de 6 de março de 2002.

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a servidora, Maria do Socorro Solano
Nogueira do Monte, matrícula: 339198-1, CPF: 132.843.473-72, da
Função de Supridora de Fundo da Unidade de Acolhimento
Institucional Lar da Criança, desta Secretaria.

Art. 2º - Nomear a servidora, Regina Lúcia de Oliveira
Koltun, Agente Operacional, matrícula: 230680-8, CPF: 154.206.378-
71, como Supridora de Fundo da Unidade de Acolhimento
Institucional Lar da Criança, desta Secretaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Dê-se ciência e cumpra-se

Daniel Araújo de Carvalho
Secretário de Estado da Assistência Social, Trabalho e Direitos

Humanos

Of.  4720

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - SSP-PI

Portaria Nº 377, de 22 de setembro de 2021

Dispõe sobre afastamento de servidor para a
feitura de Curso de Formação.

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 109
da Constituição do Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO as determinações emanadas pelo art.
150, caput, da Constituição Estadual, o art. 16 da Lei Complementar
Estadual nº 56/2005 e as determinações constantes no Decreto nº
15.299, de 12.8.2013;

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo
Virtual SEI n° 00027.005083/2021-68;

CONSIDERANDO o concurso público para o provimento
de vagas no cargo de Policial Rodoviário Federal, regido pelo Edital
Concurso PRF n° 01, de 18 de janeiro de 2021 e a convocação para a
matrícula no Curso de Formação Policial, constante no Edital
Concurso PRF n°32, de 21 de setembro de 2021;

CONSIDERANDO o Despacho n° 690/2021/PGE-PI/GAB/
AP2, que opinou “pela possibilidade jurídica de deferimento do
pleito formulado, condicionando a que a concessão de referido
afastamento não cause prejuízo ao interesse público e ocorra sem
remuneração”;

 RESOLVE:

Art. 1º.  CONCEDER O AFASTAMENTO, SEM
REMUNERAÇÃO, ao servidor ALLAN JONAS DOS SANTOS,
Agente de Polícia Civil de 3°classe, matrícula n° 356026-X, CPF n°
024.689.413-06, com o objetivo de participar do Curso de Formação
para ingresso no cargo de Policial Rodoviário Federal, decorrente de
aprovação em concurso público, a partir de 23 de setembro de 2021 a
27 de dezembro de 2021;

Art. 2º. O servidor respectivo deverá apresentar mensalmente,
ao órgão em que estiver lotado, o comprovante de frequência no
referido curso.

Art. 3° Encaminhe-se essa portaria à Delegacia Geral de
Polícia Civil e à Gerência de Gestão de Pessoas para providências
administrativas cabíveis e assentamento no registro funcional do
servidor.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

          Registre-se, publique-se e cumpra-se.

RUBENS DA SILVA PEREIRA
Secretário de Segurança Pública do Estado do Piauí

Of.  3084
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DOPIAUÍ - DER

Portaria N. º DGE / 132 /2021

Designa a Comissão Especial de Licitação (CEL) do Departamento
de Estradas de Rodagem do Piauí com a função de receber, abrir,
examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos à
licitação denominada: Concorrência nº. 023/2021.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

CONSTITUIR uma Comissão Especial de Licitação (CEL/DER-PI)
composta pelos membros: Procurador Autárquico CLÓVIS PORTELA
VELOSO (Presidente),  Engº MATIAS FRANCISCO GOMES DE
SALES (membro), Adv. MARCOS CARVALHO PORTELA SANTOS
(membro),  e o Engº DURVAL MENDES DE CARVALHO FILHO
(Suplente), para sob a presidência do primeiro, proceder ao
recebimento, abertura, exame e julgamento da Concorrência n.º 023/
2021 que tem por objeto a contratação de empresa para Execução dos
Serviços Remanescentes para o Melhoramento da Implantação e
Pavimentação em Concreto Betuminoso Usinado a Quente - CBUQ,
da Rodovia PI - 116, Trecho 01: Est. 00 (Parnaíba – PI) / Est. 132 / Av.
Beira Mar (Pedra do Sal) e Trecho 02: Acesso a Av. Beira Mar
(Pedra do Sal), com 4,00 km de extensão.

 Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

 DER-PI, em Teresina (PI), 23 de setembro de 2021.

Engº José Dias de Castro Neto
Diretor Geral do DER/PI
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LICITAÇÕES  E CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DOPIAUÍ - DER

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO
CONTRATO PJU/003/2021

PROCESSO SEI: nº 00016.001130/2021-23
OBJETO: Para estabelecer critérios com previsão contratual de
recomposição e reequilíbrio dos preços dos materiais betuminosos a
serem aplicados na Execução das Obras de Pavimentação Asfáltica
em Concreto Betuminoso Usinado a Quente – CBUQ, na Avenida
Gerson Antunes Macêdo – 2ª Etapa, no Município de São Raimundo
Nonato – PI, com 1,01 km, tendo como objetivo a separação dos
insumos asfálticos dos serviços de pavimentação, a regulamentação
da forma de cálculo dos índices de reajustamento compostos das
misturas comerciais e a previsão do reequilíbrio econômico-financeiro
e respectivos critérios de pagamento, decorrentes de acréscimos e
decréscimos, conforme o caso, nos valores dos custos de aquisição
dos materiais betuminosos pertinente ao Contrato PJU/003/2021.
FUNDAMENTO LEGAL: Instrução de Serviços nº 01/2021 – DER/PI
e Decreto Estadual nº 19.841/2021.
DATA: 22 de setembro de 2021.
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGENS/DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.
CONTRATADA: CONSTRUTORA RENATA LTDA. CNPJ:
02.577.913/0001-09.
ASSINATURAS: Engº. José Dias de Castro Neto (Diretor Geral do
DER/PI) e Lourival Nogueira de Araújo Filho (Responsável Legal/
Construtora Renata Ltda).

Of. 068

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE

REPACTUAÇÃO AO CONTRATO PJU/001/2020

PROCESSO SEI: nº 00016.001180/2021-19
OBJETO: Para estabelecer critérios com previsão contratual de
recomposição e reequilíbrio dos preços dos materiais betuminosos a
serem aplicados na Execução dos Serviços de Conservação e
Manutenção da Malha Rodoviária Estadual compreendendo as
Rodovias Estaduais, Acessos de Ligação, Anéis, Contornos e Arcos
do TD - 08 – Território de Desenvolvimento Serra da Capivara, que
abrange as seguintes Rodovias: PI – 144, 468, 140, 466, 465, 459, 467,
462 e Ligação, trechos: São Raimundo Nonato/São Braz do Piauí –
27km; São Braz do Piauí/Anísio de Abreu – 15km; Anísio de Abreu/
Jurema – 13km; Jurema/Caracol – 24km; Caracol/Div. Bahia – 9km;
Anísio de Abreu/Várzea Branca – 11km; Várzea Branca/Bonfim do
Piauí – 14km; Entr. BR-020/Bonfim do Piauí – 16km; São Raimundo
Nonato/São Lourenço do Piauí – 22km; São Lourenço do Piauí/Dirceu
Arcoverde – 22km; Dirceu Arcoverde/Div. Bahia – 10km; Entr. BR
020/João Costa – 15km; Cel. José Dias/Parq. Serra da Capivara –
14km; São João do Piauí/Campo Alegre do Fidalgo – 48km; Campo
Alegre do Fidalgo/Lagoa do Barro – 42km; Entr. BR 020/Fartura do
Piauí – 21km; Entr. PI – 459/São Francisco de Assis do Piauí – 18km;
Entr. PI – 459/Cap. Gervásio de Oliveira – 18km; São Lourenço/
Ingazeira – 26km, com extensão total de 385,00 km, tendo como
objetivo a separação dos insumos asfálticos dos serviços de
pavimentação, a regulamentação da forma de cálculo dos índices de
reajustamento compostos das misturas comerciais e a previsão do
reequilíbrio econômico-financeiro e respectivos critérios de
pagamento, decorrentes de acréscimos e decréscimos, conforme o
caso, nos valores dos custos de aquisição dos materiais betuminosos
pertinente ao Contrato PJU/001/2020.
FUNDAMENTO LEGAL: Instrução de Serviços nº 01/2021 – DER/PI
e Decreto Estadual nº 19.841/2021.
DATA: 22 de setembro de 2021.
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGENS/DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.
CONTRATADA: PAULO LOPES SERVIÇOS DA CONSTRUÇÃO
EIRELI. CNPJ: 03.337.426/0001-23.
ASSINATURAS: Engº. José Dias de Castro Neto (Diretor Geral do
DER/PI) e Paulo Sérgio Santos Lopes (Responsável Legal/Paulo
Lopes Serviços da Construção Eireli).

Of. 069

AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTAS DE PREÇOS
CONCORRÊNCIA Nº. 018 / 2021

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ -
DER, através da Comissão Especial de Licitação do DER/PI, nomeada
através da Portaria DGE Nº 090/2021, torna público, que uma vez
superada a fase de habilitação, dará prosseguimento ao certame com
a sessão de abertura das propostas de preços das empresas
habilitadas, designada para às 10:00 (dez) horas do dia 01/10/2021,
na sala de reunião da Comissão de Especial de Licitação do DER/PI.

Teresina, 14 de setembro de 2021.

             Proc. Aut. Clóvis Portela Veloso
Presidente da CEL/DER/PI

AVISO DE ADJUDICAÇÃO DA TOMADA DE
PREÇOS Nº 002/2021

O Diretor Geral do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO PIAUÍ  -  DER/PI, torna público, para conhecimento
dos interessados e para que surta os feitos legais pertinentes que,
em decorrência do que estabelece o Relatório Conclusivo produzido
e emanado  pela Comissão Permanente de Licitação condutora do
certame licitatório objeto da Tomada de Preços nº 002/2021, na forma
da Portaria Nº 064, de 05 de maio de 2021, que tem como escopo a
Execução de Pavimentação em Paralelepípedos, Trecho: Ruas no
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Município de Sussuapara – PI com extensão total de 1.149,00 m, a
adjudicação como vencedora da vertente licitação, a empresa
CONSTRUIR CONSTRUÇÃO, LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS EIRELI, com proposta no valor de
R$ 718.957,72 (setecentos e dezoito mil, novecentos e cinquenta e
sete reais e setenta e dois centavos).

Teresina (PI), 23 de setembro de 2021.

Engo José Dias de Castro Neto
Diretor Geral - DER/PI

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE
 PREÇOS Nº 002/2021

O Diretor Geral do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO PIAUÍ  -  DER/PI, torna público, para conhecimento
dos interessados e para que surta os feitos legais pertinentes que,
em decorrência do parecer jurídico emitido por um membro que
compõem o corpo técnico da Procuradoria Jurídica do Departamento
de Estradas de Rodagem do Piauí – DER/PI, ratificando e atestando
como legais os atos praticados no procedimento licitatório pela
Comissão Permanente de Licitação condutora do certame licitatório
objeto da Tomada de Preços nº 002/2021 que  tem como escopo a
Execução de Pavimentação em Paralelepípedos, Trecho: Ruas no
Município de Sussuapara – PI com extensão total de 1.149,00 m, a
homologação da vertente licitação, para que o referido ato produza
os efeitos jurídicos e possibilite a contratação do seu objeto junto a
empresa declarada vencedora do certame CONSTRUIR
CONSTRUÇÃO, LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS EIRELI, no valor de R$ 718.957,72
(setecentos e dezoito mil, novecentos e cinquenta e sete reais e
setenta e dois centavos).

Teresina (PI), 23 de setembro de 2021.

Engo José Dias de Castro Neto
 Diretor Geral - DER/PI
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA � SEADPREV-PI 

 
EXTRATO DO DÉCIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 04/2016 
N° do processo SEI 00002.007262/2021-18 
N° Automático de 

Contrato no SIAFE-PI 
17000423 - LOCAÇÃO DE MAO DE OBRA 

Modalidade de 
licitação 

Adesão à Ata Registro de Preço nº 16/2015 
Pregão Eletrônico nº 011/2015 � ALEPI 

Fundamento legal 
Lei nº 8666/1993, Lei nº 10.520/2002, Parecer CGE nº 712/2021, 

Parecer PGE nº 288/2021, Despacho SEFAZ nº 2515/2021 e 
Parecer NCI nº 210101.CT00099/2021. 

Nome do Contratante 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E PREVIDÊNCIA DO 

ESTADO DO PIAUÍ � SEADPREV 
CNPJ do Contratante 06.553.481/0003-00 
Codificação da UG no 

Siafe 
21101 

Nome do Contratado MUTUAL SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ do Contratado 10.659.927/0001-91 
Resumo do objeto do 

aditivo 
Repactuação de preços do contrato nº 04/2016, cujo objeto é a 

contratação de serviços terceirizados � Locação de mão de obra. 
Prazo de vigência 12 (doze) meses, pelo período de 12/02/2021 a 12/02/2022 
Prazo de execução --- 

Data de assinatura do 
aditivo 

20/09/2021 

Valor Mensal 
R$ 29.667,84 (vinte e nove mil seiscentos e sessenta e sete reais e 

oitenta e quatro centavos) 
Fonte de Recursos 100 

Natureza da Despesa 339037 

Dotação orçamentária 
Unidade orçamentária: 21101 

Programa de trabalho: 04.122.0010.2000 

N° nota de Reserva no 
SIAFE 

2021NR00034 
2021NR00048 
2021NR00216 

N° nota Patrimonial no 
SIAFE 

2021NP00967 

Nº da Autorização de 
Reserva Orçamentária 

2021RO01511 

Signatários do aditivo 
Pelo Contratante: ARIANE SIDIA BENIGNO SILVA FELIPE 
Pela Contratada: HERCÍLIA DE JESUS MARTINS RODRIGUES 

 
ARIANE SIDIA BENIGNO SILVA FELIPE  

Secretária de Administração e Previdência 

Of. 1962

Of. 1957

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA � SEADPREV-PI 

 
EXTRATO DO NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 55/2016 
N° do processo SEI 00002.007264/2021-15 
N° Automático de 

Contrato no SIAFE-PI 
17000375 - LOCAÇÃO DE MAO DE OBRA 

Modalidade de 
licitação 

Adesão à Ata Registro de Preço nº 16/2015 
Pregão Eletrônico nº 011/2015 � ALEPI 

Fundamento legal 
Lei nº 8666/1993, Lei nº 10.520/2002, Parecer CGE nº 1037/2021, 

Parecer PGE nº 391/2021, Despacho SEFAZ nº 2956/2021 e Parecer 
NCI nº 210101.CT00102/2021. 

Nome do Contratante 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E PREVIDÊNCIA DO 

ESTADO DO PIAUÍ � SEADPREV 
CNPJ do Contratante 06.553.481/0003-00 
Codificação da UG no 

Siafe 
21101 

Nome do Contratado MUTUAL SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ do Contratado 10.659.927/0001-91 
Resumo do objeto do 

aditivo 
Repactuação de preços do contrato nº 55/2016, cujo objeto é a 

contratação de serviços terceirizados � Locação de mão de obra. 
Prazo de vigência 12 (doze) meses, pelo período de 17/11/2020 a 17/11/2021 
Prazo de execução --- 

Data de assinatura do 
aditivo 

20/09/2021 

Valor Mensal 
R$ 15.234,62 (quinze mil duzentos e trinta e quatro reais e sessenta 

e dois centavos) 
Fonte de Recursos 100 

Natureza da Despesa 339037 

Dotação orçamentária 
Unidade orçamentária: 21101 

Programa de trabalho: 04.122.0010.2000 
N° nota de Reserva no 

SIAFE 
2021NR00042 
2021NR00057 

Nº da Autorização de 
Reserva Orçamentária 

2021NP00967 

Signatários do aditivo 
Pelo Contratante: ARIANE SIDIA BENIGNO SILVA FELIPE 
Pela Contratada: HERCÍLIA DE JESUS MARTINS RODRIGUES 

 
ARIANE SIDIA BENIGNO SILVA FELIPE  

Secretária de Administração e Previdência 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR

ERRATA
Ato Administrativo

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 016/2021/SETUR
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 012/2021/SETUR
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para a execução de
CONSTRUÇÃO DE PRAÇA DE EVENTOS NA ZONA URBANA NO
MUNICIPIO DE DOM INOCENCIO – PI.
Nº do Processo Sei 00153.000055/2021-17
Onde lê-se: R$ 792.328,49 (setecentos e noventa e dois mil trezentos
e vinte e oito reais e quarenta e nove centavos).
Leia-se: R$ 800.230,69 (oitocentos mil duzentos e trinta reais e
sessenta e nove centavos).
Maiores informações: Comissão de Licitações da SETUR. Endereço:
Avenida Antonino Freire, 1473, 2º andar, Ed. Antonieta Araújo,
Centro, CEP: 640001-040.

Of. 613

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAUÍ-PI
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE MASSAPÊ DO PIAUÍ - PI, através do Pregoeiro,
torna público, que realizará licitação, PREGÃO n. 034-2021 -
MODALIDADE ELETRÔNICO -, do tipo MENOR PREÇO E
ADJUDICAÇÃO POR ITEM, tendo como objeto a Aquisição de
combustível para apoio na recuperação de estradas vicinais (Convênio
SEAGRO/PI). Data e horário do recebimento das propostas: até às
08h00min do dia 06/10/2021. Data e horário do início da disputa:
08h:30min do dia 06/10/2021. Valor Global: R$ 300.001,02. Recurso:
Orçamento Geral / Outros. Edital: www.bbmnetlicitacoes.com.br.
Informações: Tel.: 89-3473-0034 ou e-mail: massapecpl2015@gmail.com.

Massapê do Piauí - PI, 22 de setembro de 2021.

Austriberto de Carvalho Veloso
Pregoeiro
P. P. 5436
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

ERRATA DE EXTRATO DE TERMO DE
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais, e:

CONSIDERANDO a necessidade de promover adequações
no EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA,
referente ao Processo nº AA.900.1.001500/21-49 - SEI nº
00012.006021/2021-32 - MEDFARMA COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES EIRELI, publicado no Diário Oficial do Estado do
Piauí, dia 09 de agosto de 2021, nº 170, pág. 45.

RESOLVE:

RETIFICAR os itens, conforme a seguir:

Onde se lê:
Ação Orçamentária 2394

Natureza de Despesa 339039

Leia-se:
Ação Orçamentária 4999

Natureza de Despesa 339092

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE
DO PIAUÍ, EM TERESINA – PI,  23 DE SETEMBRO DE 2021.

(assinado eletronicamente)
FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 465

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA D0 PLANEJAMENTO DO ESTADO DO PIAUÍ
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Of. 1038

AVISO DE LICITAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2021– SESAPI

OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESAS PARA  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERAPIA
RENAL SUBSTITUTIVA (HEMODIÁLISE) NO MUNICÍPIO DE SÃO
RAIMUNDO NONATO. DATA E HORÁRIO: Os interessados
deverão protocolar os envelopes contendo os Documentos de
Habilitação a partir desta publicação  até as 13H30MIN do dia 24/11/
2021. O horário disponível para recebimento dos envelopes será de
7H30MIN às 13H30MIN no Protocolo da SESAPI. LOCAL: Av. Pedro
Freitas, s/n, Centro Administrativo – Teresina – PI. INFORMAÇÕES:
DUCARA/SESAPI, no mesmo endereço, FONE: (86) 3216-3618 e-
mail: ducara@saude.pi.gov.br. A íntegra do Edital e anexos estarão
disponíveis nos sites do TCE-PI e SESAPI.

AVELYNO MEDEIROS DA SILVA FILHO
Diretor da Unidade de Controle,

Avaliação, Regulação e Auditoria – DUCARA

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 4469
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

TERMO ADITIVO Nº 005/2021/DPE/PI
Processo SEI nº 00303.001983/2021-20
Contrato nº 083/2017/DPE/PI.
CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
CNPJ: 41.263.856/0001-37
CONTRATADO: GENIVAL AMADO DA ROCHA
CPF: 824.655.333-04
Objeto: Renovação do prazo de vigência do Contrato nº 083/2017,
referente à locação de imóvel não residencial situada na cidade de
José de Freitas/PI onde funciona a Defensoria Pública do Estado do
Piauí, por período de 12 (doze) meses, com reajuste anual.
Valor mensal do contrato: R$ 620,00 (Seiscentos e vinte reais).
Fonte Recursos: Elemento de Despesa 339036 (Serviços de Terceiros
Pessoa Física), Fonte de Recurso - 100, Atividade 35101.03.092.0016.2855
(Manutenção e Execução da Gestão da DPE/PI).
Fundamento Legal: Lei Federal 8.666/1993, 8.245/91 e 10.406/02.
Vigência: 01/11/2021 até 31/10/2022
Data de Assinatura: 22 de Setembro de 2021.
Signatários: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E
GENIVAL AMADO DA ROCHA.

TERMO ADITIVO Nº 008/2021/DPE/PI
Processo SEI nº 00303.001936/2021-86
Contrato nº 062/2014/DPE/PI.
CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
CNPJ: 41.263.856/0001-37
CONTRATADA: MARIA DO SOCORRO MOTA SOARES
CPF: 352.661.203-04
Objeto: Renovação do prazo de vigência do Contrato nº 062/2014,
referente à locação de imóvel não residencial situada na cidade de
Floriano/PI onde funciona a Defensoria Pública do Estado do Piauí,
por período de 12 (doze) meses.
Valor mensal do contrato: R$ 3.389,28 (três mil, trezentos e oitenta e
nove reais e vinte e oito centavos).
Fonte Recursos: Elemento de Despesa 339036 (Serviços de Terceiros
Pessoa Física), Fonte de Recurso - 100, Atividade
35101.03.092.0016.2855 (Manutenção e Execução da Gestão da DPE/
PI).
Fundamento Legal: Lei Federal 8.666/1993, 8.245/91 e 10.406/02.
Vigência: 01/10/2021 até 30/09/2022.
Data de Assinatura: 22 de Setembro de 2021.
Signatários: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E
MARIA DO SOCORRO MOTA SOARES.

Maiores informações: Coordenadoria das Licitações e Contratos da
Defensoria Pública do Estado do Piauí. Endereço: Rua Nogueira
Tapety, 138, B. Noivos Teresina - PI.

Of. 081

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTSDA DO PIAUÍ

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Processo de Sindicância no 001/2021

CLÁUSULA PRIMEIRA - IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES
CONTRATANTES

DEVEDOR: Hospital Estadual Júlio Borges de Macedo, CNPJ:
06.553.564/0041-25, com endereço na Praça Princesa Isabel, SN, Centro,
Curimatá - PI, representada neste ato pelo seu Diretor Geral Sr.
Alexsandro Rabelo de Araújo.

CREDORA: A empresa ROBERTO VEÍCULOS CNPJ 14.903.113/000101,
com endereço na Avenida Ademar Diógenes, SN, Bom Jesus - PI,
neste ato representada por Roberto Barros Feitosa.
As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente
Termo de Reconhecimento de Dívida, que se regerá pelas Cláusulas
seguintes e pelas condições descritas no presente.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O HOSPITAL ESTADUAL JÚLIO BORGES DE MACEDO reconhece
o dever de indenizar a CREDORA no montante de R$ 66.000,00
(sessenta e seis mil reais), conforme comprovam as notas de Prestação
de Serviços assinadas pelo Setor Administrativo desta unidade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O crédito que se confere a CREDORA,
decorre do reconhecimento de dívida pelo HOSPITAL ESTADUAL
JÚLIO BORGES DE MACEDO, na forma preconizada do art. 59,
parágrafo único, da lei no 8.666/93, em virtude da locação de veículo,
sendo esta feita sem a celebração de um processo licitatório, sendo
assim, o serviço foi prestado durante os meses de setembro de 2020 à
julho de 2021,  totalizando um valor de R$ 66.000,00 (sessenta e seis
mil reais) referente a estes meses em que o serviço foi devidamente
prestado conforme comprovam as notas de Prestação de Serviço
LOCAÇÃO DE VEÍCULO.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação do fornecimento da empresa
ROBERTO VEÍCULOS não foi realizada através de procedimento licitatório.

PÅRÁGRAFO TERCEIRO - A locação em questão foi efetuada pela
empresa no período de 01 de setembro de 2020 a 30 de julho de 2021,
em caráter excepcional, pelos motivos elencados no Relatório de
Sindicância no 001/2021.

PARÁGRAFO QUARTO - O reconhecimento de dívida constante
deste instrumento é definitivo e irretratável, não implicando, de modo
algum, novação ou transação e vigorará imediatamente.

CLÁUSULA TERCEIRA - RECURSOS FINANCEIROS
As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de dotação
orçamentária própria do HOSPITAL ESTADUAL JÚLIO BORGES DE
MACEDO, classificada como: Fonte: 100, Natureza da despesa 339039
CLÁUSULA QUARTA - DA QUITAÇÃO DA NOTA FISCAL Fica
estabelecido que, o pagamento das notas da prestação de serviços
assinada pelo Setor Administrativo, apresentadas e listadas às fls. 6-17
do Processo de Sindicância no 001/2021, objeto do presente
reconhecimento de dívida, conforme estabelecido na CLÁUSULA
SEGUNDA implicará a  plena e total quitação ao HOSPITAL ESTADUAL
JÚLIO BORGES DE  MACEDO do débito reconhecido neste termo,
para nada mais ter a reclamar o credor quanto às referidas notas fiscais.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO
Para dirimir quaisquer controvérsias resultantes deste Termo de
Reconhecimento de Dívida, as partes elegem o foro da comarca de
Curimatá - PI.
Por estarem assim juntas e contratadas, as partes firmam o presente
instrumento, em duas vias de igual teor.

Curimatá - PI, 13 de setembro de 2021.

Alexsandro Rabelo de Araújo
Diretor Geral do HEJBM

 ROBERTO VEÍCULOS
Roberto Barros Feitosa

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL JÚLIO BORGES DE MACEDO
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TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Processo de Sindicância n° 003/2021

CLÁUSULA PRIMEIRA - IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES
CONTRATANTES

DEVEDOR: Hospital Estadual Júlio Borges de Macedo, CNPJ:
06.553.564/0041-25, com endereço na Praça Princesa Isabel, SN, Centro,
Curimatá - PI, representada neste ato pelo seu Diretor Geral Sr.
Alexsandro Rabelo de Araújo.

CREDORA: A empresa DISTRIHOSP COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO
DE PRODUTOS MEDICOS CNPJ 25.116.292/0001-53, com endereço
rua Professor Pires Gayoso, 610, Teresina - PI, neste ato representada
por Diogo Deleon da Silva.

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente
Termo de Reconhecimento de Dívida, que se regerá pelas Cláusulas
seguintes e pelas condições descritas no presente.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

O HOSPITAL ESTADUAL JÚLIO BORGES DE MACEDO reconhece
o dever de indenizar a CREDORA no montante de R$ 315.162,50
(trezentos e quinze mil e cento e sessenta e dois reais e cinquenta
centavos), conforme comprovam Ordens de Fornecimentos e Notas
de Entregas assinadas pelo Setor Administrativo desta unidade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O crédito que se confere a CREDORA,
decorre do reconhecimento de dívida pelo HOSPITAL ESTADUAL
JÚLIO BORGES DE MACEDO, na forma preconizada do art. 59,
parágrafo único, da lei n° 8.666/93, em virtude da compra e
fornecimento de material hospitalar, sendo esta feita sem a celebração
de um processo licitatório, sendo assim, o serviço de fornecimento
foi prestado durante os meses de abril, maio do ano de 2021,
totalizando um valor de R$ 315.162,50 (trezentos e quinze mil e cento
e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) referente a estes meses
em que a empresa foi demandada a fornecer materiais hospitalares em
caráter de extrema urgência.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação do fornecimento da empresa
DISTRIHOSP COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS
MEDICOS não se deu através de procedimento licitatório.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fornecimento destes materiais se deu
nas datas de 26 de abril e posteriormente na data de 30 de maio, em
caráter excepcional, pelos motivos elencados no Relatório de
Sindicância n° 003/2021.

PARÁGRAFO QUARTO - O reconhecimento de dívida constante
deste instrumento é definitivo e irretratável, não implicando, de modo
algum, novação ou transação e vigorará imediatamente.

CLÁUSULA TERCEIRA - RECURSOS FINANCEIROS

As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de dotação
orçamentária própria do HOSPITAL ESTADUAL JÚLIO BORGES DE
MACEDO, classificada como: Fonte: 100, Natureza da despesa 339030

CLÁUSULA QUARTA - DA QUITAÇÃO DA NOTA FISCAL

Fica estabelecido que, o pagamento das notas da prestação de serviços
assinada pelo Setor Administrativo, apresentadas e listadas nos autos
deste Processo de Sindicância n° 003/2021, objeto do presente
reconhecimento de dívida, conforme estabelecido na CLÁUSULA
SEGUNDA implicará a plena e total quitação ao HOSPITAL
ESTADUAL JÚLIO BORGES DE MACEDO do débito reconhecido
neste termo, para nada mais ter a reclamar o credor quanto às referidas
notas fiscais.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO

Para dirimir quaisquer controvérsias resultantes deste Termo de
Reconhecimento de Dívida, as partes elegem o foro da comarca de
Curimatá - PI.

Por estarem assim juntas e contratadas, as partes firmam o presente
instrumento, em duas vias de igual teor.

Curimatá - PI, 14 de setembro de 2021.

Alexsandro Rabelo de Araújo
Diretor Geral do HEJBM

DISTRIHOSP COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE
PRODUTOS MEDICOS
Diogo Deleon da Silva

Of. 050

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL DR. JÚLIO HARTMAN

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Processo Sei nº 00012.014788/2021-35

CLÁUSULA PRIMEIRA - IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES
CONTRATANTES

DEVEDOR: O HOSPITAL ESTADUAL JULIO HARTMAN, CNPJ nº
06.553.564/0003-08, com endereço na Rua Marechal Deodoro, 341,
centro, Esperantina - PI, CEP: 64.180-00 em Esperantina - PI, neste ato
representado pela seu Diretor Geral, Luis Carlos Alves da Silva;

CREDORA: A empresa ELLO DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELLI inscrita no CNPJ sob o nº 03.748.673/
0001-12, situada na Rua Santa Ana, 1170, Bairro: Vermelha , Teresina-
PI , Cep: 64.018-090. neste ato representado por seu sócio legal.

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente
Termo de Reconhecimento de Dívida, que se regerá pelas Cláusulas
seguintes e peças condições descritas no presente.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O  HOSPITAL ESTADUAL JULIO HARTMAN - HEJH reconhece o
dever de indenizar a CREDORA no montante de  R$ 195.132,97(cento
e noventa e cinco mil reais  cento e trinta e dois reais e noventa e sete
centavos)., conforme comprovam as documentações juntadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  O CRÉDITO  que se confere à CREDORA,
decorre do reconhecimento de dívida pelo HOSPITAL ESTADUAL
JULIO HARTMAN - HEJH, na forma preconizada no art. 59, parágrafo
único, da Lei nº 8.666/93, em virtude do fornecimento de
medicamentos), resultando no valor total de R$ 195.132,97(cento e
noventa e cinco mil reais  cento e trinta e dois reais e noventa e sete
centavos).
conforme comprova a instrução do presente processo de sindicância
administrativa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O fornecimento em questão foi efetuado
pela empresa conforme ordem atesto da Nota Fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O reconhecimento de dívida constante
deste instrumento é definitivo e irretratável, não implicando, de modo
algum, novação ou transação de vigorará imediatamente.

CLÁUSULA TERCEIRA - RECURSOS FINANCEIROS
As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de dotação
orçamentária própria do Hospital Estadual Julio Hartman - HEJH,
classificada, como: Fonte: 100/113, Natureza de Despesa: 339030
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CLÁUSULA QUARTA - DA QUITAÇÃO DA NOTA FISCAL
Fica estabelecido que o pagamento das notas de entregas assinadas
pela Diretoria Clínica, apresentadas e listadas nos autos do Processo
de Sindicância, objeto do presente reconhecimento de dívida,
conforme estabelecido na CLÁUSULA SEGUNDA implicará a plena e
total quitação do HEJH do débito reconhecido neste termo, para nada
mais ter a reclamar a credora quanto às referidas notas fiscais.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO
Para dirimir quaisquer controvérsias resultantes deste Termo de
Reconhecimento de Dívida, as partes elegem o foro da Comarca de
Esperantina.

Por estarem, assim justas e contratadas, as partes firmam o presente
instrumento, em duas vias de igual teor.

Esperantina, 17 de setembro de 2021.

PELO HOSPITAL ESTADUAL JULIO HARTMAN

Luis Carlos Alves da Silva
Diretor Geral

PELA EMPRESA ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIRELLI

Karolyne Veras Costa
Titular Administrador

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Processo Sei nº 00012.014807/2021-23

CLÁUSULA PRIMEIRA - IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES
CONTRATANTES

DEVEDOR: O HOSPITAL ESTADUAL JULIO HARTMAN, CNPJ nº
06.553.564/0003-08, com endereço na Rua Marechal Deodoro, 341,
centro, Esperantina - PI, CEP: 64.180-00 em Esperantina - PI, neste ato
representado pela seu Diretor Geral, Luis Carlos Alves da Silva;

CREDORA: EMPRESA MARIA DA CONCEIÇÃO SAMPAIO SOUSA
& CIA LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 06.081.151/0001-06, situada na
Rua Professor João Paulo, 96 Bairro Centro, Esperantina-PI CEP:
64.180-000, neste ato representado por seu sócio legal.

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente
Termo de Reconhecimento de Dívida, que se regerá pelas Cláusulas
seguintes e peças condições descritas no presente.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O  HOSPITAL ESTADUAL JULIO HARTMAN - HEJH reconhece o
dever de indenizar a CREDORA no montante de R$ 32.507,30( Trinta
e Dois mil Reais e Quinhentos e Sete reais e Trinta Centavos), conforme
comprovam as documentações juntadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  O CRÉDITO  que se confere à CREDORA,
decorre do reconhecimento de dívida pelo HOSPITAL ESTADUAL
JULIO HARTMAN - HEJH, na forma preconizada no art. 59, parágrafo
único, da Lei nº 8.666/93, em virtude do fornecimento de tecidos,
resultando no valor total de R$ 32.507,30( Trinta e Dois mil Reais e
Quinhentos e Sete reais e Trinta Centavos), conforme comprova a
instrução do presente processo de sindicância administrativa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O fornecimento em questão foi efetuado
pela empresa conforme ordem atesto da Nota Fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O reconhecimento de dívida constante
deste instrumento é definitivo e irretratável, não implicando, de modo
algum, novação ou transação de vigorará imediatamente.

CLÁUSULA TERCEIRA - RECURSOS FINANCEIROS
As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de dotação
orçamentária própria do Hospital Estadual Julio Hartman - HEJH,
classificada, como: Fonte: 100 ou 113, Natureza de Despesa: 339030

CLÁUSULA QUARTA - DA QUITAÇÃO DA NOTA FISCAL
Fica estabelecido que o pagamento das notas de entregas assinadas
pela Diretoria Clínica, apresentadas e listadas nos autos do Processo
de Sindicância, objeto do presente reconhecimento de dívida,
conforme estabelecido na CLÁUSULA SEGUNDA implicará a plena e
total quitação do HEJH do débito reconhecido neste termo, para nada
mais ter a reclamar a credora quanto às referidas notas fiscais.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO
Para dirimir quaisquer controvérsias resultantes deste Termo de
Reconhecimento de Dívida, as partes elegem o foro da Comarca de
Esperantina.

Por estarem, assim justas e contratadas, as partes firmam o presente
instrumento, em duas vias de igual teor.

Esperantina, 06 de setembro de 2021.

PELO HOSPITAL ESTADUAL JULIO HARTMAN

Luis Carlos Alves da Silva
Diretor Geral

PELA EMPRESA MARIA DA CONCEIÇÃO SAMPAIO SOUSA &
CIA LTDA

Maria da Conceição Sampaio Sousa
Sócia Administradora

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Processo Sei nº 00012.014816/2021-14

CLÁUSULA PRIMEIRA - IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES
CONTRATANTES

DEVEDOR: O HOSPITAL ESTADUAL JULIO HARTMAN, CNPJ nº
06.553.564/0003-08, com endereço na Rua Marechal Deodoro, 341,
centro, Esperantina - PI, CEP: 64.180-00 em Esperantina - PI, neste ato
representado pela seu Diretor Geral, Luis Carlos Alves da Silva;

CREDORA: A empresa MEDICAR MED LTDA inscrita no CNPJ sob
o nº 35.517.881/0001-05, situada na Av: São Raimundo , 480, Bairro:
Picarra , Teresina-PI , Cep: 64.017-090 neste ato representado por seu
sócio legal.

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente
Termo de Reconhecimento de Dívida, que se regerá pelas Cláusulas
seguintes e peças condições descritas no presente.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O  HOSPITAL ESTADUAL JULIO HARTMAN - HEJH reconhece o
dever de indenizar a CREDORA no montante de  R$ 357.445,10
(trezentos e cinquenta e sete mil reais e quatrocentos e quarenta e
cinco reais e dez centavos, conforme comprovam as documentações
juntadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  O CRÉDITO  que se confere à CREDORA,
decorre do reconhecimento de dívida pelo HOSPITAL ESTADUAL
JULIO HARTMAN - HEJH, na forma preconizada no art. 59, parágrafo
único, da Lei nº 8.666/93, em virtude do fornecimento de
medicamentos), resultando no valor total de R$ 357.445,10 (trezentos
e cinquenta e sete mil reais e quatrocentos e quarenta e cinco reais e
dez centavos) conforme comprova a instrução do presente processo
de sindicância administrativa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O fornecimento em questão foi efetuado
pela empresa conforme ordem atesto da Nota Fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O reconhecimento de dívida constante
deste instrumento é definitivo e irretratável, não implicando, de modo
algum, novação ou transação de vigorará imediatamente.
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CLÁUSULA TERCEIRA - RECURSOS FINANCEIROS
As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de dotação
orçamentária própria do Hospital Estadual Julio Hartman - HEJH,
classificada, como: Fonte: 100/113, Natureza de Despesa: 339030

CLÁUSULA QUARTA - DA QUITAÇÃO DA NOTA FISCAL
Fica estabelecido que o pagamento das notas de entregas assinadas
pela coordenadora de farmacia, apresentadas e listadas nos autos do
Processo de Sindicância, objeto do presente reconhecimento de dívida,
conforme estabelecido na CLÁUSULA SEGUNDA implicará a plena e
total quitação do HEJH do débito reconhecido neste termo, para nada
mais ter a reclamar a credora quanto às referidas notas fiscais.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO
Para dirimir quaisquer controvérsias resultantes deste Termo de
Reconhecimento de Dívida, as partes elegem o foro da Comarca de
Esperantina.

Por estarem, assim justas e contratadas, as partes firmam o presente
instrumento, em duas vias de igual teor.

Esperantina, 06 de setembro de 2021.

PELO HOSPITAL ESTADUAL JULIO HARTMAN

Luis Carlos Alves da Silva
Diretor Geral

PELA EMPRESA MEDICAR MED LTDA

Servulo Carvalho de Sousa Filho
Socio Administrador

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Processo Sei n° 000.014765/2021-21

CLÁUSULA PRIMEIRA - IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES
CONTRATANTES

DEVEDOR: O HOSPITAL ESTADUAL JULIO HARTMAN, CNPJ nº
06.553.564/0003-08, com endereço na Rua Marechal Deodoro, 341,
centro, Esperantina - PI, CEP: 64.180-00 em Esperantina - PI, neste ato
representado pela seu Diretor Geral, Luis Carlos Alves da Silva;

CREDORA: MENDES & VIANA COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 11.225.889/0001-21,
situada na Rua Sergipe, 1147 Bairro Pirajá, Teresina-PI CEP: 64.003-
720, neste ato representado por seu sócio legal.

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente
Termo de Reconhecimento de Dívida, que se regerá pelas Cláusulas
seguintes e peças condições descritas no presente.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O  HOSPITAL ESTADUAL JULIO HARTMAN - HEJH reconhece o
dever de indenizar a CREDORA no montante de R$ 11.259,59(onze mil
reais e duzentos e cinquenta nove reais e cinquenta e nove centavos).

, conforme comprovam as documentações juntadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  O CRÉDITO  que se confere à CREDORA,
decorre do reconhecimento de dívida pelo HOSPITAL ESTADUAL
JULIO HARTMAN - HEJH, na forma preconizada no art. 59, parágrafo
único, da Lei nº 8.666/93, em virtude do fornecimento de Tecidos e
Fardamentos, resultando no valor total de R$ 11.259,59(onze mil reais
e duzentos e cinquenta nove reais e cinquenta e nove
centavos).conforme comprova a instrução do presente processo de
sindicância administrativa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O fornecimento em questão foi efetuado
pela empresa conforme ordem atesto da Nota Fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O reconhecimento de dívida constante
deste instrumento é definitivo e irretratável, não implicando, de modo
algum, novação ou transação de vigorará imediatamente.

CLÁUSULA TERCEIRA - RECURSOS FINANCEIROS
As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de dotação
orçamentária própria do Hospital Estadual Julio Hartman - HEJH,
classificada, como: Fonte: 100 ou 113, Natureza de Despesa: 339030

CLÁUSULA QUARTA - DA QUITAÇÃO DA NOTA FISCAL
Fica estabelecido que o pagamento das notas de entregas assinadas
pela Diretoria Clínica, apresentadas e listadas nos autos do Processo
de Sindicância, objeto do presente reconhecimento de dívida,
conforme estabelecido na CLÁUSULA SEGUNDA implicará a plena e
total quitação do HEJH do débito reconhecido neste termo, para nada
mais ter a reclamar a credora quanto às referidas notas fiscais.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO
Para dirimir quaisquer controvérsias resultantes deste Termo de
Reconhecimento de Dívida, as partes elegem o foro da Comarca de
Esperantina.

Por estarem, assim justas e contratadas, as partes firmam o presente
instrumento, em duas vias de igual teor.

Esperantina, 06 de setembro de 2021.

PELO HOSPITAL ESTADUAL JULIO HARTMAN

Luis Carlos Alves da Silva
Diretor Geral

PELA EMPRESA MENDES & VIANA COMERCIO DE MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO LTDA

Giselle Mendes Teixeira
Sócia Administradora

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Processo Sei nº 00012.014812/2021-36

CLÁUSULA PRIMEIRA - IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES
CONTRATANTES

DEVEDOR: O HOSPITAL ESTADUAL JULIO HARTMAN, CNPJ nº
06.553.564/0003-08, com endereço na Rua Marechal Deodoro, 341,
centro, Esperantina - PI, CEP: 64.180-00 em Esperantina - PI, neste ato
representado pela seu Diretor Geral, Luis Carlos Alves da Silva;

CREDORA: EMPRESA POSTO DE COMBUSTIVEL ESPERANTINA
LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 17.204.805/0001-50, situada na Rua
Rod pi 214, 3359 Bairro Palestina, Esperantina-PI CEP: 64.180-000,
neste ato representado por seu sócio legal.

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente
Termo de Reconhecimento de Dívida, que se regerá pelas Cláusulas
seguintes e peças condições descritas no presente.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O  HOSPITAL ESTADUAL JULIO HARTMAN - HEJH reconhece o
dever de indenizar a CREDORA no montante de R$ 26.283,72 ( vinte e
seis mil reais e duzentos e oitenta e três reais e setenta e dois centavos
) conforme comprovam as documentações juntadas.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO -  O CRÉDITO  que se confere à CREDORA,
decorre do reconhecimento de dívida pelo HOSPITAL ESTADUAL
JULIO HARTMAN - HEJH, na forma preconizada no art. 59, parágrafo
único, da Lei nº 8.666/93, em virtude do fornecimento de combustivel
resultando no valor total de R$ 26.283,72 ( vinte e seis mil reais e
duzentos e oitenta e três reais e setenta e dois centavos ) conforme
comprova a instrução do presente processo de sindicância
administrativa.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O fornecimento em questão foi efetuado
pela empresa conforme ordem atesto da Nota Fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O reconhecimento de dívida constante
deste instrumento é definitivo e irretratável, não implicando, de modo
algum, novação ou transação de vigorará imediatamente.

CLÁUSULA TERCEIRA - RECURSOS FINANCEIROS
As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de dotação
orçamentária própria do Hospital Estadual Julio Hartman - HEJH,
classificada, como: Fonte: 100 ou 113, Natureza de Despesa: 339030

CLÁUSULA QUARTA - DA QUITAÇÃO DA NOTA FISCAL
Fica estabelecido que o pagamento das notas de entregas assinadas
pela coordenador de serviços de base, apresentadas e listadas nos
autos do Processo de Sindicância, objeto do presente
reconhecimento de dívida, conforme estabelecido na CLÁUSULA
SEGUNDA implicará a plena e total quitação do HEJH do débito
reconhecido neste termo, para nada mais ter a reclamar a credora
quanto às referidas notas fiscais.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO
Para dirimir quaisquer controvérsias resultantes deste Termo de
Reconhecimento de Dívida, as partes elegem o foro da Comarca de
Esperantina.

Por estarem, assim justas e contratadas, as partes firmam o presente
instrumento, em duas vias de igual teor.

Esperantina, 06 de setembro de 2021.

PELO HOSPITAL ESTADUAL JULIO HARTMAN

Luis Carlos Alves da Silva
Diretor Geral

PELA EMPRESA POSTO DE COMBUSTIVEL ESPERANTINA LTDA

Joaquim Alves de Carvalho Neto
Sócio Administradora

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Processo Sei nº 00012.014794/2021-92

CLÁUSULA PRIMEIRA - IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES
CONTRATANTES

DEVEDOR: O HOSPITAL ESTADUAL JULIO HARTMAN, CNPJ nº
06.553.564/0003-08, com endereço na Rua Marechal Deodoro, 341,
centro, Esperantina - PI, CEP: 64.180-00 em Esperantina - PI, neste ato
representado pela seu Diretor Geral, Luis Carlos Alves da Silva;

CREDORA: LOC SERVICE ME, inscrita no CNPJ sob o nº 19.257.279/
0001-11, situada na rua Máximo Medeiros Barros, nº 565, bairro rural,
Esperantina - PI, neste ato representado por seu sócio legal Bruno
Sidney Castro Silva.

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente
Termo de Reconhecimento de Dívida, que se regerá pelas Cláusulas
seguintes e peças condições descritas no presente.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O HOSPITAL ESTADUAL JULIO HARTMAN - HEJH reconhece o
dever de indenizar a CREDORA no montante de R$ 57.512,77
(Cinquenta e Sete mil, Quinhentos e Doze Reais e Setenta e Sete
Centavos), conforme comprovam as documentações juntadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  O CRÉDITO  que se confere à CREDORA,
decorre do reconhecimento de dívida pelo HOSPITAL ESTADUAL
JULIO HARTMAN - HEJH, na forma preconizada no art. 59, parágrafo
único, da Lei nº 8.666/93, em virtude da reforma e ampliação a Clínica
de Fisioterapia do HEJH, resultando no valor total de R$ 57.512,77
(Cinquenta e Sete mil, Quinhentos e Doze Reais e Setenta e Sete
Centavos), conforme comprova a instrução do presente processo de
sindicância administrativa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O fornecimento em questão foi efetuado
pela empresa conforme ordem atesto da Nota Fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O reconhecimento de dívida constante
deste instrumento é definitivo e irretratável, não implicando, de modo
algum, novação ou transação de vigorará imediatamente.

CLÁUSULA TERCEIRA - RECURSOS FINANCEIROS
As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de dotação
orçamentária própria do Hospital Estadual Julio Hartman - HEJH,
classificada, como: Fonte: 100/113, Natureza de Despesa: 3339039.

CLÁUSULA QUARTA - DA QUITAÇÃO DA NOTA FISCAL
Fica estabelecido que o pagamento das notas de entregas assinadas
pela Diretoria Clínica, apresentadas e listadas nos autos do Processo
de Sindicância, objeto do presente reconhecimento de dívida,
conforme estabelecido na CLÁUSULA SEGUNDA implicará a plena e
total quitação do HEJH do débito reconhecido neste termo, para nada
mais ter a reclamar a credora quanto às referidas notas fiscais.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO
Para dirimir quaisquer controvérsias resultantes deste Termo de
Reconhecimento de Dívida, as partes elegem o foro da Comarca de
Esperantina.

Por estarem, assim justas e contratadas, as partes firmam o presente
instrumento, em duas vias de igual teor.

Esperantina, 22 de setembro de 2021.

PELO HOSPITAL ESTADUAL JULIO HARTMAN

Luis Carlos Alves da Silva
Diretor Geral

PELA EMPRESA LOC SERVICE E EVENTOS ME

Bruno Sidney Castro Silva
Sócio Administrador

Of. 235
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TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Processo de Sindicância nº AA.902.1.001153/21-08

CLÁUSULA PRIMEIRA - IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES
CONTRATANTES

DEVEDOR: O HOSPITAL ESTADUAL DIRCEU ARCOVERDE, CNPJ
nº 06.533.564/0155-93, com endereço na Rua Ricardo rodrigo coimbra,
1650, bairro rodoviário, CEP: 64216-470 em Parnaíba-PI, neste ato
representado pela sua Diretora Geral, Marisa Correa;

CREDORA: A empresa A. P. SILVA COMERCIO DE PRODUTOS -
ME, inscrita no CNPJ sob o nº 12.322.350/0001-53, com sede à Rua
José do Patrocínio, nº 2531, Piçarra, CEP: 64.017-040, Teresina - PI.,
neste ato representado por seu sócio legal.

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente
Termo de Reconhecimento de Dívida, que se regerá pelas Cláusulas
seguintes e peças condições descritas no presente.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O  HOSPITAL ESTADUAL DIRCEU ARCOVERDE - HEDA reconhece
o dever de indenizar a CREDORA no montante de R$ 58.380,00
(cinquenta e oito mil, trezentos e oitenta reais), conforme comprovam
as documentações juntadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  O CRÉDITO  que se confere à CREDORA,
decorre do reconhecimento de dívida pelo HOSPITAL ESTADUAL
DIRCEU ARCOVERDE - HEDA, na forma preconizada no art. 59,
parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, em virtude do fornecimento de
equipamentos e materiais para uso médico hospitalar, resultando no
valor total de R$ 58.380,00 (cinquenta e oito mil, trezentos e oitenta
reais), conforme comprova a instrução do presente processo de
sindicância administrativa.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  O fornecimento em questão foi efetuado
pela empresa no dia 28/05/2021.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O reconhecimento de dívida constante
deste instrumento é definitivo e irretratável, não implicando, de modo
algum, novação ou transação de vigorará imediatamente.

CLÁUSULA TERCEIRA - RECURSOS FINANCEIROS
As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de dotação
orçamentária própria do Hospital Estadual Dirceu Arcoverde - HEDA,
classificada, como: Fonte: 100, Natureza de Despesa: 339030

CLÁUSULA QUARTA - DA QUITAÇÃO DA NOTA FISCAL
Fica estabelecido que o pagamento da nota de entrega assinada pela
Coordenação de Equipamento Médico Hospitalar, apresentada e
listada nos autos do Processo de Sindicância, objeto do presente
reconhecimento de dívida, conforme estabelecido na CLÁUSULA
SEGUNDA implicará a plena e total quitação do HEDA do débito
reconhecido neste termo, para nada mais ter a reclamar a credora
quanto à referida nota de entrega.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO
Para dirimir quaisquer controvérsias resultantes deste Termo de
Reconhecimento de Dívida, as partes elegem o foro da Comarca de
Parnaíba.

Por estarem, assim justas e contratadas, as partes firmam o presente
instrumento, em duas vias de igual teor.

Parnaíba, 22 de setembro de 2021.

PELO HOSPITAL ESTADUAL DIRCEU ARCOVERDE

Marisa Correa
Diretora Geral

PELA EMPRESA A. P. SILVA COMERCIO DE PRODUTOS - ME

Almeriano Pereira da Silva
Sócio Administrador

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Processo de Sindicância nº AA.902.1.001125/21-13

CLÁUSULA PRIMEIRA - IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES
CONTRATANTES

DEVEDOR: O HOSPITAL ESTADUAL DIRCEU ARCOVERDE, CNPJ
nº 06.533.564/0155-93, com endereço na Rua Ricardo Rodrigo Coimbra,
1650, bairro rodoviário, CEP: 64216-470 em Parnaíba-PI, neste ato
representado pela sua Diretora Geral, Marisa Correa;

CREDORA: A empresa ALTERNATIVA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 13.019.316/
0001-77, com sede à Rua Professor Diniz, nº 1607, Bairro Lourival
Parente, CEP Nº. 64.023-530, Teresina - PI, neste ato representado por
seu sócio legal.

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente
Termo de Reconhecimento de Dívida, que se regerá pelas Cláusulas
seguintes e peças condições descritas no presente.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O  HOSPITAL ESTADUAL DIRCEU ARCOVERDE - HEDA reconhece
o dever de indenizar a CREDORA no montante de R$ 105.041,22 (cento
e cinco mil, quarenta e um reais e vinte e dois centavos), conforme
comprovam as documentações juntadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  O CRÉDITO  que se confere à CREDORA,
decorre do reconhecimento de dívida pelo HOSPITAL ESTADUAL
DIRCEU ARCOVERDE - HEDA, na forma preconizada no art. 59,
parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, em virtude do fornecimento de
Medicamentos, resultando no valor total de R$ 105.041,22 (cento e
cinco mil, quarenta e um reais e vinte e dois centavos), conforme
comprova a instrução do presente processo de sindicância
administrativa.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  O fornecimento em questão foi efetuado
pela empresa no período de 11/06/2021 à 29/06/2021.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL DIRCEU ARCOVERDE



36

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 23 de setembro de 2021 • Nº 207

PARÁGRAFO TERCEIRO - O reconhecimento de dívida constante
deste instrumento é definitivo e irretratável, não implicando, de modo
algum, novação ou transação de vigorará imediatamente.

CLÁUSULA TERCEIRA - RECURSOS FINANCEIROS
As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de dotação
orçamentária própria do Hospital Estadual Dirceu Arcoverde - HEDA,
classificada, como: Fonte: 100, Natureza de Despesa: 339030

CLÁUSULA QUARTA - DA QUITAÇÃO DA NOTA FISCAL
Fica estabelecido que o pagamento das notas de entregas assinadas
pelo setor de Farmacia do Hospital, apresentadas e listadas nos autos
do Processo de Sindicância, objeto do presente reconhecimento de
dívida, conforme estabelecido na CLÁUSULA SEGUNDA implicará a
plena e total quitação do HEDA do débito reconhecido neste termo,
para nada mais ter a reclamar a credora quanto às referidas notas fiscais.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO
Para dirimir quaisquer controvérsias resultantes deste Termo de
Reconhecimento de Dívida, as partes elegem o foro da Comarca
de Parnaíba.

Por estarem, assim justas e contratadas, as partes firmam o presente
instrumento, em duas vias de igual teor.

Parnaíba, 15 de setembro de 2021.

PELO HOSPITAL ESTADUAL DIRCEU ARCOVERDE

Marisa Correia
Diretora Geral

PELA EMPRESA ALTERNATIVA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA - ME

FRANCISCO WELLINGTON SILVA
Sócio Administrador

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Processo de Sindicância nº AA.902.1.00158/21-49

CLÁUSULA PRIMEIRA - IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES
CONTRATANTES

DEVEDOR: O HOSPITAL ESTADUAL DIRCEU ARCOVERDE, CNPJ
nº 06.533.564/0155-93, com endereço na Rua Ricardo rodrigo coimbra,
1650, bairro rodoviário, CEP: 64216-470 em Parnaíba-PI, neste ato
representado pela sua Diretora Geral, Marisa Correa;

CREDORA: A empresa MEDFARMA COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EIRELI,
inscrita no CNPJ sob o nº 11.229.270/0001-95, com sede à Rua
Argentina, nº. 1629, Bairro Monte Castelo, Teresina - PI, neste ato
representado por seu sócio legal.

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente
Termo de Reconhecimento de Dívida, que se regerá pelas Cláusulas
seguintes e peças condições descritas no presente.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

O  HOSPITAL ESTADUAL DIRCEU ARCOVERDE - HEDA reconhece
o dever de indenizar a CREDORA no montante de R$ 53.766,38
(cinquenta e três mil, setecentos e sessenta e seis reais e trinta e oito
centavos), conforme comprovam as documentações juntadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  O CRÉDITO  que se confere à CREDORA,
decorre do reconhecimento de dívida pelo HOSPITAL ESTADUAL
DIRCEU ARCOVERDE - HEDA, na forma preconizada no art. 59,
parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, em virtude do fornecimento de
gêneros alimentícios perecíveis (carnes e frios), resultando no valor
total de R$ 53.766,38 (cinquenta e três mil, setecentos e sessenta e
seis reais e trinta e oito centavos), conforme comprova a instrução do
presente processo de sindicância administrativa.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  O fornecimento em questão foi efetuado
pela empresa durante o mês de maio de 2021.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O reconhecimento de dívida constante
deste instrumento é definitivo e irretratável, não implicando, de modo
algum, novação ou transação de vigorará imediatamente.

CLÁUSULA TERCEIRA - RECURSOS FINANCEIROS
As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de dotação
orçamentária própria do Hospital Estadual Dirceu Arcoverde - HEDA,
classificada, como: Fonte: 100, Natureza de Despesa: 339030

CLÁUSULA QUARTA - DA QUITAÇÃO DA NOTA FISCAL
Fica estabelecido que o pagamento das notas de entregas assinadas
pelo Setor de Nutrição, apresentadas e listadas nos autos do Processo
de Sindicância, objeto do presente reconhecimento de dívida,
conforme estabelecido na CLÁUSULA SEGUNDA implicará a plena e
total quitação do HEDA do débito reconhecido neste termo, para
nada mais ter a reclamar a credora quanto às referidas notas fiscais.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO
Para dirimir quaisquer controvérsias resultantes deste Termo de
Reconhecimento de Dívida, as partes elegem o foro da Comarca de
Parnaíba.

Por estarem, assim justas e contratadas, as partes firmam o presente
instrumento, em duas vias de igual teor.

Parnaíba, 16 de setembro de 2021.

PELO HOSPITAL ESTADUAL DIRCEU ARCOVERDE

Marisa Correa
Diretora Geral

PELA EMPRESA MEDFARMA COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EIRELI

Luís Sebastião de Carvalho Júnior
Titular Administrador

Of. 371



37

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 23 de setembro de 2021 • Nº 207

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 056/2021 - CPL/PMB
TOMADA DE PREÇOS N° 001/2021

O MUNICÍPIO DE BREJO DO PIAUÍ/PI, situado na Av. José Gomes
Chaves, n° 81, Centro, CEP: 64.895-000 em Brejo do Piauí/PI, por meio
da Comissão Permanente de Licitações (CPL/PMB), designada através
da Portaria n° 011/2021 - GAB/PMB, de 04 de janeiro de 2021, nos
termos da Lei Federal n° 8.666/93 e demais normas regulamentares
aplicáveis à espécie, bem como pelas disposições do instrumento
convocatório, promoverá o procedimento licitatório adiante
especificado:

• OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada para
a execução das obras de construção de 01 (uma) quadra poliesportiva
coberta no Município de Brejo do Piauí/PI, em atendimento as
necessidades da Prefeitura Municipal, nos termos da Proposta n°
012709/2017 e Convênio n° 862601/2017, conforme especificações
contidas no Projeto Básico anexo ao edital

• MODALIDADE: Tomada de Preços

• TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço

• ADJUDICAÇÃO: Global

• DATA DA REALIZAÇÃO: 08 de outubro de 2021

• HORÁRIO DE ABERTURA: 09 h e 30 min

• LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Departamento de Licitações e
Contratos Administrativos da Prefeitura Municipal de Brejo do Piauí/
PI, situada nesta cidade na Av. José Gomes Chaves, n° 81, Centro,
CEP: 64.895-000

• VALOR ESTIMADO: R$ 678.833,29

• FONTE DOS RECURSOS: Recursos Próprios e Convênio n° 862601/
2017 (Proposta n° 012709/2017)

• LEGISLAÇÃO: Lei Federal n° 8.666/93, Lei Complementar n° 123/06,
Decretos Municipais e demais dispositivos legais pertinentes

• ACESSO AO EDITAL: A cópia deste edital e seus anexos estão à
disposição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal,
disponível no sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Piauí - TCE/PI (sistemas.tce.pi.gov.br/muralic) e no sítio eletrônico
institucional desta Prefeitura Municipal (brejodopiaui.pi.gov.br/
brejodopiaui), podendo ser consultado ou obtido gratuitamente

Demais informações poderão ser solicitadas por meio do endereço
eletrônico: licitacoesbrejo@gmail.com ou na sala do Departamento
de Licitações e Contratos Administrativos da Prefeitura Municipal de
Brejo do Piauí/PI, de segunda à sexta-feira (dias úteis), de 08 h e 00
min às 14 h e 00 min.

Brejo do Piauí/PI, 21 de setembro de 2021.

ERASMO TORRES DA COSTA
Presidente da CPL / PMB

P. P. 5431

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO IX - PI
EXTRATO DE CONTRATO

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2021. OBJETO: "contratação de
empresa de engenharia especializada para executar a reforma e
revitalização do mercado público do município, Contratante:
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO IX - PI.Contratado: LUCIANO
GIL CONSTRUCOES EIRELI ,CNPJ N°: 27.519.301/0001-82.VALOR:
R$360.610,42 RECURSOS: 510; Órgãos Participantes: Sec. Municipal
de Obras, Habitação e Serv. Públicos; Programa de Trabalho:
20.605.1501.1022.0000; E. De Despesa: 44.90.51. Contrato de Repasse
Na Plataforma + BRASIL  895178/2019".VIGÊNCIA: 195 dias, contados
a partir da assinatura do contrato. Assinatura: 22 /09/2021.

ANTÔNIA AUZENIR ARRAIS
Presidente Substituta da CPL

P. P. 5437

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL TERESINHA NUNES DE BARROS - HETNB

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA – PAGAMENTO
INDENIZATÓRIO

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
QUE CELEBRAM ENTRE SI O ESTADO DO
PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DO HOSPITAL
ESTADUAL TERESINHA NUNES DE BARROS
– HETNB EM SÃO JOÃO DO PIAUÍ, E A
EMPRESA MEDPLUS EIRELI.

O Estado do Piauí, por intermédio do HOSPITAL ESTADUAL
TERESINHA NUNES DE BARROS – HETNB EM SÃO JOÃO DO
PIAUÍ - PI, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.564/0017-03, doravante
denominada simplesmente ADMINISTRAÇÃO, com sede na Av.
Candido Coelho, Nº 1215, bairro Centro, CEP 64.760-000, São João do
Piauí - PI, neste ato representado por sua Diretora Geral, Sra. VILMA
RODRIGUES BATISTA MORAES, portadora da Cédula de Identidade
nº 2805955 SSP PI, inscrito (a) no CPF sob o nº 814.243.023-15; e a
Empresa MEDPLUS EIRELI, estabelecida na RUA BARROSO, Nº
1654, BAIRRO VERMELHA, CEP 64018-520, Teresina/PI, inscrita no
CNPJ Nº 11.401.085/0001-36, aqui representada por ARSÊNIO
MESSIAS DA SILVA COSTA, inscrito(a) no CPF sob o nº 655.703.673-
49, portador(a) da carteira de identidade RG nº 1.566.609 SSP-PI,
doravante denominada abreviadamente CONTRATADO, visando
compor dívida oriunda da execução de contrato posteriormente
declarado nulo, na forma do art. 59 da Lei 8.666/93,  têm justo e acordado
celebrar o presente TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA,
regendo-se pelo fixado nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. O presente instrumento contratual tem por
fundamento a decisão lavrada pelo Diretor nos autos do proc.
administrativo nº 39/2021, conforme as orientações contidas no Parecer
Referencial PGE/PLC n. 006/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA. Reconhece a ADMINISTRAÇÃO seu dever
de indenizar o CONTRATADO no valor de R$ 298.712,36 (duzentos e
noventa e oito mil e setecentos e doze reais e trinta e seis centavos),
devidamente apurado na forma da cláusula anterior, decorrente da
execução de contrato administrativo posteriormente declarado nulo.

CLÁUSULA TERCEIRA. A ADMINISTRAÇÃO liquidará a obrigação
referida por meio da nota de empenho extraída com base na dotação
orçamentária abaixo indicada, em um prazo de 30 (trinta) dias contados
da assinatura do presente instrumento contratual.
Gestão/Unidade: 170124
Fonte: 100 Tesouro Estadual
Programa de Trabalho: 0003
Elemento de Despesa: 339090
Parágrafo único. A liquidação dar-se-á por crédito na conta bancária
C/C: 53899-X, AG: 1640-3, BANCO DO BRASIL - 001, que a
CONTRATADA informa ser de sua titularidade.
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CLÁUSULA QUARTA. O CONTRATADO declara que, recebida a
importância na forma e prazo da cláusula anterior, dá total e completa
quitação à ADMINISTRAÇÃO por quaisquer direitos, interesses,
pretensões, exceções e ações que poderia ter decorrentes do contrato
declarado nulo pela ADMINISTRAÇÃO.

CLÁUSULA QUINTA. O atraso no cumprimento da obrigação de
pagar prevista na cláusula terceira resultará, para a
ADMINISTRAÇÃO, no pagamento de encargos moratórios,
calculados sobre o valor da indenização ora ajustada, de 0,5% a.m.
(zero vírgula cinco por cento ao mês).
Parágrafo único. Paga a indenização com atraso, mas acrescida dos
aludidos encargos, permanecem os efeitos decorrentes da cláusula
quarta.

CLÁUSULA SEXTA. Liquidada a obrigação, o presente termo resultará
extinto pleno jure.

CLÁUSULA SÉTIMA. A ADMINISTRAÇÃO publicará o extrato do
presente termo na forma do art. 61 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA. Elegem as partes o foro da comarca de São
João do Piauí-PI para resolução dos litígios advindos do presente
instrumento contratual, com exclusão de qualquer outro por mais
qualificado que seja.
Para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado,
lavrou-se o presente instrumento, em 02 (DUAS) vias de igual forma
e teor, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas
partes e testemunhas abaixo, a tudo presentes.

                             São João do Piauí (PI), 21 de setembro de 2021.

________________________________
VILMA RODRIGUES BATISTA MORAES

Diretora-Geral do HETNB DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ

_________________________________
MEDPLUS EIRELI

 CNPJ Nº 11.401.085/0001-36

OF. 182

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO DA
CONCORRÊNCIA N° 099/2021

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI, torna
público a todos os interessados que na licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA nº 099/2021, que tem por objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO CORRENTE/PI – ÁREA
5.340,00 M², realizada abertura da sessão de licitação na data do dia
16/09/2021 para a realização de credenciamento e recebimento dos
envelopes nº 01 e nº 02, realizando a abertura dos envelopes nº 01
(habilitação)  para análise da COPEL/IDEPI. Após este ato a Comissão
Permanente de Licitações deste IDEPI passa a publicar o resultado da
Habilitação desta   CONCORRÊNCIA:

     I -Encontram-se Habilitadas as Empresas:

1) CONSTRUTORA CAXÉ EIRELI – CNPJ nº 06.226.439/0001-
13;
2) JDN EMPREENDIMENTOS URBANOS EIRELI – CNPJ nº
24.400.713/0001-00;
3) CONSTRUTORA SOLUÇÃO EIRELI – CNPJ nº 24.667.970/
0001-03;
4) PRO ENGENHARIA EIRELI – CNPJ nº 22.851.187/0001-70;
5) ALPHACON CONSTRUTORA EIRELI – CNPJ nº 28.028.243/
0001-57;
6) JRS CONSTRUÇÕES – CNPJ nº 08.974.524/0001-95

      II – Encontra-se Inabilitada a Empresa:

1) BARTOLOMEU A DE SOUSA – CNPJ nº 19.988.502/
0001-09, inabilitado pelo não cumprimento do exigido no item 8.3.3,
subitem 8.3.3.2 do edital desta concorrência.

                   Publique-se.

Teresina (PI), 22 de setembro de 2021.

LASTHÊNIA FONTINELLE SOUSA DE ALMENDRA
FREITAS

  Presidente de Licitações do IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral– IDEPI

OF. 2148

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC/PI

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

 DE LICITAÇÃO DO RDC 34/2021

 A Secretaria de Estado da Educação - SEDUC/PI torna público o
aviso de homologação do RDC nº 34/2021, processo Administrativo
- SEI n°00011.004004/2020-90, cujo objeto é o Lote 01: Reforma e
Ampliação da U. E. Solange Sinimbu Viana Área Leão, localizada no
município Teresina-PI, em que foi homologada a empresa: TC
ENGENHARIA LTDA CPNJ 07.913.196/0001-54 no valor global
de R$ 997.811,83 (novecentos e noventa e sete mil oitocentos e onze
reais e oitenta e três centavos). Unidade Orçamentária: 14102, Plano
de Trabalho: 12368021957, Elemento de Despesas: 33.90.39/44.90.51,
Fonte de Recursos: 100 (000025 - RECURSOS PRECATÓRIOS
FUNDEF). Informações: cplseducpi@gmail.com

Teresina (PI), 22 de setembro de 2021.

Marlla Vasconcelos Silva de Carvalho Rocha
Gerente de Licitação e Contratação de Obras e Serviços de

Engenharia da SEDUC/PI.

OF. 713
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA A DE ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 54-2021

CONCEDENTE: Estado do Piauí por intermédio da Secretaria de
Estado de Turismo.
CNPJ DA CONCEDENTE: 08.783.132/0001-49
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Altos– PI.
CNPJ DA CONVENENTE:06.554.794/0001-11
OBJETO:PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO DE DIVERSAS
RUAS COMO A RUA BOM PRINCIPIO 18 CABEÇAS DE RUAS
LADEIRA DA SERRA NEGRA, RUA 19 DE NOVEMBRO, RUA
MONSENHOR MATHEUS RUA SÃO CONRADO, RUA SÃO
JULIÃO, RUA SATURNO, RUA OSVALDO CRUZ, RUA JOSÉ
OLINDA- 01 CABEÇA DE RUA, RUA DOM SEVERINO TRECHO 01,
RUA DOM SEVERINHO TRECHO 02, RUA DAS FLORES, RUA
BENJAMIM CONSTANTE, RUA SANTA HELENA TRECHO 01,
RUA SANTA HELENA TRECHO 02, RUA SÃO PAULO, RUA 24 DE
JANEIRO, RUA SANTA LUZIA, RUA 13 DE MAIO, RUA URUÇUÍ
TRECHO 01, RUA URUÇUÍ TRECHO 02, RUA JOÃO COSTA, RUA
DO AMPARO, RUA WALL FERRAZRUA DEMERVAL LOBÃO
TRECHO 01, RUA DEMERVAL LOBÃO TRECHO 02 E RUA JOSÉ
BONIFACIO PROVAVEL QUE SEJA DOIS TRECHOS(RUA SÃO
PEDRO BAIRRO TRANQUEIRAS E RUA DA MATA BAIRRO
TRANQUEIRAS TOTALIZANDO 35.038,44 M² DE ÁREA
PAVIMENTADA NO MUNICÍPIO DE ALTOS-PI.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO:17/09/2021
SIGNATARIOS: Carina Thomaz Camarapela Setur-PI e Maxwell Pires
Ferreira pela prefeitura municipal de Altos-PI.

OF. 611

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE PUBLICAÇÃO

COMPARAÇÃO DE PREÇOS N.° 14/2021 – SEFAZ/PI

Programa de Modernização da Gestão Fiscal no Brasil –
PROFISCO II - Projeto de Modernização da Gestão Fiscal do
Estado do Piauí – PRODAF- Contrato nº: 4460/OC-BR - BID

OBJETO: REFORMA DO PRÉDIO ONDE FUNCIONA O
RESTAURANTE DO POSTO FISCAL DA TABULETA, NO
MUNICÍPIO DE TERESINA, PERTENCENTE À SEFAZ/PI
MODALIDADE: COMPARAÇÃO DE PREÇOS
TIPO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
PRAZO FINAL PARA ENTREGA DA PROPOSTA DE PREÇOS E
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Até às 10:00h do dia 07/10/
2021.
LOCAL DE ENTREGA: ATRAVÉS DO E-MAIL cel@sefaz.pi.gov.br
OU NA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ/
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, Av. Pedro Freitas, BLOCO
C, s/nº, Térreo, Bairro São Pedro, Centro Administrativo, Sala da
Comissão Especial de Licitação, CEP: 64.018/200, Teresina/PI/
BRASIL.
O Edital da Comparação de Preços N.º 14/2021 está disponível no
site da SEFAZ/PI: https://portal.sefaz.pi.gov.br/licitacao/
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: No endereço acima; pelo portal
eletrônico: www.sefaz.pi.gov.br E-mail: cel@sefaz.pi.gov.br Telefone:
(55) 86-3216-9600, Ramal: 2301.

Teresina (PI), 23 de setembro de 2021.

 Dalva Leal Soares Tourinho
                                           Presidente CEL/SEFAZ
Visto:
         Rafael Tajra Fonteles
        Secretário da Fazenda

OF. 177
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES- SECID/PI

AVISO DE JULGAMENTO
CONCORRÊNCIA Nº 002/2021

PROCESSO Nº A.A.310.1.000860/20-01

A Secretaria de Estado das Cidades– SECID/PI, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação torna público e para conhecimento
dos interessados, após exame de proposta de preços relativo a
Concorrência nº 002/2021, que objetiva a contratação de empresa de
engenharia civil para a execução de obras e serviços de pavimentação
em paralelepípedo de 11.851m² na comunidade Água Fria, no
município de Campo Maior-PI. Foram consideradas classificadas as
empresas Construtora Manhanttan Ltda, Construtora Caxé Eireli,
Construtora Convita Ltda–ME, Pro Engenharia Eireli, Portela
Engenharia e Construção Ltda, F. Costa Construtora, MP Engenharia
Eireli–ME, Poty Construtora e Empreendimento Imobiliário Ltda, JDN
Empreendimentos Urbanos Eireli, W.J. de Jesus Cavlacante Eireli e
Construir Empreendimentos, por atenderem, no todo, as exigências
do Edital. Foram consideradas desclassificadas as empresas Concip
Construção Civil Potiguar Ltda e Seac Construções e Projetos, por
não atenderem o item 9.2.4.1 do Edital. Obedecido o critério de
julgamento prescrito ao Edital, chegou-se ao seguinte resultado de
classificação final: 1º lugar: empresa Pro Engenharia Eireli, com
proposta comercial no valor de R$ 1.141.518,97 (Um milhão, cento e
quarenta e um mil, quinhentos e dezoito reais e noventa e sete
centavos), 2º lugar: empresa Poty Construtora e Empreendimento
Imobiliário Ltda, com proposta comercial no valor de R$ 1.143.320,98
(Um milhão, cento e quarenta e três mil, trezentos e vinte reais e
noventa e oito centavos), 3º lugar: empresa Construtora Manhanttan
Ltda, com proposta comercial no valor de R$ 1.151.408,02 (Um milhão,
cento e cinquenta e um mil, quatrocentos e oito reais e dois centavos),
4º lugar: empresa Construir Empreendimentos, com proposta
comercial no valor de R$ 1.183.123,02 (Um milhão, cento e oitenta e
três mil, cento e vinte e três reais e dois centavos), 5º lugar: empresa
05 – Construtora Convita Ltda–ME, com proposta comercial no valor
de R$ 1.183.303,05 (um milhão, cento e oitenta e três mil, trezentos e
três reais e cinco  centavos), 6º lugar: empresa Construtora Caxé
Eireli, com proposta comercial no valor de R$ 1.184.685,41 (Um milhão,
cento e oitenta e quatro mil, trezentos e noventa e oito reais e um
centavo), 7º lugar: empresa JDN Empreendimentos Urbanos Eireli,
com proposta comercial no valor de R$ 1.199.121,25 (Um milhão,
cento e noventa e nove mil, cento e vinte e um reais e vinte e cinco
centavos), 8º lugar: empresa W.J. de Jesus Cavlacante Eireli, com
proposta comercial no valor de R$ 1.207.871,99 (Um milhão, duzentos
e sete mil, oitocentos e setenta e um reais e noventa e nove centavos),
9º lugar: empresa Portela Engenharia e Construção Ltda, com
proposta comercial no valor de R$ 1.208.334,83 (Um milhão, duzentos
e oito mil, trezentos e trinta e quatro reais e oitenta e três centavos),
10º lugar: empresa F. Costa Construtora, com proposta comercial no
valor de R$ 1.211.131,31 (Um milhão, duzentos e onze mil, cento e
trinta e um reais e trinta e um centavos) e 11º lugar: empresa MP
Engenharia Eireli–ME, com proposta comercial no valor de R$
1.211.265,02 (Um milhão, duzentos e onze mil, duzentos e sessenta e
cinco reais e dois centavos); Prazo de Execução 90 (noventa) dias.
Assegurado os prazos para cumprimento da Lei 8.666/93.
INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitação da
SECID/PI, Av. Joaquim Ribeiro, 835, Centro/Sul, CEP: 64.001-480, nesta
Capital. Tel: (86) 3216-3692. Fax: (86) 216-4474. E-mail
cpl@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 22 de setembro de 2021.

      José Guimarães Lima Neto
     Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ - FUNDESPI
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  TERMO DE RATIFICAÇÃO

O Presidente da Fundação dos Esportes do Piauí - FUNDESPI vem,
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o
Artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93, com suas alterações posteriores,
e atualizadas pela Lei nº 9.648/98 e considerando o que consta do
presente Processo Administrativo de Inexigibilidade n° 11/2021,
RATIFICA a declaração de Inexigibilidade de licitação para o
PATROCÍNIO a ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA CORISABBÁ, com a
finalidade de patrocínio para a realização do Evento  Associação
Atlética CORISABBÁ na 2ª Divisão do Campeonato Piauiense, para
a divulgação das marcas e campanhas do interesse de ambas as partes,
utilizando em todos os materiais e mídias do evento, a marca do Estado
do Piauí, do início das atividades até a sua finalização, de acordo com
projeto e demais especificações contidas no Processo Administrativo
SEI nº 00337.000418/2021-58, DESPACHO DE VIABILIDADE DE
PROJETO QUANTO À ÁREA DE MARKETING nº 65/2021/DPMK/
GAB/CCOM-PI/GAB/CCOM-PI da Coordenadoria de Comunicação
Social do Estado do Piauí, CCOM, e os Decretos Estaduais16.266/
2015 e 17.197/2017, Parecer PGE n° 128/2021/CA/PLC/GAB/PGE-
PI/PLC/GAB/PGE-PI/GAB/PGE-PI pelo valor de R$ 100.000,00 (cem
mil reais), os quais serão pagos com recursos oriundos de patrocinio,
na classificação orçamentária: Unidade Orçamentária 14.203 , Programa
27.811.0004.3011, Natureza da Despesa 339039, Fonte de Recursos
100.Nota de Reserva: 2021NR00159 e Autorização de Reserva
Orçamentária: 2021RO03176

Teresina, PI, 23 de setembro  de 2021

CLEMILTON LUIZ QUEIROZ GRANJA
Presidente da FUNDESPI
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL - ADH/PI

EXTRATO DE RETIFICAÇÃO

ESPÉCIE: No Extrato do 1° Termo Aditivo ao Convênio nº 03/2019,
publicado no DOE de 27/07/2021, página 159, onde se lê: “Vigência:
01 de novembro de 2020 a 01 de novembro de 2021”. Leia-se: “Vigência:
31 de outubro de 2020 a 31 de outubro de 2021”.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 1° Termo Aditivo ao Convênio nº 03/2019.
Partes: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL –
ADH/PI e PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL-PI. Termo
Aditivo de Convênio. INÍCIO: 31/10/2020 e TÉRMINO: 31/10/2021.
ASSINAM: Pela ADH: GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO
FREITAS; Pelo Município de CARACOL:GILSON DIAS MACÊDO
FILHO.

GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO FREITAS
Diretora Geral

Of. 798

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 022/21-SDE
PROCESSO Nº AA.152.1.000112/21-72

PROCESSO SEI N°: 00152.000178/2021-50

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - SDE, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação comunica aos
interessados que realizará a abertura da licitação, modalidade
TOMADA DE PREÇOS N° 022/21 às 10 (DEZ) horas do dia 20 de
outubro de 2021, cujo objeto é: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
DE ENGENHARIA PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE MORRO
DO CHAPÉU - PI.O tipo de licitação é o menor preço, regime de
empreitada por preço unitário. O valor global estimado é de R$
337.842,55 (trezentos e trinta e sete mil oitocentos e quarenta e dois e
cinquenta e cinco centavos) todas as despesas decorrentes deste
procedimento licitatório ocorrerão às expensas do Governo do Estado
do Piauí por intermédio da Secretaria do Desenvolvimento Econômico
– SDE. Fontes de Recursos: 116; Projeto PI: 1994; Natureza da
Despesa: 449051; Nota de Reserva:  2021NR000158. O Edital e seus
anexos correspondentes ao objeto desta licitação encontram-se
disponíveis no site do TCE-PI ou podem ser solicitados através do e-
mail: licitacaosedet@gmail.com. Os interessados que optarem por
recebê-los presencialmente deverão comparecer à sede da Contratante,
mediante o pagamento da importância de R$ 100,00 (cem reais),
referente à recomposição de custo efetivo de reprodução gráfica ou
de mídia digital da documentação fornecida, a ser recolhida junto ao
Banco do Brasil Conta 7312-1, Agência 3791-5. Não serão aceitos
comprovantes de depósitos bancários realizados através de envelopes
de autoatendimento, depósitos eletrônicos e pela internet com data
anterior à publicação do Edital. Publique-se.

                                             Teresina - PI, 23 setembro de 2021.

Pedro Henrique Viana Pires
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto: Igor Leonam Pinheiro Néri
Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico - SDE

Of. 773

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC

AVISO DE RETIFICAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 013/2021.

A Secretaria de Estado da Educação do Piauí – SEDUC comunica a
todos que no Extrato do Contrato nº 013/2021, publicado no DOE n.
66, de 05/04/2021, p. 63, onde se lê “Prazo de Execução 180 (cento e
oitenta) dias”, leia-se “Prazo Execução 60 (sessenta) dias”; onde se
lê “Prazo de Vigência até 25/09/2021”, leia-se “Prazo de Vigência até
31/12/2021”. Informações: (86) 3216-3346/3239,
licitacao.seducpi@gmail.com.

Teresina (PI), 23 de setembro de 2021.

Leovidio Bezerra Lima Neto
Gerente de Licitação GPCD/SEDUC-PI

Of. 237

AVISO DE RETIFICAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 014/2021.

A Secretaria de Estado da Educação do Piauí – SEDUC comunica a
todos que no Extrato do Contrato nº 014/2021, publicado no DOE n.
66, de 05/04/2021, p. 63, onde se lê “Prazo Execução 180 (cento e
oitenta) dias”, leia-se “Prazo Execução 120(cento e vinte) dias.”; onde
se lê “Prazo de Vigência até 25/09/2021”, leia-se “Prazo de Vigência
até 31/12/2021”. Informações: (86) 3216-3346/3239,
licitacao.seducpi@gmail.com.

Teresina (PI), 23 de setembro de 2021.

Leovidio Bezerra Lima Neto
Gerente de Licitação GPCD/SEDUC-PI

Of. 236

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
 DE LICITAÇÃO DO RDC 29/2021

 A Secretaria de Estado da Educação - SEDUC/PI torna público o
aviso de homologação do RDC nº 29/2021, processo Administrativo
- SEI n°00011.020170/2021-14, cujo objeto é o Lote 01: Reforma e
Ampliação da U. E. José Alves Bezerra em Monsenhor Hipólito-PI,
em que foi homologada a empresa: LOPES & COELHO
CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ: 27.785.673/0001-50 no valor global
de R$ 277.621,42 (duzentos e setenta e sete mil, seiscentos e vinte e
um reais e quarenta e dois centavos).  Unidade Orçamentária: 14102,
Plano de Trabalho: 1236800021956, Elemento de Despesas: 33.90.39/
44.90.51, Fonte de Recursos: 100 (000025 - RECURSOS PRECATÓRIOS
FUNDEF). Informações: cplseducpi@gmail.com

                   Teresina (PI), 23 de Setembro de 2021.

Marlla Vasconcelos Silva de Carvalho Rocha
Gerente de Licitação e Contratação de Obras e Serviços de

Engenharia da SEDUC/PI.

Of. 715

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
 DE LICITAÇÃO DO RDC 32/2021

 A Secretaria de Estado da Educação - SEDUC/PI torna público o
aviso de homologação do RDC nº 32/2021, processo Administrativo -
SEI n°00011.013425/2021-92, cujo objeto é o Lote 01: Finalização das
Instalações Elétricas do Centro de Apoio Pedagógico para
Atendimento às Pessoas com Deficiência Visual Profª Estelina Dantas
- CAP, em Teresina - PI, em que foi homologada a empresa: LEJAN
INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES, CNPJ: 03.143.714/0002-28
no valor global de R$ 105.431,39 (cento e cinco mil, quatrocentos e
trinta e um reais e trinta e nove centavos).  Unidade Orçamentária:
14102, Plano de Trabalho: 1236800021959, Elemento de Despesas:
44.90.51, Fonte de Recursos: 100 (000025 - RECURSOS PRECATÓRIOS
FUNDEF). Informações: cplseducpi@gmail.com

                   Teresina (PI), 23 de Setembro de 2021.

Marlla Vasconcelos Silva de Carvalho Rocha
Gerente de Licitação e Contratação de Obras e Serviços de

Engenharia da SEDUC/PI.

Of. 717
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2021

A Secretaria de Estado da Educação - SEDUC/PI torna público o
Aviso de Homologação do Pregão Eletrônico nº 014/2021, Processo
Administrativo SEI n. 00011.015691/2020-79, cujo objeto consiste na
Contratação de serviços de dedetização, desratização e
descupinização para atender as necessidades da sede desta Secretaria
de Estado da Educação do Piauí, das sedes das Gerências Regionais
de Educação (4ª, 19ª, 20ª e 21ª), respectivas unidades escolares
jurisdicionadas a essas GREs e Almoxarifado desta SEED/PI, em
que foi homologada a empresa SALUTEM SERVICOS DE
AGRONOMIA ENGENHARIA E SOLUCOES AMBIENTAIS - LTDA,
CNPJ Nº 34.027.041/0001- 93, vencedora no vencedora do Lote 1,
com o valor R$163.543,89 (cento e sessenta e três mil quinhentos e
quarenta e três reais e oitenta e nove centavos) e Lote 2, com o valor
de R$ 15.963,06 (quinze mil novecentos e sessenta e três reais e
seis centavos). Importa presente licitação no valor global de R$
179.506,95 (cento e setenta e nove mil quinhentos e seis reais e
noventa e cinco centavos). Unidade Orçamentária: 14102, Plano de
Trabalho: 12368021956,  Elemento de Despesas: 33.90.39, Fonte de
Recursos: 100 – Tesouro Estadual – 000025 (Precatório do FUNDEF).
Informações: pregaoseducpi@gmail.com.

Teresina (PI), 22 de setembro de 2021

Leovidio Bezerra Lima Neto
Gerente de Licitação

LEOVIDIO BEZERRA LIMA NETO
Gerente

Of. 235

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2021

A Secretaria de Estado da Educação - SEDUC/PI torna público o
Aviso de Homologação do Pregão Eletrônico nº 017/2021, Processo
Administrativo SEI n. 00011.001340/2021-61, cujo objeto consiste na
aquisição de itens destinados a compor a estrutura de laboratório de
Análise de Açúcar e Álcool, para utilização nas aulas dos Cursos
Técnicos ofertados nas escolas da Rede de Educação Técnica
Profissional, em que foi homologada as empresas: BASPRIX
COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ Nº 10.698.323/0001-54,
vencedora dos itens 1, 16, 18, 20 e 25, com o valor global R$ 18.369,00
(dezoito mil trezentos e sessenta e nove reais), CATIONLAB
EQUIPAMENTOS E PRODUTOS PARA LABORATÓRIO EIRELI,
CNPJ Nº 38.419.205/0001-89, vencedora dos itens 2, 9, 15, 22 e 24, com
o valor global R$ 28.754,00 (vinte e oito mil setecentos e cinquenta e
quatro reais), VANESSA DE SALVI COMERCIO DE MATERIAIS
PERMANENTES - CNPJ Nº 37.663.213/0001-03, vencedora do item
10, com o valor global R$ 14.999,99 (quatorze mil novecentos e noventa
e nove reais e noventa e nove centavos), SHARLES A. A. CHAGAS
- TECNOLOGIA - CNPJ Nº 27.955.712/0001-10, vencedora do item 11,
com o valor global R$ 4.460,00 (quatro mil quatrocentos e sessenta
reais), MARTE EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO EIRELI -
CNPJ Nº 68.886.605/0001-65, vencedora do item 14, com o valor global
R$ 5.870,00 (cinco mil oitocentos e setenta reais), DELFINI
INDUSTRIA COMERCIO LTDA - CNPJ Nº 01.061.762/0001-60,
vencedora do item 27, com o valor global R$ 1.580,00 (um mil
quinhentos e oitenta reais), IDM SOLUÇÕES PUBLICAS LTDA -
CNPJ Nº 16.684.742/0001-13, vencedora do item 05, com o valor global
R$ 2.150,00 (dois mil cento e cinquenta reais), SAINT VALLEN
BIOTECNOLOGIA LTDA - CNPJ Nº 13.213.516/0001-66, vencedora
dos itens 7 e 19, com o valor global R$ 30.720,98 (trinta mil setecentos
e vinte reais e noventa e oito centavos) e QUEST COMERCIO E
SERVIÇOS PARA SANEAMENTO E PRODUTOS - CNPJ Nº
07.374.628/0001-04, vencedora dos itens 12 e 21 com o valor global R$
5.056,00 (cinco mil cinquenta e seis reais). Importa presente licitação
no valor global de R$ 111.959,97 (cento e onze mil novecentos e
cinquenta e nove reais e noventa e sete centavos). Unidade
Orçamentária: 14102, Plano de Trabalho: 12.363.0002.1897, Elemento
de Despesas: 44.90.52, Fonte de Recursos: 100 – Tesouro Estadual –
000025 (Precatório do FUNDEF). Informações:
pregaoseducpi@gmail.com.
Obs: os itens 8, 13 e 26 foram desertos e  os itens 3, 4, 6, 17 e 23
foram fracassados.

Teresina (PI), 22 de setembro de 2021

Leovidio Bezerra Lima Neto
Gerente de Licitação

Of. 240

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA

EXTRATO DO 5º. TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 061/2016

Nome do Contratante: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO
DO PIAUÍ - SEFAZ-PI.
CNPJ do Contratante: 06.553.556/0001-91.
Nome da Contratada: IMOBILIÁRIA LIMA AGUIAR LTDA.
CNPJ/CPF da Contratada: 23.621.451/0001-41.
Resumo do Objeto do Termo Aditivo: Este Termo Aditivo tem por
objeto a prorrogação da vigência do contrato nº. 061/2016, referente à
locação de 01 (um) galpão comercial com uma área construída de
1.923 m², localizado na Rua Henrique Dias nº. 541, Bairro São Pedro,
em Teresina-PI, visando à armazenagem e guarda com segurança dos
bens e documentos fiscais sob a responsabilidade da Secretaria da
Fazenda do Estado do Piauí - SEFAZ-PI.
Fundamento Legal: O presente Termo Aditivo se encontra
fundamentado no Processo Administrativo SEI nº. 00009.013008/2021-
99, artigo 62, § 3°, inciso I, da Lei Federal nº. 8.666/93, Lei Federal nº.
8.245/91, Parecer da Controladoria Geral do Estado do Piauí - Parecer
CGE-PI nº. 1146/2021, Parecer da Procuradoria Geral do Estado do
Piauí - Parecer PGE/PLC nº. 059/2021 e Despacho da Unidade de Gestão
e Programação do Gasto Público - Despacho UNIGGP/SEFAZ-PI nº.
3423/2021.
Prazo de Vigência: O período de vigência do presente Termo Aditivo
será de 10 (dez) anos, com início em (30/09/2021) e encerramento em
(30/09/2031), podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos
períodos por até 30 (trinta) anos, mediante Termo Aditivo e por acordo
entre as partes.
Prazo de Execução: De 30/09/2021 a 30/09/2031.
Data da Assinatura do Termo Aditivo: 23/09/2021.
Valor Global: R$ 2.388.000,00 (dois milhões, trezentos e oitenta e oito
mil reais).
Fonte de Recursos: 0100001001 - Tesouro Estadual.
Ação Orçamentária: 13.101.04.122.0010.2000.
Natureza da Despesa: 33.90.39.69.
Nº. da Nota de Reserva no SIAFE: 2021NR00246.
Nº. da Reserva Orçamentária no SIAFE: 2021RO02991.
Nº. Automático do Contrato no SIAFE: 17001387.
Signatários do Termo Aditivo:
Pela Contratante: RAFAEL TAJRA FONTELES.
Pela Contratada: GUILHERME JOSÉ LIMA AGUIAR.

Of. 225

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC

ERRATA DO EXTRATO AO CONTRATO DE N° 054/2021.
Referente à publicação do dia 14.08.2021, N° 200, página 44.

ONDE SE LÊ:

CONTRAÇÕES EMERGENCIAIS DE CARRO-PIPA PARA
ABASTECIMENTO NAS CIDADES E POVOADOS AFETADOS
PELA ESTIAGEM. (JOSÉ DIAS - PI)

LEIA-SE:

CONTRAÇÕES EMERGENCIAIS DE CARRO-PIPA PARA
ABASTECIMENTO NAS CIDADES E POVOADOS AFETADOS
PELA ESTIAGEM. (CORONEL JOSÉ DIAS - PI)

Teresina (PI), 23 de setembro de 2021.

JOSÉ AUGUSTO DE CARVALHO GONÇALVES NUNES
 Secretaria de Estado da Defesa Civil - SEDEC

Of. 940
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ - SETRANS/PI

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° AA.319.1.001577/21-90
CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 01/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
OBJETIVANDO OS SERVIÇOS DE MELHORAMENTO E
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS EM REVESTIMENTO
PRIMÁRIO EM DIVERSOS TRECHOS DO ESTADO DO PIAUÍ,
TOTALIZANDO 210,06 KM’S: TRECHO 01: RODOVIA PI—467:
FARTURA DO PIAUÍ/DIRCEU (44,91 KM), TRECHO 2: RODOVIA
PI-465: DOM INOCÊNCIO/CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA (71,46
KM), RODOVIA PI-462: SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ/
CONCEIÇÃO DO CANIDÉ/ENTROC BR 020 (ISAIAS COELHO)
(53,50 KM), TRECHO 04: RODOVIA PI 476: SÃO FRANCISCO DE
ASSIS DO PIAUÍ/POVOADO TIGRE (40,19 KM), CONFORME
ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL E SEUS ANEXOS

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
RESULTADO DO JULGAMENTO HABILITAÇÃO

TÉCNICA

A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria de Estado
dos Transportes do Piauí – SETRANS/PI torna público para
conhecimento dos interessados o mapa dos licitantes que
participaram da CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 01/2021 –
SETRANS/PI:

I) Foram habilitadas as empresas:

01-Poty Construtora e Empreendimentos Imobiliários Ltda – Cnpj n°
17.323.084/0001-05
02- Construtora NM Ltda – Cnpj nº03.059.743/0001-25;
03- Pro Engenharia Eireli – Cnpj nº 22.851.187/0001-70;
04- Construtorres Serviço Gerais Ltda – Cnpj nº 07.715.664/0001-86;

II) Foram inabilitadas as empresas:

05-RC Construções Eireli – Cnpj n° 03.006.767/0001-16 - item 8.3.4.1.1
06-MCDR Edificações Eireli – Cnpj nº 13.424.933/0001-58 – itens
8.3.4.1.1 e 8.3.5.1.1
07- R Melo Construtora Ltda – Cnpj nº 01.857.346/0001-73 – item
8.3.3.3 e 8.3.3.2

Ressalta-se, nos termos do art. 109, inciso I, alínea a, da Lei n° 8.666/
93 que o prazo legal para interposição de eventual recurso
administrativo contra a decisão proferida, que poderá ser
encaminhado por via eletrônica (e-mail: cplsetranspi@gmail.com),
inicia-se a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado do
Piauí (DOE/PI).

No entanto, caso não haja interposição de recurso, designa-
se o dia 04 de outubro de 2021, às 10h00min, para a realização da
sessão pública de abertura dos envelopes das Propostas de Preços
dos licitantes habilitados.

Informa-se que a íntegra da decisão se encontra a disposição
dos interessados perante a Comissão de Licitações da SETRANS/
PI, situada na Av. Pedro Freitas, s/n, Centro Administrativo, Bloco
“G”, 1° andar em Teresina/PI.

Teresina/PI, 23 de setembro de 2021.

Abílio de Santana Ribeiro Júnior

Presidente da CPL-SETRANS/PIJoão Carlos Andrade Cavalcante
Membro da CPL

Samanta Dantas Carvalho
Membro da CPL

Of. 851

AVISO DE LICITAÇÃO

Nº do processo SEI: AA.319.1.002442/21-36.
Modalidade de licitação: Tomada de Preços n° 013/2021.
Tipo de licitação: Menor preço.
Identificação do licitante: Secretaria de Estado dos Transportes do
Piauí.
Resumo do objeto da licitação: Contratação de empresa especializada
para execução dos serviços de recuperação de estradas vicinais no
município de Cajueiro da Praia, no Estado do Piauí, conforme
especificações constantes no projeto básico.
Local em que os interessados poderão ter acesso ao texto integral
do edital: Av. Pedro Freitas, s/n, Centro Administrativo, Bloco “G”,
1º andar, CEP n° 64.018-900, no Município de Teresina, no Estado do
Piauí ou no Mural de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do
Piauí.
Data de abertura e entrega das propostas: 13/10/2021 – 10h.
Valor global estimado: R$ 961.342,15 (novecentos e sessenta e um
mil, trezentos e quarenta e dois reais e quinze centavos).
Dotação orçamentária: Órgão Orçamentário: 46; Unidade
Orçamentária: 101; Programa: 0008; Ação (Proj/Ativ/Op.Esp): 1903;
Função: 26; Sub-função: 782; Natureza da Despesa: 44.90.51; Sub-
elemento: 01; Fonte de Recursos: 100.
Fonte de recursos: 100.
Natureza da despesa: 44.90.51.
Nº da nota de reserva no SIAFE: 2021NR00362.

Teresina (PI), 23 de setembro de 2021.

Abílio de Santana Ribeiro Júnior
Presidente da CPL/SETRANS/PI

Hélio Isaías da Silva
Secretário de Estado dos Transportes do Piauí

Of. 037

EXTRATO DE TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA

TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA Nº 01/2021 – SETRANS/PI

Processo Sei: 00319.00256/2021-76
Processo Administrativo: AA.319.1.00515/21-99.
Nota de Reserva: 2021NR00341
Contratante: Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria de Estado
dos Transportes,( CNPJ 08.809.355/0001-38)
Contratado: Mazuad Locadora e Logística Ltda, (CNPJ 09.192.288/
0001-18).
Objeto: Reconhecimento por parte da Administração de dívida em
consequência referente ao período 13 de outubro de 2019 a 12 de
março de 2020, que tinha por objeto a prestação de serviço de locação
de veículo de 03 (três), categoria picape média, motorização mínima
de 2.0 cc, cabine dupla. 4x4, sem motorista, sem combustível e
quilometragem livre, prestado pela empresa Mazuad Auto Locadora e
Logística Ltda (CNPJ nº 09.192.288/0001-18), nos autos do processo
administrativo nº AA.319.1.00515/21-99.
Valor: R$ 66.900,00 (sessenta e seis mil e novecentos reais).
Dotação Orçamentária: Órgão Orçamentário: 46; Unidade
Orçamentária: 101; Programa: 0010; AÇÃO (Proj/Ativ/Op. Esp): 2000;
Natureza da despesa: 33.90.92; Fonte de Recursos: 100.
Data de assinatura: 22/09/2021
Assinam: Hélio Isaias da Silva (contratante) e David Borges Hagem
Mazuad (contratada)

Of. 846
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA DO PIAUÍ - SEINFRA
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OUTROS

  ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO AGROPECUARIA DE PRODUTORES DE ANACLETO  
  E REGIAO/MUNICIPIO DE PIO IX/PI 
 

EM 05/DEZEMBRO/1993 
 

 

 

REGISTRADA HOJE, SOB   N °- 57   f� 1s �   92   /94   do  LIVR0   A   Nº  02 do   . 

REGISTRO DE PESSOA JURIDICA DESTE CARTÓRIO E COMARCA DE APIO IX(PI)  
 

 

A Associação Agropecuaria de Produtores de Anacleto e Região,(AAPAR) 
fundada em 05 de dezembro de 93 com sede no povoado de Anacleto e forum 
juridico na comarca de Pio IX, Estado do Piaui, é uma associação sem fins 
lucrativos, apartidário, aconfencional e com tempo de duração indeterminado 
operando em regime de cooperação agropecuaria com o municipio, instituiçoes 
fins e com quaisquer Entidade estaduais,nacionais e internacionais, que tenha o 
mesmo proposito. 
 
A Associação Agropecuária de Produtores de Anecleto e Região tem como 
objetivos: 

a) Proporcionar aos Pequenos Produtores Rurais das comunidades:  
Anacleto, Lagedo, Lagoa Grande, Tanque, Santo Antonio, Cruz das Almas, 
Povoaçao e Barra Velha a convivência Social Cooperativista e Recreativa. 

 
b) Incentivar os meios de produção agricola, comercialização, beneficiamento, 

armazenagem e artesanal.  
 

c) União de pequenos produtores rurais das comuni dades na luta 
por melhores condições em busca de soluções para a agricultura e  
pecuaria  

 
 
                                                                                   Luis Cardoso de Sousa 
                                                                                          Presidente 

AVONEIDE FRANCISCO DA SILVA torna público que requereu à
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE SIMÕES -
PIAUÍ - SEMMAS, a Declaração de Baixo Impacto Ambiental - DBIA
para Investimento na atividade AGRÍCOLA, cultivo de Mandioca -
Manihot esculenta Crantz. A área total do imóvel corresponde a 18,0706
hectares, porém a área de intervenção, consolidada e antropizada é
de 9,2533 hectares, de acordo com o Cadastro Ambiental Rural - CAR
e o imóvel localiza-se à Serra do Araripe / Serra do Marinheiro - s/n -
Zona Rural - Simões - Piauí - CEP: 64.585-000.

P. P. 5430

A INDÚSTRIA COIMBRA DE MINÉRIOS LTDA, (CNPJ 07.471.170/
0001-01) torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos - SEMAR, a renovação de Licença de Operação
(D001310/10-001469/10), para extração de Minério (Argila Atapulgita)
em área de lavra (Portaria 448/92 do Ministério de Minas e Energia)
localizada na zona rural do município de Guadalupe-PI, fazenda Atoleiro

P. P. 5432

GEANGELA INGRED DE ARAUJO CARVALHO torna público que
requereu à SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE
SIMÕES - PIAUÍ - SEMMAS, a Declaração de Baixo Impacto Ambiental
- DBIA para Investimento na atividade AGROPECUÁRIA, por meio
do cultivo de pastagens com gramíneas das variedades Capim Buffel
- Cenchrus ciliaris e Capim Corrente - Urochloa mosambicensis para
alimentação de gado de corte criados em sistema extensivo, soltos à
pasto. O imóvel rural objeto desta solicitação de DBIA, possui uma
área total de 80,0389 hectares, porém a área onde será implantado o
investimento corresponde a 19,8000 hectares, situada na localidade
Serrania, s/n, Zona Rural, Simões - Piauí, CEP: 64.585-000.

P. P. 5433

GEANGELA INGRED DE ARAUJO CARVALHO torna público que
requereu à SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE
SIMÕES - PIAUÍ - SEMMAS, a Declaração de Baixo Impacto Ambiental
- DBIA para Investimento na atividade AGRÍCOLA, plantio de
pastagens com capim de pisoteio para produção de alimentação
volumosa. O imóvel rural objeto desta solicitação de DBIA, possui
uma área total de 38,9097 hectares, porém a área onde será implantado
o investimento corresponde a 19,5000 hectares, localizada no Sítio
Manoel Felix, s/n, Zona Rural, Simões - Piauí, CEP: 64.585-000.

P. P. 5434

AVISO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO BARRO DO PIAUÍ,
CNPJ N.° 41.522.301/0001-62, com sede na Av. 29 de Abril, 34,Centro,
Lagoa  do Barro do Piauí-PI, torna público que requereu da Secretaria
de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR,
Outorga de Uso para Captação destinada ao Sistema de Abastecimento
de Água da cidade de Lagoa do Barro do Piauí - PI;
Denominação da fonte - Barragem Nova Fortaleza, município de Lagoa
do Barro do Piauí - PI;
Localização geográfica: Latitude - 8°25'59,42"S      Longitude -
41°38'08,38"W
Localização hidrográfica: Bacia - Rio Canindé
Finalidade do uso da água: Abastecimento Público

P. P. 5435

SENDAS DISTRIBUIDORA S/A (Assai Atacadista) CNPJ 06.057.223/
0001-71, torna público que requereu junto à SEMAR- Secretaria de
Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos, os pedidos de Autorização
e Outorga de Direito de Uso de 01(um) poço tubular perfurado na:
Avenida Raul Lopes n° 2757 B. Ininga, cidade de Teresina-PI
coordenadas geográficas 05°03'35,9'' S e 42°48'23,'' W a reservar
21.900,00m³/ano Bacia Parnaíba, Sub Bacia-Difusa Médio Parnaíba
finalidade: Outros Usos consuntivos.

P. P. 5438

P. P. 5426
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ANEXO I 

Perfis e Atribuições 

 COORDENADOR MUNICIPAL 

Perfil do coordenador municipal 

a) Eficiência na execução e articulação das ações, gestão orientada para resultados, visão sistêmica e 

pedagógica (preferencialmente com formação na área). 

b) Ter iniciativa, proatividade, criatividade, dinamismo, liderança, flexibilidade, organização, trabalho em 

equipe, foco no resultado, comunicação assertiva, liderança e controle emocional na resolução de problemas 

e capacidade de tomar decisões assertivas, ainda que sobre pressão, baseadas em evidências, estudos e 

diálogos.  

c) Domínio básico na área de informática (minimamente, o domínio de Word, Excel e Internet) ou dispor de 

apoio técnico para realização das atividades que exigirem a utilização desse domínio. 

d) Ter senso de compromisso, responsabilidade, capacidade de comunicação e relacionamento interpessoal 

satisfatório. 

 

Atribuições do coordenador municipal 

a) Coordenar, conjuntamente com os formadores e outras equipes de trabalho da secretaria, as ações do 

programa no município; 

b) Estabelecer interlocução com a Coordenação Regional do programa, assim como com diretores, 

coordenadores, professores, alunos, famílias e comunidade local; 

c) Elaborar o Plano de Trabalho Anual (PTA) do município, juntamente com os formadores municipais e 

entregar ao coordenador regional; 

d) Promover discussões e propor soluções para as dificuldades identificadas; 

e) Enviar sistematicamente para a Gerência Regional as informações solicitadas acerca das ações do programa 

realizadas no município; 

f) Manter interlocução com o Secretário Municipal da Educação e o Prefeito Municipal para viabilizar a 

implementação das ações do Programa no município; 

g) Acompanhar a execução das metas acordadas no âmbito do Programa e definidas no PTA do município, 

promovendo para isto, todos os encaminhamentos e articulações necessárias à sua realização; 

h) Realizar sistematicamente acompanhamento pedagógico às escolas. 

 

i) Acompanhar todas as escolas de Educação Infantil e do Ensino Fundamental que tenham turmas de 1º e 2º 

ano; 

j) Participar da formação apresentada pelos Coordenadores Regionais e repassar as informações para os 

Formadores municipais nos municípios aos quais são responsáveis; 

k) Apoiar tecnicamente a formação dos professores nos municípios sob sua responsabilidade. 

l) Coordenar o processo de construção, execução e avaliação do PTA do Programa.  

m) Coordenar a execução das metas acordadas no âmbito do Programa e definidas no PTA do município, 

promovendo para isto, todos os encaminhamentos e articulações necessárias à sua realização. 

n) Coordenar os processos de formação pertinentes ao Programa realizados no município.  

o) Monitorar a frequência dos professores nos diferentes momentos de formação e o cumprimento dos 

prazos estabelecidos para o desenvolvimento das ações do Programa.  

p) Viabilizar a infraestrutura necessária para realização das avaliações externas junto à Secretaria Municipal da 

Educação � SME.  

q) Coordenar o processo de disseminação e análise dos resultados das avaliações do Programa. 

r) Acompanhar e monitorar a distribuição dos materiais do Programa no município junto à GRE e SEDUC; 

 

FORMADOR MUNICIPAL 

Perfil do formador municipal  

a) Possuir proatividade, dinamismo, liderança, flexibilidade, organização, trabalho em equipe, foco no 

resultado, comunicação assertiva, capacidade formativa, criatividade e inovação; 

b) Possuir competências técnicas, pedagógicas e comunicacionais. 

c) Capacidade de planejamento e criação de atividades à luz da metodologia do Programa. 

d) Ter compromisso com a autoformação e competência para gerir conflitos; 

e) Ser assíduo, frequente e organizado. 
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f) Ter habilidade, seriedade, agilidade e ética para o trabalho em equipe e comprometimento profissional na 

efetivação do trabalho; 

g) Capacidade de compreensão dos indicadores educacionais para contribuir com intervenções pedagógicas 

significativas; 

 

 

h) Capacidade de identificação de demandas formativas e dos professores a partir da observação, da escuta 

ativa e de intervenção, com potencial para transformar ideias em ações concretas; 

i) Domínio básico na área de informática (minimamente, o domínio de Word, Excel e Internet) ou dispor de 

apoio técnico para realização das atividades que exigirem a utilização desse domínio. 

Atribuições dos Formadores Municipais 

a) Responsabilizar-se pelas formações do programa no município; 

b) Corresponsabilizar-se, junto com as Coordenações Regional e Municipal, pelas pautas formativas dos 

encontros presenciais dentro do prazo estipulado pela Coordenação Municipal do Programa; 

c) Apropriar-se de todos os conteúdos que serão abordados nos encontros formativos bem como dos 

resultados das avaliações externas, sugerindo, quando necessário, intervenções pedagógicas; 

d) Elaborar estratégias de intervenção pedagógica com as equipes técnicas da Regional, sempre que necessário; 

e) Realizar acompanhamento da gestão de sala de aula; 

f) Inserir os relatórios referentes às formações realizadas no sistema; 

g) Participar da formação ministrada pelo formador regional, sendo assíduo e pontual nos encontros, bem 

como, responsabilizar-se pela distribuição de todo o material didático-pedagógico e a observância do 

atendimento logístico; 

h) Fazer a formação com os professores nos moldes apresentado pelo formador regional; 

i) Fornecer orientação acerca das avaliações, de fluência e externas, de todo o programa; 

j) Elaborar o Plano de Trabalho Anual (PTA) do município, juntamente com coordenador municipal  e entregar 

ao coordenador regional. 

ANEXO II 

Relação de Vagas por município 

MUNICÍPIO 

 

COORDENADOR 

MUNICIPAL 

FORMADOR MUNICIPAL 

Acauã 1 2 

Agricolândia 1 2 

Água Branca 1 2 

Alagoinha do PI 1 2 

Alegrete do PI 1 2 

Alto Longá 1 2 

Altos 1 2 

Alvorada do Gurguéia 1 2 

Amarante 1 2 

Angical do PI 1 2 

Anísio de Abreu 1 2 

Antonio Almeida 1 2 

Aroazes 1 2 

Aroeira do Itaim 1 2 

Arraial 1 2 

Assunção do PI 1 2 

Avelino Lopes 1 2 

Baixa Grande do Ribeiro 1 2 

Barra d'Alcântara 1 2 

Barras 1 2 

Barreiras do PI 1 2 

Barro Duro 1 2 
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Batalha 1 2 

Bela Vista do PI 1 2 

Belém do PI 1 2 

Beneditinos 1 2 

Bertolínia 1 2 

Betânia do PI 1 2 

Boa Hora 1 2 

Bocaina 1 2 

Bom Jesus 1 2 

Bom Princípio do PI 1 2 

Bonfim do PI 1 2 

Boqueirão do Piauí 1 2 

Brasileira 1 2 

Brejo do PI 1 2 

Buriti do Lopes 1 2 

Buriti dos Montes 1 2 

Cabeceiras do Piauí 1 2 

Cajazeiras do PI 1 2 

Cajueiro da Praia 1 2 

Caldeirão Grande do Piauí 1 2 

Campinas do PI 1 2 

Campo Alegre do Fidalgo 1 2 

Campo Grande do PI 1 2 

Campo Largo do Piauí 1 2 

Campo Maior 1 2 

Canavieira 1 2 

Canto do Buriti 1 2 

Capitão de Campos 1 2 

Capitão Gervásio Oliveira 1 2 

Caracol 1 2 

Caraúbas do PI 1 2 

Caridade do Piauí 1 2 

Castelo do PI 1 2 

Caxingó 1 2 

Cocal 1 2 

Cocal de Telha 1 2 

Cocal dos Alves 1 2 

Coivaras 1 2 

Colônia do Gurguéia 1 2 

Colônia do PI 1 2 

Conceição do Canindé 1 2 

Coronel José Dias 1 2 

Corrente 1 2 

Cristalândia do PI 1 2 

Cristino Castro 1 2 

Curimatá 1 2 

Currais 1 2 

Curral Novo do PI 1 2 

Curralinhos 1 2 

Demerval Lobão 1 2 

Dirceu Arcoverde 1 2 

Dom Expedito Lopes 1 2 

Dom Inocêncio 1 2 

Domingos Mourão 1 2 
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Elesbão Veloso 1 2 

Eliseu Martins 1 2 

Esperantina 1 2 

Fartura do Piauí 1 2 

Flores do PI 1 2 

Floresta do PI 1 2 

Floriano 1 2 

Francinópolis 1 2 

Francisco Ayres 1 2 

Francisco Macedo 1 2 

Francisco Santos 1 2 

Fronteiras 1 2 

Geminiano 1 2 

Gilbués 1 2 

Guadalupe 1 2 

Guaribas 1 2 

Hugo Napoleão 1 2 

Ilha Grande 1 2 

Inhuma 1 2 

Ipiranga do PI 1 2 

Isaías Coelho 1 2 

Itainópolis 1 2 

Itaueira 1 2 

Jacobina do Piauí 1 2 

Jaicós 1 2 

Jardim do Mulato 1 2 

Jatobá do PI 1 2 

Jerumenha 1 2 

João Costa 1 2 

Joaquim Pires 1 2 

Joca Marques 1 2 

José de Freitas 1 2 

Juazeiro do PI 1 2 

Júlio Borges 1 2 

Jurema 1 2 

Lagoa Alegre 1 2 

Lagoa de São Francisco 1 2 

Lagoa do Barro do PI 1 2 

Lagoa do Piauí 0 0 

Lagoa do Sítio 1 2 

Lagoinha do PI 1 2 

Landri Sales 1 2 

Luís Correia 1 2 

Luzilândia 1 2 

Madeiro 1 2 

Manoel Emídio 1 2 

Marcolândia 1 2 

Marcos Parentes 1 2 

Massapê do PI 1 2 

Matias Olímpio 1 2 

Miguel Alves 1 2 

Miguel Leão 1 2 

Milton Brandão 1 2 

Monsenhor Gil 1 2 
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Monsenhor Hipólito 1 2 

Monte Alegre do PI 1 2 

Morro Cabeça no Tempo 1 2 

Morro do Chapéu do PI 1 2 

Murici dos Portelas 1 2 

Nazaré do PI 1 2 

Nazária 1 2 

Nossa Senhora de Nazaré 1 2 

Nossa Senhora dos Remédios 1 2 

Nova Santa Rita 1 2 

Novo Oriente do PI 1 2 

Novo Santo Antônio 1 2 

Oeiras 1 2 

Olho D'água do PI 1 2 

Padre Marcos 1 2 

Paes Landim 1 2 

Pajeú do PI 1 2 

Palmeira do PI 1 2 

Palmeirais 1 2 

Paquetá 1 2 

Parnaguá 1 2 

Parnaíba 1 2 

Passagem Franca do Piauí 1 2 

Patos do PI 1 2 

Pau-D'Arco do Piauí 1 2 

Paulistana 1 2 

Pavussu 1 2 

Pedro II 1 2 

Pedro Laurentino 1 2 

Picos 1 2 

Pimenteiras 1 2 

Pio IX 1 2 

Piracuruca 1 2 

Piripiri 1 2 

Porto 1 2 

Porto Alegre do Piauí 1 2 

Prata do PI 1 2 

Queimada Nova 1 2 

Redenção do Gurguéia 1 2 

Regeneração 1 2 

Riacho Frio 1 2 

Ribeira do PI 1 2 

Ribeiro Gonçalves 1 2 

Rio Grande do PI 1 2 

Santa Cruz do PI 1 2 

Santa Cruz dos Milagres 1 2 

Santa Filomena 1 2 

Santa Luz 1 2 

Santa Rosa do PI 1 2 

Santana do Piauí 1 2 

Santo Antônio de Lisboa 1 2 

Santo Antônio dos Milagres 1 2 

Santo Inácio do PI 1 2 

São Braz do PI 1 2 
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São Félix do PI 1 2 

São Francisco de Assis do PI 1 2 

São Francisco do PI 1 2 

São Gonçalo do Gurguéia 1 2 

São Gonçalo do PI 1 2 

São João da Canabrava 1 2 

São João da Fronteira 1 2 

São João da Serra 1 2 

São João da Varjota 1 2 

São João do Arraial 1 2 

São João do PI 1 2 

São José do Divino 1 2 

São José do Peixe 1 2 

São José do PI 1 2 

São Julião 1 2 

São Lourenço do PI 1 2 

São Luis do PI 1 2 

São Miguel da Baixa Grande 1 2 

São Miguel do Fidalgo 1 2 

São Miguel do Tapuio 1 2 

São Pedro do PI 1 2 

São Raimundo Nonato 1 2 

Sebastião Barros 1 2 

Sebastião Leal 1 2 

Sigefredo Pacheco 1 2 

Simões 1 2 

Simplício Mendes 1 2 

Socorro do PI 1 2 

Sussuapara 1 2 

Tamboril do PI 1 2 

Tanque do PI 1 2 

Teresina 1 8 

União 1 2 

Uruçuí 1 2 

Valença do PI 1 2 

Várzea Branca 1 2 

Várzea Grande 1 2 

Vera Mendes 1 2 

Vila Nova do PI 1 2 

Wall Ferraz 1 2 

ANEXO III  

FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

I- IDENTIFICAÇÃO 

NOME COMPLETO:________________________________________________________ 

CPF:___________________________________RG:________________________________ 

ENDEREÇO:_______________________________________________________________ 

TELEFONES PARA CONTATO:______________________________________________ 

E-MAIL:__________________________________________________________________ 

II- VAGA PRETENDIDA 

(  ) Coordenador Municipal 

(  ) Formador Municipal 

MUNICÍPIO DE ATUAÇÃO:___________________ 

 

_________________________, ______ de ___________________ de 2021 

 

________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
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ANEXO IV 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE 

 

 

 

Declaro para os devidos fins de direitos que eu, __________________________________, 

portador do RG ____________ inscrito no CPF número  _____________________ disponho 

de 40h nos dias da semana, no turno da manhã e da tarde,  para dedicação ao PRO 

Alfabetização na Idade Certa.  

 

 

_________________________, ______ de ___________________ de 2021 

 

________________________________________ 

Assinatura do Candidato 

ANEXO V 

FICHA DE AUTODECLARAÇÃO 

Nº CRITÉRIOS - COORDENADOR MUNICIPAL PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

01 Especialista na área da Educação ou Gestão 
(escolar/educacional, de Projetos, de Pessoas, de Políticas 
Públicas, Pública e de Políticas Sociais ). 

 

02 Mestrado na área da Educação ou Gestão 
(escolar/educacional, de Projetos, de Pessoas, de Políticas 
Públicas, Pública e de Políticas Sociais). 

 

03 Doutorado na área da Educação ou Gestão 
(escolar/educacional, de Projetos, de Pessoas, de Políticas 
Públicas, Pública e de Políticas Sociais). 

 

04 Experiência comprovada com Formação, Facilitação ou 
Tutoria de cursos, computando-se 3 (três) pontos por curso, 
limitados a 5 (cinco) cursos realizados nos últimos 5 (cinco) 
anos.  

 

05 Cursos de extensão, formação geral ou capacitação na área 
da Educação com, no mínimo, 20 horas de carga horária, 
computando-se 2 (dois) pontos por curso, limitados a 5 
(cinco) cursos realizados nos últimos 5 (cinco) anos.  

 

06 Estar ocupando cargo público efetivo na rede pública 
municipal de ensino (vinculado à respectiva rede da vaga 
pleiteada). 

 

07 Experiência comprovada na função de Coordenação 
Pedagógica ou Gestão Escolar, especificamente nos anos do 
Ensino Fundamental I e/ou Educação Infantil, ou cargo 
exercido na Secretaria de Educação (Municipal ou do 
Estado), computando-se 2 (dois) pontos por ano limitados a 
5 (cinco) anos de experiência. 

 

08 Experiência comprovada com Gestão de Pessoas ou de 
Projetos, computando-se 2 (dois) pontos por ano limitados 
a 5 (cinco) anos de experiência. 

 

 TOTAL DE PONTOS  

 

_________________________, ______ de ___________________ de 2021 

________________________________________ 

Assinatura do Candidato 

ANEXO V 

FICHA DE AUTODECLARAÇÃO 

Nº CRITÉRIOS - FORMADOR MUNICIPAL  PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

01 Graduação em Pedagogia e/ou Letras Português  

02 
Especialista na área da Educação 

 

03 
Mestrado na área da Educação 

 

04 
Doutorado na área da Educação 

 

05 Experiência comprovada com Formação, Facilitação ou 
Tutoria  de cursos, computando-se 3 (três) pontos por 
curso, limitados a 5 (cinco) cursos realizados nos últimos 5 
(cinco) anos.  

 

06 Cursos de extensão, formação geral ou capacitação na área 
da Educação com, no mínimo, 20 horas de carga horária, 
computando-se 2 (dois) pontos por curso, limitados a 5 
(cinco) cursos realizados nos últimos 5 (cinco) anos.  

 

07 Estar ocupando cargo público efetivo na rede pública 
municipal de ensino (vinculado à respectiva rede da vaga 
pleiteada). 

 

08 Experiência comprovada em Docência, Coordenação 
Pedagógica ou Gestão Escolar, especificamente nos anos 
do Ensino Fundamental I e/ou Educação Infantil, 
computando-se 2 (dois) pontos por ano limitados a 5 
(cinco) anos de experiência. 

 

 TOTAL DE PONTOS  

 

_________________________, ______ de ___________________ de 2021 

Assinatura do Candidato 
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�E�E� SMNJa�NPT�TSM\PT�QSJ[SORP� �E��EFV�������XS� RPXPOPYSNP� 6

�EF�G�� SMYIOZQS�NS�TZO[S�POZ[IZJS� �GGGW����Z� M]P�RPXPOPYSNP� 6

�EV�EE� SM\PMZS�XSJZS�NI�̂SJZST� Ec�FEG��Z� RPXPOPYSNP� 6

�EFV� bIOZUI�JPNJZỲ IT�OIZ\I� ��G�EFGG�JT� RPXPOPYSNP� 6

�EFV�F� bJ̀ MS�OZXS�bSJbPTS� EVF���E��Z� RPXPOPYSNP� 6

�E�E��� QSJPOOZMI�NI�HITdT��ZJIT� �F���E���Z� RPXPOPYSNP� 6

�E�EVV� QIOKSMI�SO[IT��ZS̀ ZOZMP� ��FF�E��Z� RPXPOPYSNP� 6

�E�FWF� QOSJZTTI�XSJZS�bSJbPTS�̂PMTIQS� �VFWWG��Z� RPXPOPYSNP� 6

�EFV�� QOS̀ QIMZJS�bSMNIZJS�NS�TZO[S� �EEEE����Z� M]P�RPXPOPYSNP� 6
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�E��W�� ĴSMQKMSJS��PM\IT�JPQRS� W�VFGF���Z� M]P�RPXPOPYSNP� 6

�EFG��� YIZQI�JZbIZJP�NS�TZO[S� ��FV�����Z� RPXPOPYSNP� 6

�EFGF� YIJSMI�QIOOK�NZST�bIUIJJS�TZO[S� �V���G��Z� M]P�RPXPOPYSNP� 6

�EV�VW� YZPJNSMMZ�QSbJSO�NSM\ST� ��GG�F���b� RPXPOPYSNP� 6

�EFVF� YZTOSMMI�bJZ\P�NI�SJS̀ HP�bSJJPT� WV������Z� RPXPOPYSNP� 6
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�6�6� I9B=A�F:8:�E:??<b� ��7�D���<� EAFA?AG:;A� H

�6��D�� O?<A=8O<�O:9@:?EA�>8?@:� �7g6C���8� EAFA?AG:;A� H

�#h)��&�*i�! �+��#h)��h#(���j�)(�04 �.(�����k *()#)�1�

����������	
�������������
���������� ���	����������

�

�

������� �!�"#$%�&'� #&�(��()!(*#+�, �,�#-(#�., �,�#-(#/.#��(�" *" /�012�

������� �!�"#$%�&'� #&�(��()!(*#+�2(�"3�(#�.2(�"3�(#/.#�4(!(#�/�012�

��565� 789:;<�=>;?>@><�A8;;<B�78�:C>=8>;<� �D�������>� @E:�F:G:C:?<7:� H

���I55� 7>8?:�A8C>�8�7:J�J<@K:J� �I�����8� @E:�F:G:C:?<7:� H

��I6I� 8C>=8CK:@�7<�J>C=<�A:@J8L<� ��5���65�G?� F:G:C:?<7:� H

H
H

H

(MNOPQRST� *TUV� (WVMXQWYWV� �QXZYRST�

���IID� A<9><@<�7<�J>C=<��8JJ:<� �D��5�I��>� F:G:C:?<7:�

��5D��� F8C8@<�<[?[JK<�7<�J>C=<�?:G8J� ��66ID���G?� F:G:C:?<7:�

��5D�I� >=<@<\C<�78�]8J[J�J:[J<� �D������>� F:G:C:?<7:�

��56�6� ]<G8;JJ:@�A;<@L>JL:�;>98>;:�9;>K:� D��5����>� F:G:C:?<7:�

��5��� ]8JJ>L<�L;>JK>@<�:C>=8>;<�A;:K<� �55�5�5��>� F:G:C:?<7:�

���55� ][L8C><�G<;><�;:LF<�:C>=8>;<� D��5�5I��>� F:G:C:?<7:�

��5��� ][C><@<�:C>=8>;<�<;<̂ ]:� �D������>� F:G:C:?<7:�

��5�D� _<;:C>@8�=8C:J:�;>98>;:� ��65����>� F:G:C:?<7:�

���I�� C>@8[�<�<;8L>7:��<B�8�J>C=<� �D56�D�D�J�� F:G:C:?<7:�

��D��� C[L><@<�G8@78J�9<;9:J<� ��5D5���G?� F:G:C:?<7:�

������� G<;><�7:�J:L:;;:�;>98>;:�78�G8C:� �6D�6�5��>� F:G:C:?<7:�

����D6� G<;><�;:J<@<�7<�L:JK<�:C>=8>;<� ���������ID�6�L8� F:G:C:?<7:�

��5DI5� G<;_8CC̀�A:@J8L<�78�<;<̂ ]:� 6555D�6��J�� F:G:C:?<7:�

��5��� ;<A<8C��8;8>;<�7<�J>C=<� ������I�;@� F:G:C:?<7:�

��5D��� ;8@<K<�7<�J>C=<�9<;9:J<� D��6��I��9� F:G:C:?<7:�

����II� ;>@<C7:�KF:G<B�78�:C>=8>;<� 5��������8� F:G:C:?<7:�

��55��� J>7>@8̀ 78�J:<;8J�78�C>G<�L:JK<� �66�����>� F:G:C:?<7:�

������� J>C=<@<�<;<[]:�G<L>8C� �D��I�D��>� @E:�F:G:C:?<7:�

��I��� J>G:@8�;:7;>?[8J�7<�J>C=<� �5D��6���>� F:G:C:?<7:�

��5�� K<>CJ:@�A;<@L>JL:�J:<;8J�7<�J>C=<�?:@a<C=8J� 6��I��D��>� F:G:C:?<7:�

H

H

(MNOPQRST� *TUV� (WVMXQWYWV� �QXZYRST� H

�����6� L<;C:J�<C98;K:�78�G8C:�J>C=<�G:K<� ���D�6�������G<� F:G:C:?<7:� H

��6�� 7<@>8C<�A:@K8@8C8�;:LF<� ���������>� F:G:C:?<7:� H

��5I6D� A;<@L>=<C7:��8;8>;<�7<�J>C=<� ���DD5���>� F:G:C:?<7:� H

��5I� F8C<@8�_<;:C>@8�K<=<;8J�?:G8J� 6���6�I��>� F:G:C:?<7:� H

��5�II� >J<[>;<�L;>JK>@<�A;:K<�b>G8@8J� DD6��56��>� F:G:C:?<7:� H

��56�6� ]<̀ ;<�9<;;:J�G878>;:J� �6�5�I���>� F:G:C:?<7:� H

����� C><�G:@@>8CC>�A8>K:J<�L:JK<� 6���D�I��>� F:G:C:?<7:� H

����D�� G<;K>@J��8;8J�78�J:[J<�A>CF:� �5�D6��>� @E:�F:G:C:?<7:� H

H
H

�#c)��&�*d�! �+��#c)��c#(���e�)(�.2 �3(�����f *()#)�/�



61

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 23 de setembro de 2021 • Nº 207

����������	
�������������
���������� ���	����������

�

�

������� �!�"#$%�&'� #&�(��()!(*#+�,(�"-�(#�.,(�"-�(#/.#�0(!(#�/�12,�

������� �!�"#$%�&'� #&�(��()!(*#+�) �#3�3(#�.!(4�#�/.#�0(!(#�/�52,�

������� �!�"#$%�&'� #&�(��()!(*#+�) �#3�3(#�.!6*3�#�)��"�3� �#/.#��(�" *" /�52,�

������� �!�"#$%�&'� #&�(��()!(*#+�) �#3�3(#�.) �#3�3(#/.#��(�" *" /�12,�

������� �!�"#$%�&'� #&�(��()!(*#+�) �#3�3(#�.) �#3�3(#/.#��(�" *" /�12,�

7
7

7

(89:;<=>?� *?@A� (BA8C<BDBA� �<CED=>?�

�FG���� �HIJK�IH�LMNOPQLJL�JRSHRJK�TUPRKJ� �VF�G��R� WKXKMKYLIK�

�F�F��� JLZLHML�XLJQRP[�[RM\L� �F]�VGG��R� P̂ K�WKXKMKYLIK�

�FG��]� UMR[[H[�IH�LPIJLIH�MRXL� ����V��R� WKXKMKYLIK�

7

7

(89:;<=>?� *?@A� (BA8C<BDBA� �<CED=>?�

�F��V�� ZLSRLPL�\RHRJL�IL�[RM\L� ����G���R� P̂ K�WKXKMKYLIK�

�FV��� XLJRL�IL�NJU_�YKXH[�IK[�[LPQK[� ������G��R� WKXKMKYLIK�

�F���]� �LQJRNRL�XLJ̀ UH[�IH�ZJLPaL�MRXL� ���G���R� WKXKMKYLIK�

�F�]V� JLZLHMML�NJR[QRPL�[RM\L�PUPH[� �G�VG]]��R� WKXKMKYLIK�

7

7

(89:;<=>?� *?@A� (BA8C<BDBA� �<CED=>?�

�F�V�� LPQKPRL�NMHXRMIL�LMXHRIL�IH�KMR\HRJL� ����G���R� WKXKMKYLIK�
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�B�DC�� FRTK�]GUKĜ �KGRK�EIHXMP� N�DC�C��M� LIPIKIQRSI� A

�B��N�� FGHRJR�RHSFRSG�SG�IKMVGMFR� �BBC�B��F� LIPIKIQRSI� A

�BCCB�� FISFMQI�QIPGU�]RHSGFKĜ � �N�BN�C�N�ER� LIPIKIQRSI� A
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�B��TD� LHIVZ\H�MFEOGEKH��EKGN�HKHSPM� ���B�T��E� IPM�QMRMFMSHLM�

�BDC�� QYNFH�RHK̂ VGN�LH�NEFOH�RMXH� �CB��BD��E� QMRMFMSHLM�

�B�CDD� UGHI�JHKFMN�LG�NMVNH��GNNMH� C�DTB����E� QMRMFMSHLM�

�BBT�� FVJEHIH�WHKFH�KMLKESVGN�HaGOGLM� �CC������E� IPM�QMRMFMSHLM�

�BDB�� RHKEH�JGJEFEH�RHKXEIN�NHIXMN� DDDTT��E� IPM�QMRMFMSHLM�

�BD���� RHVKH�NHIXMN�NHFMRPM�RHKXEIN� ��TD�D���E� IPM�QMRMFMSHLM�

�B����� IHXQHI�LH�NEFOH�JVIQH� ��BDT����E� IPM�QMRMFMSHLM�

�BBDB� IGRGNEM�LHKEM�OEGEKH�LG�HFRGELH� ��D�D��G� QMRMFMSHLM�

�B���� NHKHQ�HKHVUM�XGEbGEKH�G�NEFOH� TC�DC���E� IPM�QMRMFMSHLM�
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�AB��C� DEFGDHD�FIEFGJKLM�EL�INGOLGFD� �BA����G� PIQINIJDEI�

�A��R� SNIEIQGF�TLFFLGFD�ED�MGNOD�UVHGIF� �����R���G� PIQINIJDEI�

�A��A� TFDHSGMSI�FIWLFX�WDHELGFD�JIQLM�ED�MGNOD� �AC�A���G� PIQINIJDEI�

�ABAC� UDEMIH�YNLWLF�NKMXIMD�FGWLGFI�ED�MGNOD� RRC�A���W� PIQINIJDEI�

�A�BA�� UIMSGQDF�MIKZD�MGNOD� �RB�RB����WD� PIQINIJDEI�

�A�ARB� QDJHI�OGND�SDMXFI�UKHGIF� ������B��G� PIQINIJDEI�

�ABB��� QDF[NGD�JDWFGLND�EL�MIKMD�QDXLKM� �BA���C��G� PIQINIJDEI�

�

�

(3456789:� *:;<� (=<3>7=?=<� �7>@?89:�

�A��BA� DS\SGD�QDFGD��LG]IXI�LZL̂ KGLN� ���R��G� PIQINIJDEI�

�AB���� DEGNMIH�QDXIM�SPDJDM�TGNPI� ����C����G� PIQINIJDEI�

�ABA�A� DNDH�SDNEDM� �R�AC�BC�M�� PIQINIJDEI�

�A����� DNDH�FDHJLN�WDFWIMD� ��R������WD� PIQINIJDEI�

�A�R��� DNWLFXI�NKGM�SIFELGFI�EL�TDFGDM� �RR��B��C�WD� PIQINIJDEI�

�ABB�� DHD�YDFINGHD�EL�DFDVUI� R��CR��W� PIQINIJDEI�

�A���A� DHD�NGJGD�QKHGZ�FIEFGJKLM� RC��B�C��W� PIQINIJDEI�

�ABRC�� DHEF_��LFDNXD�JFGNNI� �����A��FU� PIQINIJDEI�

�AA� DHXIHGD�QDFGD�DNOLM�NGQD� ���CR���G� PIQINIJDEI�

�AA��� SDQGND�QDF̂ KLM�QDXIH� ��������G� PIQINIJDEI�

�AA��� SNDKEGIODH�TLFFLGFD�ED�MGNOD� ����RA��ET� PIQINIJDEI�

�AA�� EGDFNGMIH�NKSDM�MGNOD�ED�SIMXD� R���B�C��G� PIQINIJDEI�

�ABR��� TDWGI�QDFXGHLZ�MLFFDHI��KSSG� R��B�A��C�M�� PIQINIJDEI�

�AR�A�� TLFHDHEI�DHXIHGI�EL�̂KLGFIZ�FDHEDK� RCBRA���L� H̀ I�PIQINIJDEI�

�AB��� TFDHS[NGI�WGWGI�XFGHEDEL�EL�SDFODNPI� �A�B��G� H̀ I�PIQINIJDEI�

�A���� JLFDNEI�WDFWIZD�EL�INGOLGFD�UKHGIF� �CC����FH� H̀ I�PIQINIJDEI�

�AB��� JKMXDOI�QLHIH� AA�����M�� PIQINIJDEI�

�A��R� PLFQDHD�SLS[NGD�INGOLGFD�TLFFLGFD� R��R����W� H̀ I�PIQINIJDEI�

�A�BB�� PLFQLM�EL�MIKMD�OLFDM� ������C�BR����SL� PIQINIJDEI�

�ABAC� GDFD�TLFFLGFD�EL�MIKZD� R����C���DN� PIQINIJDEI�

�A���� U_MMGSD�EI�HDMSGQLHXI�PINDHED� �B���C���G� H̀ I�PIQINIJDEI�

�#a)��&�*b�! �+�" � �(*#�c�)(�-��1!.-)� "#�"��d�#"��* "�.�
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�E��F�� GHIH�JKLMHN�OPQRPS�LTNJTUVH� F�W�����K� VHOHUHXTRH�

�EW�F�� UTYNH�NHRNKXYPS�RP�OHNTPS�NZXH�G[QKHN� F��\W��K� QIH�VHOHUHXTRH�

�E�W�W� UPHQTNRH�JTSLHQLPUHS�RP�LTSMNH�OHNPKNT� E\W�W�\��S�� VHOHUHXTRH�

�E�W�\� UKSKTQ��NKSLKUUT�HUKJPKNT�SHYST�QTSLKOPQMH� ��F����K� QIH�VHOHUHXTRH�

�E��\� OTKTNT�S]�OTXTUVIPS� FE�\���K� VHOHUHXTRH�

�E���W� OTNKT�PÛT�SHTNPS�RT�SKUJT� �W���FE��K� VHOHUHXTRH�

�EW\\W� OTNKTQP�POTQYPUUP�RT�SKUJT�UYLPQT� �FE�W\����WE�OT� VHOHUHXTRH�

�E�EE�� OT_TNT��KQVPKNH�̀HNMPS� �F��\�E������OT� VHOHUHXTRH�

�E���F� NHRNKXH�̀PSSPU�SPXT� E���WF����S�� VHOHUHXTRH�

�EWFE�� NHSKTQP�̀PNNPKNT�OTNMKQS� ���\FW��T� QIH�VHOHUHXTRH�

�E�WW� SMVP̀ TQ_P�SKUJT��T̂ � ���E�\FF�NG� VHOHUHXTRH�

�EW�E� MT_Q]�PXTS�LHSMT� �FF�FE��K� QIH�VHOHUHXTRH�

�E����� MVTKS�KaKT�KQT�OTNMKQS� �E�WFW���K� VHOHUHXTRH�

�EWF�� JKJKTQ�bTUUPQ�aTMKSMT�RP�LTNJTUVH�NPKS� F����E��K� QIH�VHOHUHXTRH�

�EW�F�� cTQRPNSHQ�LTNUHS�UKOT�RT�SKUJT� �W����E��K� VHOHUHXTRH�

�E�F\W� cPSUPK�PSMNTRKHMP�NHRNKXYPS� F�W��W�\E�S�� VHOHUHXTRH�
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�E�EEF� TQT��TYUT��KQMH�aTSMHS� \E����W���F�LP� QIH�VHOHUHXTRH�

�EW��W� TQMHQKT�RT�LNŶ �NHST�TNTYGH� �F������K� VHOHUHXTRH�

�EW��\� LUPHQKLP�RH�QTSLKOPQMH�SKUJT� �F��\E��K� QIH�VHOHUHXTRH�

�E���\� PRKUPKT�aTNaHST�NPKS� �E�\WF��K� QIH�VHOHUHXTRH�

�EW�W�� XTaNKPU�aPNMKOPS�RK�aPNQTNRK�UH�PS� F�����SL� VHOHUHXTRH�
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�
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�E� TUPdTQRNH�QPYQRHǸ � \\�FF��W��N� VHOHUHXTRH�

�E��W� TOTQRT�LTJTULTQMP�OHNPKNT� ��W�\\\��K� VHOHUHXTRH�

�E��\� TOTQRT�UKOT�RT�SKUJT� FW\�\���K� VHOHUHXTRH�

�EW\�E� TQT�NHST�SYR]NKH�NHRNKXYPS� FFE����K� VHOHUHXTRH�
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�C��DE� FGHIGJI�KLMLNOIG�PL�OIQOF� �R���RE����J� SITIUIVFPI�

�CC��� WFNUIO�UI�LO�XFNXIOF� ��CCDD���J� SITIUIVFPI�

�CE��� WSFNULGL�YLNFO�PL�FNFZKI� ���CE����J� SITIUIVFPI�

�CECE�� P[XINF�UFJFGG\�WFNPIOI�OIFNLO� �C��CE��J� SITIUIVFPI�

�C����� MFXN]WJI�GQGLO�TLGPLO�XNJHI� ��������J� Ĝ I�SITIUIVFPI�

�C��E�� MNFGOQLU�UJTF�PL�XFNNIO� ��EC��D��J� SITIUIVFPI�

�C��CC� VLIY_�PF�OJUYF�WINNLJF� �C������J� Ĝ I�SITIUIVFPI�

�C��� VJ̀LUJ�PF�WIGWLJâ I�UJTF� ����E���J� SITIUIVFPI�

�CE��� SLJHIN�TFHIO�PF�OJUYF� ��������J� SITIUIVFPI�

�CEEC� JLPF�TIQNF�PF�OJUYF�MLJHIOF� �E���������D��TF� SITIUIVFPI�

�CE���� JVIN�PNLJP\�PL�OIQOF�TINFLO� ��DC�D��J� SITIUIVFPI�

�C��� JYFG�U_̀ FNI�XNJHI�L�OJUYF� �D���C��J� Ĝ I�SITIUIVFPI�

�C��D�� KÎ I��FQUI�NIPNJVQLO�PL�WFNYFUSI� ����D���J� SITIUIVFPI�

�CE�DC� b_HJF�TJULGF�MINHLO�NFTIO� ��������J� SITIUIVFPI�

�CC�� TFNWQO��JLNNL�PL�WFNYFUSI�XF�HJOHF� �����C���J� SITIUIVFPI�

�C��CC� TFNJF�PI�FT�FNI�TIQNF�FULGWFN�NIWSF� �CE��E��J� SITIUIVFPI�

�C��D�� TFNJF�PI�OIWINNI�WIOHF�PL�OIQOF� EER��C��J� SITIUIVFPI�

�CD��� GF�IUL̂ I�XINVLO�PL�IUJYLJNF�MJUSI� DD�D�E��J� SITIUIVFPI�

�CD�� �FHNJWJF�OFPFJbL� �D��Ec�O�� SITIUIVFPI�

�CE�E� �FQUI�NJWFNPI�TQGJ̀�OJUYF� ���������J� SITIUIVFPI�

�CE���� NJTJUUF�dQLJNÌ �PL�FNFQKI� ��D�C�D�����TF� SITIUIVFPI�

�CD�D� NIXLNH�FGPLNOIG�XFNXIOF�OJUYF� ������D��J� SITIUIVFPI�

�C����� NIG\LNL�MLNNLJNF�PF�OJUYF� �R���R����J� Ĝ I�SITIUIVFPI�

�CEC�D� NIOFGF�TFNJF�PIO�OFGHIO� ���D���L� SITIUIVFPI�

�C�DEC� HFU\HF�TFNKINJL�UJNF�OIQOF�GL�ITQWLGI� ��E���D��J� SITIUIVFPI�

�CD�E� YJWHIN�TFNWLUI��JNLO�VIGaFUYLO�PF�OJUYF� ���E��C��J� SITIUIVFPI�
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�C��� FGF�ULH]WJF�PL�WFNYFUSI�FdQJGI� �E�DC��J� Ĝ I�SITIUIVFPI� e

�C�D� WLWJUJF�TFNWLUF�QVFNHLTLGPJF� Y�DE���J�O�� SITIUIVFPI� e
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��C�� DEFGHI�FJKLGJ�MFHLFNI�HIOKF� ��C��P���Q� LIMIEIDFNI�

������ RIOS�GTQJFUQ�OQEVF�EWFE� XY�P�Y��X��Q� LIMIEIDFNI�

���� ZSEHQF�FEMWQNF�HFJUWQJI�EWFE� ��X������Q� LIMIEIDFNI�

��P��� EWFUW�FMFJFE��F[�FUNJFNW� ���������Q� LIMIEIDFNI�

���X�� EWIUQHW�JIOF�NF�HGULF�FTJWG� ����X���Q� U\I�LIMIEIDFNI�

��P��X� MFJHWEI�HGOKINQI�NI�UFOHQMWUKI� �C��P����Q� U\I�LIMIEIDFNI�

������ MFJQF�NFO�DJF]FO�NW�IEQVWQJF��WJWQJF� ��XPC�P�JU� U\I�LIMIEIDFNI�

����XX� MFJQI�WUJQ̂GW�MIJQHIUQ� V�������Q� LIMIEIDFNI�

��P�X�� UFQJF�OG[FUW�OIFJWO�FEMWQNF� ��������Q� LIMIEIDFNI�

��PPX�� �FEIMF�NF�HJG[�NW�IEQVWQJF� XP����X��Q� U\I�LIMIEIDFNI�

��P�C�� JFUG[_�̀WJJWQJF�MFHLFNI� ����X��X��Q� LIMIEIDFNI�

������� OFUWQNW�̀JFUHQOHF�NF�JIHLF� X�������Q� U\I�LIMIEIDFNI�

��P���� KLQFDI�NW�OIGOF�FMIJQM� XP�X�����Q� LIMIEIDFNI�
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��P��� FEWbFUNJF�MGJ_�MFJKQUO�̀FJQFO� �XXP�C��Q� LIMIEIDFNI� a

��P�CC� ẀJUFUNI�LIJFHQI�MWUNWO�NI�EFDI� ��C�CPP����X��MF� U\I�LIMIEIDFNI� a

�����P� DQUc�NGFJKW�̀WJJI� �PP�PC��Q� U\I�LIMIEIDFNI� a

��P��� DQOWENF�NIO�OFUKIO�HIOKF� PX�����Q� LIMIEIDFNI� a

����P�� EFUUF�MFJKQUO��FQVF� ��CXP����Q� U\I�LIMIEIDFNI� a

�����C� EdDQF�FEWUHFJ��FHd̀QHI�TFJJWKI� �X�P����Q� LIMIEIDFNI� a

������ MFJQF�NI�OIHIJJI�MFĴ GWO�HFJVFELI� �P��P��Q� U\I�LIMIEIDFNI� a

���CX�� MFJQF�UFKLFEQF�̀IUKWUWEW�OIGOF� �C�C�C���Q� LIMIEIDFNI� a

�����X� MFJdEQF��WJWQJFMEQMF� CC�P�P��Q� U\I�LIMIEIDFNI� a

������� MIQOWO�HIQMTJF�EQMF� �C���P���Q� U\I�LIMIEIDFNI� a

��P���� �FGEI�MIKF�̀QELI� P�������Q� LIMIEIDFNI� a

����C�� O_NUWQ�MIJWUI��QULWQJI� �Y���Y�����Q� LIMIEIDFNI� a

���X��� VFUWOOF�NW�HFJVFELI�OFUKIO� XX��PP���Q� LIMIEIDFNI� a

��P�� VQEMF�JINJQDGWO�MFOHFJWULFO� ��P������Q� LIMIEIDFNI� a

���P� VQUQHQGO�MFHcNI�TFJJWKI�NW�UWDJWQJIO� ��CXC������TF� LIMIEIDFNI� a
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�C��DE� FGHIJK�FLIILMN�MIOJH�PJ�QILOJLRM� ��DC�ES��L� TQNQIQUMPQ�
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�CS�EC� MVWILQ�XJLOM�NQXYJLRQ� ��C��C��L� TQNQIQUMPQ�

�C��D� MPLIHQX�PJ�M�LMLN� ������CCC�RH� XZQ�TQNQIQUMPQ�

�CS�S�� [MRNJX�RJULXM�PQH�RJLH�MXPRMPJ� �C�D�����L� XZQ�TQNQIQUMPQ�

�C��E�� [MRQILXJ�VJ\JRRM�ILNM� DC�C��D��L� TQNQIQUMPQ�

�CD���� ]RMX[LH[M�NMRYM�NMUMITZJH�PJ�VRLYQ� ���SCE��L� TQNQIQUMPQ�

�CE�� ]RMX[LH[Q�RJXMYQ�ILNM� �̂EEĈ�E���L� TQNQIQUMPQ�

�C��� _MXPLRM�IQ�JH��JRJLRM� �CE�S��L� TQNQIQUMPQ�

�CEC� _QH̀ �NaUXQ�PJ�HQbHM�OLJLRM� �EC�D����L� XZQ�TQNQIQUMPQ�

�CS�� NaRLQ�_bXUIMH�NbXL\� E�����DS�ES�[J� XZQ�TQNQIQUMPQ�

�C�C��� RQHcXUJIM�MXPRMPJ�ILNM� ��DC�D��L� TQNQIQUMPQ�

�C�DD� HMNMRM�IL\�HLIOM�NM[TMPQ� �DDS�S��L� XZQ�TQNQIQUMPQ�
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�C��S�� MXJHLQ�NMRRJLRQH�dbJLRQ\� �D�ESD���L� TQNQIQUMPQ�

�C����� PMILIM�HLIOM�PJ�QILOJLRM�ILNM�HLIOM� ��S������L� XZQ�TQNQIQUMPQ�

�CS���� ]RMX[LIMXJ�ILNM�PJ�HQbHM� ��CCS����L� XZQ�TQNQIQUMPQ�

�CS�C� _eILM�NMRLM�NbXL\�MXPRMPJ� �SS�E����L� TQNQIQUMPQ�

�CSES�� Ib[JILXM�OLJLRM�[QHYM� ����C��D��H�� TQNQIQUMPQ�

�C�SS� NMRLM�PM�Ib\�QILOJLRM�PLMH� ����S����L� TQNQIQUMPQ�

�CS��� �MYRL[LM�NMRLM�PM�HLIOM�UQNJH� �����CE��L� XZQ�TQNQIQUMPQ�

�C��E�� RbYT�JILH��JRJLRM�dbJLRQ\� �C�S���L� TQNQIQUMPQ�

�C����� HMXMYLMXM�UQNJH�MIJX[MR� ��C�D����L� TQNQIQUMPQ�

�CEC�� YTMKMXJ�XMH[LNJXYQ�]RJLYMH� D��DDD���L� TQNQIQUMPQ�
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�C��S� MXM�OMÌRLM�IQ�JH�IJNQH� ���E����L� TQNQIQUMPQ� f
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�33��� ?;59G<8G>�:58�GC5E58�D5;bL78�:5�8<6H5� �3A��B���43�D5� C>D>6>E5:>�

�3AB��� ?;7:7;<G>�a>8̀ �:7�859@595��>9@78� 3��3���7� C>D>6>E5:>�

�3A�A� E5=;<76�;>:;<EL78�D5;@<98� B���JA��E>� C>D>6>E5:>�

�3A3J�� E<59G5;6>�:5�8<6H5�8>L85� �B3�B�4��<� C>D>6>E5:>�

�3AA�� <G5;>�?7;;7<;5�:7�5=;7L� �JB3B�3���=5� C>D>6>E5:>�

�3��4� a5<;76:5�8>L85�;>:;<EL78� �B�J�����<� C>D>6>E5:>�

�3��B� a5<;>�=>;E78�:7�588<8� ���J������A�3�D5� C>D>6>E5:>�

�3����� a597�:5��5O��>9@78�8>LO5� JB���J��D5� C>D>6>E5:>�

�3��A� a5;:78�?<EL7;c:>�:>�;cE>� ��4������<� C>D>6>E5:>�

�3A�BJ� a>P>��5L6>�M<9<5;8N<� 3J�A���8G� C>D>6>E5:>�

�3A3J� a>8̀ �5L;̀ 6<>��<9C7<;>� ��3�A�4B��;9� C>D>6>E5:>�

�3AJ�B� 65<87�D5G7:>�:7�G5;H56C>� B��3��4��<� C>D>6>E5:>�

�3�J�3� 6LG58�5=;7L�:>�958G<D79@>� �A3�JBA��<� 9P>�C>D>6>E5:>�
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�3��D6� I:9=B7�KA;�;:GLA;�7=I:� 6�36D����=� @AIA7AJ:KA�

�34D�4� I:E9B7�7B=GBE�KB�;M� 5�������=� @AIA7AJ:KA�

�3�5��� I:E9B7A�;:GLA;�;:GL=:JA� D����3��346�9B� GHA�@AIA7AJ:KA�

�3���5� I:E=:�KB�;A8;:�;:GLA;�>BCBEE:� ����D����=� GHA�@AIA7AJ:KA�

�3���3� I:E=:�7:GG:�;A8C:�K:�;=7<:� 664�5��=� GHA�@AIA7AJ:KA�

�34�� I:E=:�AG:=E:�JAG9:7<B;�NBEEB=E:� 5���6DD��=� @AIA7AJ:KA�
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�345�6� EBG:L:�K:�;=7<:�9:EGB=EA� 6�466�3��=� @AIA7AJ:KA�

�3D�5� EAG:7KA�K:�;=7<:�>AEJB;� �6��354��=� @AIA7AJ:KA�

�366� ;8̀ :GGB�aM;;=:�;A:EB;��BEB=E:� �46D�D6��=� @AIA7AJ:KA�

�36�D6� L:=;:�9E=;L=GB�KB�IA8E:�K:GL:;� �6��33�EG� @AIA7AJ:KA�

�3�563� L:77̀L:�GAJ8B=E:�NBEG:GKB;� �4��D�6��=� @AIA7AJ:KA�

�34453� L:L=:G:�KB�A7=<B=E:�7A�B;� �5�6��4���3��I:� GHA�@AIA7AJ:KA�

�34�D�� L@:=EA�KB�:E:bFA�EA9@:� 53�5�3�;�� @AIA7AJ:KA�

�34�4� L@ML=7:�c:GB;;:�<=B=E:�KB�;A8;:� ��D64��=� @AIA7AJ:KA�
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�34��3� <:GB;;:�G=B7̀�;A:EB;�9:I�A;� ����6�3���3��I:� @AIA7AJ:KA�

�34D�� C=7K=:G̀ �=>=:�=G:�IBGB;B;� 6�335����=� GHA�@AIA7AJ:KA�

�"-(��%�)d� ��*�!����')"�e�('�.��)/.(��!"�!��+�"!��)�!�/�



89

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 23 de setembro de 2021 • Nº 207

����������	
�������������
���������� ���	����������

�

�

��������� �!"#$�%&��"%�'��'( ')"*�����"#"��+,�'�"�-����"#$��+,�'�".-"��'�!�)!�.�/01�

��������� �!"#$�%&��"%�'��'( ')"*��)+��2"3�2�-�)+��2"3�2.-"��'�!�)!�.�401�

�
�

�
�

�

'56789:;<� )<=>� '?>5@9?A?>� �9@BA:;<�

�CD�E�� FGHIIJK�FGLMI�IHGLF� �NDC�����H� OJPJGJQFRJ�

�C�N� FKF�PFSHKF��FTOMTJ��SJUJ� �ED������H� OJPJGJQFRJ�

�CDD��� FKVJKHJ�RFKHMG�IFSFHLF�RF�TJIVF� �E�CCCE��H� OJPJGJQFRJ�

�C��DN� THSGMW��HKOMHSJ�XMSSMHSF� ���D����H� OJPJGJQFRJ�

�C��E�� TJKTMHYZJ�RM�PFSHF�FQ[HFS�TFSLFGOJ� NN�C�N��H� OJPJGJQFRJ�

�C��� MK\FI�RM�XSMHVFI�R[VSF�][KHJS� ��Ê�̂���H� OJPJGJQFRJ�

�CD�̂D� MLMGHKH�LMSFI�RM�]MI[I� �CNE����H� KZJ�OJPJGJQFRJ�

�CD���� MLMSFGRJ�]JI\�RF�IHGLF�GHPF� ̂��N̂��M� OJPJGJQFRJ�

�C�C��� ]FKF_KF�PFSHF�PMRMHSJI�PFT̀ RJ�PMK̀ aMI� �̂ED�EE��H� OJPJGJQFRJ�

�CD̂N�� ]MXXMSIJK�XMSKFKRJ�TJMGOJ�SJRSHQ[MI�]bKHJS� �̂NC�N��H� OJPJGJQFRJ�

�C�ENN� GFHGF�HUHF�HKF�TFRRFO� ��EN�����H� OJPJGJQFRJ�

�C�E��� PFSHF�IMSQHFKM�SHUMHSJ�M�IHGLF� ^̂�D�DD��H� KZJ�OJPJGJQFRJ�

�CEN�� PFSHFKF�RF�IHGLF�XMSSMHSF� ��EC����H� OJPJGJQFRJ�

�C��E�� PF[SJ�XMSKFKRJ�GHPF�RF�IHGLF� ��NCEE��H� OJPJGJQFRJ�

�C���� �MRSJ�LHTVJS�KJQ[MHSF�VMGGMI� ^̂D�D���H� OJPJGJQFRJ�

�C�C��� SFc[MG�PFSHF�RM�]MI[I�IJ[aF�T[KOF� �EĈ�̂ �̂�H� OJPJGJQFRJ�

�CDDND� S[FK�TFSGJI�PFT̀ RJ�RM�PJSFMI� E���̂E���H� OJPJGJQFRJ�

�C�CĈ� IHGLHF�PFSHF�TFSRJIJ�PFQFGOZMI�OHRR� ��D����H� KZJ�OJPJGJQFRJ�

�C��CN� IJTJSSJ�XMSKFKRF�TJ[VHKOJ�RJI�IFKVJI� �D̂���N��H� OJPJGJQFRJ�

�CD�EE� VOFKFKRSF��SHITHGF�RM�IJ[IF�SJTOF�XMSSMHSF� �NN������H� OJPJGJQFRJ�

�C���N� LFKMIIF�PFSHF�T[SW�RM�PHSFKRF� �D�DD���H� KZJ�OJPJGJQFRJ�

�CDN�� LHTMKVM�PFVHFI�RF�IHGLF�KMVJ� ̂CNE��I�� OJPJGJQFRJ�
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�CN�� FRMGHF�RFGLF�RF�IHGLF�JGHLMHSF� DN�����H� OJPJGJQFRJ�

�CN�D� FGMIIFKRSF�G[IVJIF�RF�SJTOF� �E�N̂����H� KZJ�OJPJGJQFRJ�

�C�ENC� FGWKM��MSMHSF�GJ�MI� ÊDE����H� OJPJGJQFRJ�

�CD��� FKF�G_LHF�TFIVMGJ�USFKTJ�RM�JGHLMHSF� �D�NE���H� OJPJGJQFRJ�

�C��NN� FKRMSIJK�FSF[]J�TJSSMF� ����DCCN������PF� OJPJGJQFRJ�

�CD̂�E� FKRMSIJK�dHGU[S�GJ�MI�FKRSFRM� �̂DECE���H� OJPJGJQFRJ�
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�BCC�C� DEFGHIJ�KLMHNL��EHEIHF� ��O��O�KF� PLKLQLRFSL�

�BC��� TIUGVF�HERIUF�UMUEW�WLMWF� �CB�X���I� UNL�PLKLQLRFSL�

�BCOOB� TLUTEIYNL�SE�KFHIF�ZFJ�EQIFW� O�B������I� PLKLQLRFSL�

�B��� SEVQFUE�SE�KEQL�DFHHLW� ��X�C����B�KF� UNL�PLKLQLRFSL�

�B�B�� EQFIUE�[EHHEIHF�DHFJ�QIKF� ��BXXC��I� UNL�PLKLQLRFSL�

�B�O�� EQIJFKF�TLWGF�SLW�WFUGLW�WLMWF� ��OOB���I� UNL�PLKLQLRFSL�

�BCOXO� EMR\UIL�DFHDLWF�SE�KEQL�]̂UILH� OOC�XX���E� PLKLQLRFSL�

�B�CB�� [HFUTIWTF�TET_QIF�ZIFUF�HLTPF� �CBBOB��I� UNL�PLKLQLRFSL�

�BCC�C� [HFUTIWTL�̀ EQIGLU��EWWLF�SF�WIQZF� ������B��I� UNL�PLKLQLRFSL�

�B�O�C� RIHQEUE�HIDEIHL�SF�TLWGF� �COCBC���I� UNL�PLKLQLRFSL�

�BC��� RQFVW�HERE�SFUGFW�QIKF� ���OC����I� PLKLQLRFSL�

�BC�X�� RMWGFZL�SE�KLMHF�QEFL� �BB�X����I� PLKLQLRFSL�

�B�XX�� PEHITF�EKIQIF�[aQIb�SE�TFHZFQPL� �����XX��I� PLKLQLRFSL�

�B�B��� IUFHF�ZIZIFUE�SE�LQIZEIHF�WEUF� O��XO�B��I� PLKLQLRFSL�

�BCO�X� IURHIS�EQEU�DLHREW�QEFQ� �XC�O���I� PLKLQLRFSL�

�B��B�� IWFDEQF�KFHIF�KFRFQPNEW�WFQEW� �X�������I� PLKLQLRFSL�

�B���� ]FUFIUE�TFHSLWL�HLTPF�ZIEIHF� �C��XX�����XB��I� UNL�PLKLQLRFSL�

�BCO��� cEQQVF�HPF̀ VQQWWF�DFHHLW�QMJ� ��BC�B��I� PLKLQLRFSL�

�B����� QFMHF�DFHDLWF�UMUEW� �����X��I� PLKLQLRFSL�

�BCOO� QFVJE�DHFJ�SE�LQIZEIHF� �OCC����I� PLKLQLRFSL�

�B�� QISVFUE�HLSHIRMEW�LQIZEIHF�WFUGLW� ����C���I� PLKLQLRFSL�

�B�C� QLHEUF�HLTPF�DFGIWGF�TFHZFQPL� ����CX��I� PLKLQLRFSL�

�BCC��� KF_WF�HFZEUUF�DEQEJF�QIUL� ��B�XXC����CO�KF� PLKLQLRFSL�

�B�B�� KFHIF�SL�WLTLHHL�DLUF�[LUGEUEQE� �C�OC���I� UNL�PLKLQLRFSL�

�B�X��� KFHIF�SL�WLTLHHL�KFHdMEW�SL�UFWTIKEUGL�[IQP����CO���I� UNL�PLKLQLRFSL�

�B��C�� KFHIQEUE�SE�WLMWF�LQIZEIHF� �XB�C����I� PLKLQLRFSL�

�B��B� KFHQE�FHFM]L�QMJ�SE�TFHZFQPL� �OC����I� UNL�PLKLQLRFSL�

�BC���� KFGPEMW�WLMWF�KFHdMEW�TFHZFQPL� ��������I� PLKLQLRFSL�

�B���X� KIQEUF�[HFUTE�FQZEW�TFZFQTFUGE� ����B�X���KF� PLKLQLRFSL�

�BC���� KLUITF�THIWGIFUE�KEUSEW�ZIFUF� �OC��OC��I� UNL�PLKLQLRFSL�
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��FG��� HIJKLMML�NOKPLN�MQHK� �R���G��Q� SOHOMOTKUO�

���R�� �KVPWXQK�UL�KYLZLUO�MLHON�XKZKMXN[VQ� RG\��F���Q� SOHOMOTKUO�

��FGR�� �LPMK�HKPQK�K[V]O�UL�KML[XKP�XKPZKMSO� ��R��RR��Q� SOHOMOTKUO�

��F���� �PQNXQMK�HKPVQ[N�HL[ULN� �RRR\FG���Q� SOHOMOTKUO�

�����F� PL̂ LXK�HL[ULN�HO[VLQPO� �GF\�R���Q� []O�SOHOMOTKUO�

������ PONQHLQPL�H_[QY�UL�KPK_̀O� �R��R\G��Q� SOHOMOTKUO�

��F��G� NKH_LM�HO_PK�XKPZKMSO� ��\RG��Q� SOHOMOTKUO�

��FR�G� NKPKS�HKPQK�HLMO�XOPULQPO� �\F�FR��Q� SOHOMOTKUO�

���F� VKXQK[I�KMZLN�̂KVQNVK�MLHON� G����R���Q� []O�SOHOMOTKUO�

��F��� ZK[LNNK�HO_PK�XKPZKMSO�UL�OMQZLQPK� R��\��\��Q� SOHOMOTKUO�

���RR� I[UQKPK�JKNNQK�UK�X_[SK�NOKPLN� ��\�����Q� SOHOMOTKUO�
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��GR\� ZK[LNNK�NKPKQZK�MLQV]O�ZQK[K� ��G������Q� []O�SOHOMOTKUO�
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��F���� LHQP�[_[LN��Q_KQQMQ[O� �\�FG�R��Q� []O�SOHOMOTKUO�

������� [KTLML�UL�NO_NK�MQHK� ���R��G��Q� SOHOMOTKUO�
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������� KUPQK[K�UL�HO_PK�NQMZK� �a�Ga�����Q� SOHOMOTKUO�

��F\GF� KMQ[K�HQPK�HKPQK�XOPQOMK[O� ��R�F����L� []O�SOHOMOTKUO�

��RF�G� K[K�XKPOMQ[K��Q[VO�NOKPLN� ��F��FF��Q� []O�SOHOMOTKUO�

�����F� K[UPb�ZLMONO�HKNXKPL[SKN� �FR�F���Q� SOHOMOTKUO�

������ KZLMQ[O�PQ̂LQPO�UL�XKNVPO� �\\�����Q� SOHOMOTKUO�

�����R� L̂[QZKMUO�̂LYLPPK�UL�KM̂_c_LPc_L� �F������N�� []O�SOHOMOTKUO�

��F��� XKVKPQ[K��LNNOK�XKPUONO� R�����\��Q� SOHOMOTKUO�

��\��� UK[QLMML�XKPZKMSO�dLPPLQPK� ���G�F���Q� SOHOMOTKUO�

��FGG�� UK[QLMML�HKPQK�UK�XONVK�HKPc_LN�NKH�KQO� ���R����Q� []O�SOHOMOTKUO�
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�C��DD� EFGHIJKEF�EL�MGLHNJO�PHINGJ�QRIHFG� ���D���DS�DD��PL� ITF�UFVFKFWJEF�

�C���� MKFGJ�MLGIJIELO�KHVJ� ��SS����H� UFVFKFWJEF�

�CSD� MGJIPHIL��JLO�KJIEHV�EL�FKHXLHGJ�KLJK� �C�CDSD��H� UFVFKFWJEF�

�CS�YD� UHKEJ�WJGEZIHJ�[JGGFO�WRLELO� ������GG� ITF�UFVFKFWJEF�

�CS���� HOVJLK�VLIELO�EJ�OHKXJ� �����YY��H� UFVFKFWJEF�

�CS��� QU\OOHPJ��JRKJ�EL�[GHNF� D�D�SC���H� UFVFKFWJEF�

�C��C�� QFJ]RHV�GFEGHWRLO�EL�VFGJHO�ILNNF� ��D��DC��H� ITF�UFVFKFWJEF�

�CSSD�� KLHKJIHG�EL�OFROJ�PJGXJKUF� ���DDS��H� ITF�UFVFKFWJEF�

�C��D� �JNGHPHJ�PJGXJKUF�VFGLHGJ� �C��Y����H� UFVFKFWJEF�

�CSC�� �LEGF�̂ HKOFI�GJVFO�EJ�PFIPLHPJF� �CD������H� UFVFKFWJEF�

�C�YCS� NUJ_JIJ�EL�VFGJLO�PFONJ� ���SD��H� UFVFKFWJEF�

�CSD� XJK\GHJ�GJ]RLK�JKPJINJGJ�[JG[FOJ� ��Y���C��H� UFVFKFWJEF�

�CD�� XHPNFG�URWF�OHKXJ�EFO�OJINFO� ��SD���Y�GQ� UFVFKFWJEF�

�C�C�Y� ^LK_NFI��JGJ̀[J�EJ�OHKXJ�OFROJ� �aYS�aY�S�GI� UFVFKFWJEF�
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�CSD��� JK[JIF�EJ�OHKXJ�VLKF�QRIHFG� �YS���C��H� UFVFKFWJEF�

�CSSS�� JIJ�PJGFKHIJ�WFIPJKXLO�EJ�OHKXJ� ��Y��S���H� UFVFKFWJEF�

�CS��C� JIJ�KLFbHIJ�JGJcQF�EL�OFROJ� YD�C����H� UFVFKFWJEF�

�C�C� JINdIHF�KHIELI[LGW�OFROJ�L�OHKXJ� ���DCS���H� UFVFKFWJEF�
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�A���B� [HLQD�DMULHEG�SU�NDIMDLPG� �CCB����H� PGQGLGRDSG�

�

�

(3456789:� *:;<� (=<3>7=?=<� �7>@?89:�

�A����� DED�SDIN�LG�UK�SGK�IUHK� �B��WB��H� PGQGLGRDSG�

�A���� NLUHSHDEU�SU�NDIMDLPG��UIUHID� �C������H� PGQGLGRDSG�

�A�A�A� SHLQD�DLQUHSD�KHLMD� ��W����H� EXG�PGQGLGRDSG�

�A���B� SZDEHID�SG�UK�HIHFG�KDEFG�LG�UK�NJEPD� �WWA�C��H� EXG�PGQGLGRDSG�

�A��W� TIDENHKND�SDK�NPDRDK�SD�KHLMD�DLMUK� ��A�����H� PGQGLGRDSG�

�A����� TIDENHKLUEU�KDEFGK�NDKFIG� ��B�����H� PGQGLGRDSG�

�A�ACW� PDMUEE\� �C�AA��H� PGQGLGRDSG�

�A�W��� HMGEUFU�SD�KHLMD�MHFGI� �C�������H� EXG�PGQGLGRDSG�

�A���� LJNHDED�NDLD]D�NIĴ � ��B�C����H� EXG�PGQGLGRDSG�

�A�AW� LJNHUEHD�LHV_EHD��HEPUHIG�QDIFHEK� �B���A��H� EXG�PGQGLGRDSG�

�A��B�� QDIHD�RUKKH�LUHLD�QUSUHIGK� �̀CCC̀W����H� PGQGLGRDSG�

�A���C� �DFIHNHD�SD�NGENUH]XG�LHQD�FGIIUK� ��������H� PGQGLGRDSG�

�AA��B� KDEED�NPIHK�QGJID�EJEUK� ���B�AC��H� PGQGLGRDSG�

�A��B�� K\LM\D�KĴ DEU�IHVUHIG�VDIVGKD� BA������H� EXG�PGQGLGRDSG�

�A���� MDEUKKD�KDEFGK�DLQUHSD� W�����A��H� PGQGLGRDSG�

�A����� MHLQDID�SD�KHLMD� W��BA����H� PGQGLGRDSG�

�A���A� MHMHDEU�QGIUHID�SU�KGJKD�KD� ���������H� PGQGLGRDSG�

�#a)��&�*b�! �+�" � �(*#�c�)(�.�!de(��a���#/�
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�C�D�� EFGHIHJ�KL�MNLHOEP�QENREFSJ�MHFSJ� �T����U���DD�VE� WXJ�SJVJFJYEKJ�

�C�D��� QFLZLN��LNLHNE�KL�PJGPE� �UUTT��H� WXJ�SJVJFJYEKJ�

�CC��� KEWHLF�KJP�PEWOJP�EZNLG� DD�UT���H� SJVJFJYEKJ�

�C�TD�� LKHVHFPJW�FJ�LP�KHEP�[GWHJN� D���D���H� SJVJFJYEKJ�

�CTD� MLNWEWKJ�ZHP�J�FHVE� ��UU����H� SJVJFJYEKJ�

�CCU�D� F\RHJ�FLEWKNJ�ERLFHWJ�KL�JFHRLHNE� ��C�����H� SJVJFJYEKJ�

�CC��� FGEWE�VENOHWP�KL�ENEG[J� D�T�U���H� SJVJFJYEKJ�

�C�U�U� VENHE�LNHWEFRE�KL�PJGPE� ���C�DU��H� SJVJFJYEKJ�

�C���T� RHQOJN�QENREFSJ�KL�JFHRLHNE� ���CCU��H� SJVJFJYEKJ�

�

�

(56789:;<� *<=>� (?>5@9?A?>� �9@BA:;<�

�C�T��� EFHPPJW�NJKNHYGLP�KL�JFHRLHNE�KHEP� DC�U�D��H� SJVJFJYEKJ�

�C��T� QENFJP�LKGENKJ��LPPJE�KJ�VJWOL� ����D�T��H� SJVJFJYEKJ�

�CT��� KERHK�ZNEWKEJ�WGWLP� ��TC�CU��H� WXJ�SJVJFJYEKJ�

�C��D�� MEOHVE�YEZNHLFE�FHVE�KL�MNLHOEP� DTUUU����H� SJVJFJYEKJ�

�C�C� MLFH�L�YJVLP�KE�PHFRE� D��TC��H� SJVJFJYEKJ�

�CT��� YEZNHLF�FHVE�JFHRLHNE�VENOHWP� ���TDCU����D�VE� WXJ�SJVJFJYEKJ�

�C�UC� YLJNYL�WGWLP�PJENLP� �D����U��H� WXJ�SJVJFJYEKJ�

�CTT� SHGPFLL�WHSLNHQPPJW�OE[NE�KL�EFLWQEN� ���TU�T��H� SJVJFJYEKJ�

�C�CDU� [JP]FHE�JFHRLHNE�QENNHEP� DT�UD��H� SJVJFJYEKJ�

�C���U� FHFHEW�EHNLP�MLNWEWKLP� CTTT���H� SJVJFJYEKJ�

�C���C� FHWENK̂ �KL�VJGNE�PJGPE� �D����T��H� SJVJFJYEKJ�

�C�D�D� FHRHE�NEQ_GLF�KL�VEQ̀ KJ�NLHP� ����C����H� SJVJFJYEKJ�

�CT���� VENHEWE�KL�EFVLHKE�VJOOE�NLILWKL� C�T�D��D�P�� WXJ�SJVJFJYEKJ�

�C��CT� �EGF̂PLWKNE�MLFH�L�PHFRE� DDUD����H� SJVJFJYEKJ�

�CC�T� OSHEYJ�KL�PJGPE�ENEG[J� �TU�D�U��H� SJVJFJYEKJ�

�C�D��� aEFZLN�EFRLP�MNLHOEP� C���C�T��P�� WXJ�SJVJFJYEKJ�
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�E�E�� FGHGIJKL�MLNGO�PLIPJMQGO�RJSTL� U������J� HVL�TLNLSLMWIL�

�E�X��� YWPSLO�TGHPJZQG�SGWS�[JWHW� \�X�XE���J� TLNLSLMWIL�

�E�E��� IJLML�PWHJGPG�PWNLO�G�OJS[W� \��E\UE��J� TLNLSLMWIL�

�E��\� MJQOG��G�YJWPWNGSSW�NLJKW� \�\\��U�O�� TLNLSLMWIL�

�E�\�X� TGHPJZQG�]LPMG�HGP̂ �IG�SJNW� �U��U���J� TLNLSLMWIL�

�E��X� ]GWH��JGPPG�YWOKPL��JHTGJPL�IG�OLQOW� \UUEUE���J� TLNLSLMWIL�

�E�EU�� ]LVL��WQSL�ILO�OWHKLO�OJS[W� \��\U��J� TLNLSLMWIL�

�E����� NWPJWHW�NGSL�NGHGOGO� ��U�E��J� HVL�TLNLSLMWIL�

�E��UX� NWP_�WHIGPOLH�NLPGJPW�G�OJS[W� ���������J� TLNLSLMWIL�

�E�X��� HWKWH�OJWH�IWO�HG[GO� \\��U��GO� TLNLSLMWIL�

�E��E�� `WSSJOLH�WHMGSJN�NGIGJPLO� ��UEX����J� HVL�TLNLSLMWIL�
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�

(789:;<=>� *>?@� (A@7B;ACA@� �;BDC<=>�

�E��\X� WIPJWHW�KTŴ O�WPWa]L�WS[GO� ��������J� TLNLSLMWIL�

�E�U�� FWK̂ OKQKW�IW�OJS[W�PLYTW� \\�E�XE��J� TLNLSLMWIL�

�E��UU� FGWKPJb�YWOOJNJPL�IW�PLYTW�YWP[WSTL� \�����J� TLNLSLMWIL�

�E����� YPJOKJWHG�FWPFLOW�NLHKGJPL� \\\�\���J� HVL�TLNLSLMWIL�

�E�\��� IW[JI�SL�GO�IG�OLQOW� ��\��X��J� TLNLSLMWIL�

�E��U�� MQOKW[L�IG�YWP[WSTL�MLPMGO� ��X��U�U��P� TLNLSLMWIL�

�E��� TJPLOTJ�YW[WSYWHKG�NGIGJPLO�_LOG_J� �XU�X����J� TLNLSLMWIL�

�E�\\� _GSŜ�PLIPJMQGO�IL�NLHKG� \\E���\��J� HVL�TLNLSLMWIL�

�E���X� SQJO�IJGML�OWSWbWP��LHYG� �\�E�U��J� HVL�TLNLSLMWIL�

�E��EE� NWPJWHW�RLHKGHGSG�PWNLO� \E�������J� TLNLSLMWIL�

�EU\�� NWPJSJW�YPJOKJHW�PLYTW�IW�OJS[W� ���XU�X��J� TLNLSLMWIL�

�E��U� �GIPL�FGH]WNJH�YWPPGJPL�SJNW�NLHKGJPL� �E��\�X��J� TLNLSLMWIL�

�E��\� PG]WHG�OWHKLO�MWNW� �\�������J� HVL�TLNLSLMWIL�

�E��\�� [JYGHKG�IG�OLQOW�SJNW�HGKL� �����\�\��U�YG� HVL�TLNLSLMWIL�
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/01221� 343563�7879:5�;3<;=>3�67�3?@A5=� BCCD0BEFGA� H=4=9=I36=�

/01220� 353�J3>>A3�9=G7>�I=5K3987>� B/0C2L/FGA� 5M=�H=4=9=I36=�

/0L0D0� K3<9=>�=<7>N7>�3<3@O=�K3839K35N7� C0DBB11FGA� H=4=9=I36=�

/01L12� H3<935�O3KJ>=5�67�9A43� B21PD2/F6Q� 5M=�H=4=9=I36=�

/01BDL� 43N7@>�5=I@7A<3�>A983� CDD2DE2D11/E0FK7� 5M=�H=4=9=I36=�

/0D11/� 8AKN=<�K3<6=>=�=9A87A<3� CDDLDDED1EBBPFK7� H=4=9=I36=�
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/01E2P� 3679Q<35�G7<7A<3�67�K3>N<=� CCP1L00FGA� 5M=�H=4=9=I36=�

/0C/PL� ;<@5=�8A5RKA@>�<=6<AI@7>�4=@<3� BD2B2/BFGA� H=4=9=I36=�

/0201B� 6=4A5I=>�<=;>=5�>A983�K=>N3� DBDB0BC/CDDP1F43� 5M=�H=4=9=I36=�

/020CP� 76835�K3<57A<=�3947A63� ELDDC10B1CCFK7� 5M=�H=4=9=I36=�

/01/DL� QA9AG7�;A>G=�9A43� C10BL/1FGA� 5M=�H=4=9=I36=�

/0LL/1� Q<35KA>K=�76835�;7S7<<3�Q7AN=>3� CDD1110CB0DFK7� H=4=9=I36=�

/0L0PP� Q<35KA>K=�J79>=5�G7<7A<3�3987>� CDD1DB/DD2E2CFK7� 5M=�H=4=9=I36=�

/02P/2� H7AN=<�;<@5=�=9A87A<3�I3983=� PDDLPCFGA� 5M=�H=4=9=I36=�

/0L00C� A@997�67�43K76=�I@7<<3�5787>� BDL/1P2FGA� H=4=9=I36=�

/012CE� O=>A96=�9A43�G=<N793� 20B1/0FGA� H=4=9=I36=�

/0LPEL� 9@K3>�<34=>�9A56=9Q=� DB2D0E0DCDDELF43� 5M=�H=4=9=I36=�

/0L00/� 43@<=�35N=5A=�I@A43<M7>�K93<J� BPB/1PDFGA� H=4=9=I36=�

/02CP2� G3N<7>7�87<3>�?@79747>� CT1CET2CEFGA� H=4=9=I36=�

/02BB/� <7O3557�3987>�67�479=� /2L1DBBFGA� H=4=9=I36=�

/02CPP� >7<IA=�<AK3<6=�6A3>�67�4=<37>� //PDDCCFGA� 5M=�H=4=9=I36=�
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/0111B� 36A7997�<=6<AI@7>�63�>A983� DE0LEP/EEBF;3� 5M=�H=4=9=I36=�

/0LP/E� K3<474�K<A>NA53�43<7K=�67�>=@>3�G7<7A<3� CDD222EDCP1FK7� H=4=9=I36=�

/020D/� K9U<A=�83975NA5�6343>K75=�O@5A=<� 22L1002DFG<� 5M=�H=4=9=I36=�
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TABELA DE PREÇOS

Preço da Linha - R$ 3,50: para linhas de 10 cm de largura, fonte 10
63 (sessenta e três) caracteres

ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 178,00
Com remessa postal - R$ 261,00

ASSINATURA ANUAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 306,00
Com remessa postal - R$ 499,00

PREÇO DO DIÁRIO OFICIAL
Número Avulso até 30 dias - R$ 2,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) - R$ 3,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) e xerox autenticada - R$ 7,00

PAGAMENTO NA ENTREGA DA MATÉRIA

IMPORTANTE: Os originais não serão aceitos com rasuras ou pala-
vras ilegíveis e devem ser entregues digitados em papel formato ofício
e em meio magnético (CD ou Pen Drive), sem espaço, de um só lado.

DIÁRIO OFICIAL
Diário Oficial do Estado do Piauí

Rua Gabriel Ferreira, 155/Centro
Telefone: (86) 3215-9985

HORÁRIO DE RECEBIMENTO DE MATÉRIAS
PARA PUBLICAÇÃO:

DE SEGUNDA  ÀS  SEXTAS-FEIRAS
DE 7:30 às 13:30h

DIÁRIO OFICIAL ON-LINE
Compromisso com a Ética e a Transparência

e-mail - doe@doe.pi.gov.br

www.diariooficial.pi.gov.br

FICHA TÉCNICA

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
José Wellington Barroso de Araújo Dias

VICE-GOVERNADORA
Maria Regina Sousa

SECRETARIA DE GOVERNO
Osmar Ribeiro de Almeida Júnior

SECRETARIA DA FAZENDA
Rafael Tajra Fonteles

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
Ellen Gera de Brito Moura

SECRETARIA DA SAÚDE
Florentino Alves Veras Neto

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
Rubens da Silva Pereira

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
Ariane Sidia Benigno Silva Felipe

SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR
Patrícia Vasconcelos Lima

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
Rejane Tavares da Silva

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
Sádia Gonçalves de Castro

SECRETARIA DAS CIDADES
Fábio Henrique Mendonça Xavier de Oliveira

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Igor Leonam Pinheiro Neri

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E DIREITOS HUMANOS
Daniel Araújo de Carvalho

SECRETARIA DE JUSTIÇA
Carlos Edilson Rodrigues Barbosa de Sousa

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
Janainna Pinto Marques Tavares

SECRETARIA DOS TRANSPORTES
Hélio Isaías da Silva

SECRETARIA DO TURISMO
Carina Thomaz Câmara

SECRETARIA DE DEFESA CIVIL
José Augusto de Carvalho Gonçalves Nunes

SECRETARIA PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Mauro Eduardo Cardoso e Silva

SECRETARIA DE MINERAÇÃO, PETRÓLEO E ENERGIAS RENOVÁVEIS
Howzembergson de Brito Lima
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